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SENADO FEDERAL 

I -o\. TA DA 65• SESSÃO, EM 15 DE MAIO DE 1981 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - A viso do Ministro Chefe do Gabinete Civil da Presidência da 
República 

- N9 165/81, encaminhando informaÇõeS prestadas pela Secretaria 
de Planejamento em atendimento ao Requerimento de Informações n9 
!9j81, de autoria do Sr. Senador Dirceu Cardoso, so6re pedidos de auto­
rização para contratação de empréstimos pC-los EstadOs e Municípios. 

1.2.2 - A viso do Ministro da Previdência e Assistência Social 

- N9 168/81. encaminhando informações daquele Ministério ares­
peito do Projeto de Lei do Senado n9 229 /79-Complementar, que institui O­
auxílio-doença em favor do trabalhador rural e dâ outras providências. 

1-2.3 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara n• 104/79 (n• 3.9Z3-Bj77, na Casa de 
origem), que especifica condições paia inscrição e registro de embar­
cações. 

-Projeto de Lei do Senado n9 30/79, que dispõe sobre a prioridade a 
ser concedida, pela Caixa Econômica Federal, no financiamento de unida­
de habitacional aos que hajam tido sua moradia desapropriada, e determi­
na outras providências. 

1.2.4 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n• 103/81, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que assegura ao emprêgado substituto salário igual ao 
do substituído. 

-Projeto de Lei do Senado n• 104/81, de autoria do Sr. Senador Ita­
mar Franco, que dá nova redação ao artigo 79 da Lei n9_ 6.223, de 14 de ju­
lho de 1975, que dispõe sobre a fiscalização financeira -e Orçamentária da 
União pelo Congresso N acionai. 

-Projeto de Lei do Senado n• 105/81, de autoria do Sr. Senador 
Cunha Lima, que torna obrigatória a cOnstrução de módulos esportivos, 
nos conjuntos residenciais edificados pelo Banco Nacional da Habitação 
-BNH. . .. 

-Projeto de Lei do Senado n9 106/81, de _autoria do Sr. Senador 
Itamar Franco, que disciplina a expedição de passaporte e visto de saída 
aos menores, que especifica. 

1.2.5 - Requerimento 

- N• 98/81, de autoria do Sr. Senador Nilo Coelho, solicitando au­
torização parapãrticipar da comitiva que acompaflhará o Senhor Presi­
dente da República em sua visita à República Federal da Alemanha. 

1.2.6 --Comunicação 

Do Sr. Senador Saldanha Derzi que se ausentará do País. 

1.2_7 - Discursos do Expediente 

SENADOR AGENOR MARIA -Análise dos gastos das empresas 
estatais no ano de 1980. Observações sobre a participação de capital es­
trangeiro no PROÁLCOOL. 

SENADOR JORGE KALUME - Atentado perpetrado contra a 
vida do Papa João Paulo !L 

SENADOR CUNHA LIMA- Clima de tensão que se verifica no Es­
tado da Paraíba em decorrência da ausência de chuvas regulares. Exclusão 
de Municípios paraibanos da ârea de emergência. 

1.2.8 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 ho~ 
ras e 30 -miilutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.2.9 - Disçursos do Expediente (continuação) 

SENADOR HENRIQUE SANT!LLO- Justificando o Projeto de 
Lei do Seriado n!? 107/81, que encaminha à Mesa, estabelecendo normas 
para a Concessão de incentivos e- isenção de impostos no Programa Gran­
de Carajãs e dá outras providências. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -Modificação da sistemática 
do programa de emergência contra a seca no Nordeste. 

SENADOR MAURO BENEVIDES - Falecimento do Professor 
FranciscCi Uchôa de Albuquerque. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 7Üj80, do Senador Humberto Lucena, 
que dispõe sobre coligação partidária e dá outras providências. Apre­
ciação adiada por falta de "quorum". _ . 

-Projete de Lei do Senado n• 303/79-DF, que institui a taxa de lim­
peza pública no Distrito Federal, e dá outras providências. VQtação adiada 
por falta de "quorum". 

- Projeto de Lei do Senado n• 305jn-Complementar, do Senador 
Itamar Franco, que dá nova redação aos parãgrafos 29, 39, 49 e 59, e acres­
centa parágrafos (antigos e novos) à Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional). (Apreciação preliminar da constitucionali­
dade.) Votação adiada por falta de "quorum". 

- Projeto de Lei do Senado n9 196/79-Complementar, do Senador 
Franco Montoro, que dispõe sobre o pagamento de pensão aos dependen­

. tes do trabalhador rural falecido antes de 31 de dezembro de 1971. (Apre­
ciação preliminar da constitucionalidade.) Votação adiada por falta de 
"quorum". 
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I -Projeto de Resolução n9 172/80. que autoriza o Governo do Esta~ 
do de Mato Grosso do Sul a elevar em Cr$ 1.785.620.!57,75 (um bilhão, 
setecentos e oitenta e cinco milhões, seiscentos e vinte mil, cento e cin­
qüenta e sete cruzeiros e setenta e cinco centavos), o montante de sua dívi­
da: consolidada. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9 177/80, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Mossoró (RN) a elevar em Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze 
milhões, quatrocentos e sessenta e __ quatro mil, seiscentos e cinqüenta e 
dois cruzeiros e trinta e seis cen-tavOs), o montante de sua dívida consoli­
dade. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9 178/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rio das Pedras (SP) a elevar em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e nove mi­
lhões, novecentos e oitenta e três inil e seiscentos e quarenta e cinco cruzei~­
ros), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
"quorum". _ 

PrOjeto·de Resolução n9 179/8Q,_que autoriza a Prefeitl:tr~_Municipal 
de São Joaquim (SC) a elevar em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão quüihentos 
e trinta míl cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de "quorum". 

-.Projeto_ de Resolução n9' 180/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Araripina (PE) a elevar em Cd 2.600.000,00 (dois milhões e seiscen­
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n• 181/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal deArês (RN) a elevar em CrS 1.448.!00,00 (um milhão, quatrocentos e 
quarenta e oito mil e cem cruzeiros), o montante de sua dívida consolida­
da. Votação adiada por falta de "quorum". 

- Projeto de Resolução n9 182/80, que_ autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Campina Grande (PB) a elevar em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e três 
milhões e seiscentos mil cruzeiros), o motitai1te de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de "quorum". 

- Prójeto de Resolução n9 183/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Campos Belos (GO) a elevar em CrS 895.100,00 (oitocentos e no­
venta e cínco mil e cem cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9 184/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Dueré (GO) a elevar em Cr$ 767.700,00 (setecentos e sessenta e sete 
mil e setecentos cruzeiros), o montante de sua dívida cons011dade. Votação 
adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9 189/80, que autorizã a Prefeitura Munici­
pal de Pedro Velho (RN) a elevar em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, no­
vecentos e nove mil e trezentos cruzeiros), o montante de sua dívida con­
soHdada. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9194J80, qúe autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Teresina (Pl) a elevar em Cr$ 37.265.300,00 (trinta e sete milhões, 
duzentos e sessenta e cinco mil e trezentos cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9 201/80, qua autoriza o Governo do Esta­
do de Goiás a rea!ízar operação de empréstimo externo. no valor de US$ 
35,000,000~0b (trinta e cinco milhões de_ dólares norte~americanos), desti­
nado a financiar programas do Estado. Votação adiada por falta de "quo­
runz", 

- Projeto de Resolução n9 1/81, que autoriza o Governo do Estc1do 
de Pernambuco a realizar empréstiffiO:·--eiterno no ·valor de US$ 
25,000,000.00- (vinte e cinco milhões de dÓlares norte--americanos), ou o 
equivalente em outra moeda., destinado ao desenvolvimento agropecuário 
do Estado. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9 21/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de São CaetanO do Sul (SP) a realizar oper~ção de empréstimo exter­
no, no valor de US$ 20,000,000.00 ~(vTnte milhões de dólares norte· 
americanos), destinado a financiar o programa de investimentos urbanos. 
\'otaçào adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9 20/81, que-autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Norte a realizar operação de empréstimo externo, no 
valor deUS$ 20~,000,000.00 (v1nte milhões de dólares), destinado a !in an­
dar programas de empreendimentos industriais, agroindústria, infra~ 

estrutura e promoção sociaL Votação adiada por falta de "quorum". 
-Projeto de Lei do Senado n'? 351/79, do ~enador Roberto Saturni­

no, que dispõe a respeito da especialização de engenheiros e arquitetos em 
"Engenharia de Segurança do Trabalho" e da profissão de ••Técnico de 
Segurança do Trabalho" e estabelece providências. Votação adiada por 
falta de "quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n• 49j79, do Senador Orestes Quércia, 
que eleva o valor da importânCia a ·ser depositada em favor do empregado. 
quando rescindido _seu contrato sem justa causa, alterando o artigo 69 da 
Lei do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- n'? 5.107, de 13 de se­
tembro de 1966- e determina outras providências. (Apreciação prelimi­
nar da constitucionalidade~) .Votação adiada por falta de "quorum". 

- Projeto de Lei do Senado n• 357/79, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os coveiros e 
empregados em cemitérios. (Apreciação preliminar da juridicidãde.) Vo­
tação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n' 142/80, do Senador Orestes Quêrcia, 
alterando dispositivo da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe 
sobra a Lei Orgânica da PreVidência Social. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Votação adiada por falta de "quorum" . 
. _ :...._Projeto de Lei do-Senado n'? 146/80, do Senador Orestes _Quércia, 
_que_isenta do Imposto de.Renda o __139 salãriO. (ApreciaçãO ·preliminar da 
constitucionalidade.) VotaÇão adiada por falta de "quorr.~m". 

- Projeto de Lei do Senado n• 163(80, do Senador Orestes Quéicia, 
que dispõe sobre a concesf'ão de -ªposentadoria especial para os garçãos . 

. (Apreciação ~·preliminar da- conStitucionalidade e juridicidade.) Votação 
adiada por falta de "quorum''. 

1.4- MA TERIA APRECIADA APOS A ORDEM DO DIA 

- Requerimento n9 98/81, 1ido no Expediente. Votação adiada por 
falta de "quorum", após parecer da comissão competente proferido pelo 
Sr. Senador Bernardino Viana. 

1.5 -~DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Falecimento do artista p!âstico 
Edson Motta. Considerações sobre projetos de lei apresentados por S. Ex• 

SENADOR DEJANDIR DALPASQUALE.:.... Reparação de prejuí­
zos causados por estouro de ensecadeíra na _;re_giào do Município de 
lbirama-SC. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Falecimento do teatrólogo Mar­
cus Siqueira. 

1.6 -DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROX!MA SES-
S10. ENCERRAMENTO. 

-2.- ATA DA 66• SESSÃO, EM 15 DE MAIO DE 1981 

2.1 ~ ABERTURA 

2.2- E)ÇPEDIENTE 

· 2.2.1 - Oficios do Sr. 1 9-Secretário da Câmara dos Deputados. 
Encaminh(mdo à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 49/81 (n' 946-B/79, na Casa de ori-
gem), que dispõe sobre a irítervenção e a liquidação extrajudicial de em­
presas beneficiadas com incentivos fiscais na área de atuação da SUDE­
NE. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 10/81 (n•73/80, na Câmara dos 
Deputados), qUe apfova o texto do Acordo-Quadro de Cooperação-entre 
a Repúb1ica Federativa do Brasil e a Comunidade Econômica Européia, 
celebrado em Bruxelas~ a 18 de setembro de 1980, bem como os textos dos 
segUintes atOs, celebrados na mesma data, e anexos ao referido Acordo~ 
Quadro: Anexo sobre Cooperação no Domínio da Comercialização da 
Manteiga de Cacau e do Café Solúvel, Protocolo relativo à Cooperação 
Comercial e Econômica entre a República Federativa do Brasil e a Comu­
nidade Européia do Carvão e do Aço, e Troca de Notas relativas aos 
Transportes Marítimos. 

2.2.2 - Pareceres 

Referentr:s aos seguiiues matêrias: 

-Ofício n9S;4/80(n• 10-P/MC/80, na origem), do Sr. Presidente do 
Supremo Tribuila-l Federal, encaminhando ao Senado Federal, cópia do 
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso 
Extraordinária, n9 86.292-7, o qual declarou a inconstitucionalidade do 
art. 91, lll, da Constituição do Estado de São Paulo, na Redação da 
Emenda n' 2, de 30 de outubro de 1969. 

-Oficio o• S-03(81 (n' 97-P/MC/80, na origem), do Sr. Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao Senado Federal, cópia 
do acórdão _pr~ferido pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Re­
curso EÚraordinário n9 91.293~2. o q':al dec.1arou a inçonstitucio!lalidade 
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dos artigos:; e 279, da Lei n"' 1.244, de 20-12-77, do Código Tributário 
do Municípi i de Bebedouro, Estado de São Paulo. 

-Mensagem n• 40/81 (n' 80/81, na-origem), do Senhor Presidente 
da Repúbfica, propondo ao Senado Federal, _seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Simões Filho (BA) a elevar em Cr$ 398.136.000,00 o mon­
tante de sut dívida consolidada interna. 

--Pro}!tO de Lei do_ Senado n~ J/81-DF, que autoriza o GOverno do 
Distrito Fed~.:faJ a cofltfatar empréstimo- com a Caixa Econômica _Federal 
e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 90/80 (n' 3.510-B/80, na Casa de ori­
gem), que autoriza a reversão, à Caixa" Econômica do Estado de São Paulo 
S.A., do terreno que menciona. 

2.2.3 - Apreciação de matéria __ _ 
- Requerimento n' 98/81, lido no Expediente da sessão anterior. 

Aprovado, após usarem da palavra no encaminhamento de sua votação os 
Srs. Senadores Itamar Franco, José Lins, Marcos Freire e Evelâsío Vieira. 

2.2.4 - Comunicação 

- Do Sr. Senador Nilo Coelho, que se ausentará do País. 

2.3 - ORDEM DÓ DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 25/80 (n' 56/80, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da Convenção destinada a evitar a dupla 
tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre a ren~ 

da, firmada entre a República Federativa do Brasil e a República Argenti~ 
_ na, na cidade de Buenos Ayres, a 17 de maio de 1980. Discussão encerrada, 
voltando às comissões competentes em virtUde de recebimento de emenda. 

-Projeto de Resolução n9 24/81, que suspende a execução do pará~ 
grafo único do art. 79 do Decreto Municipal nq 12.490, de 29 de dezembro 
de 1975, de São Paulo. Aprovado- À Comissão de Redação. 

2.4 - DISCURSO APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR DEJAND!R DALPASQUALE -1 Encontro Brasileiro 
de Agricultura Alternativa, realizado em Curitiba~PR. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

3.- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSÃO ANTERIOR 

- Do Sr. Bernardino Viana, proferido na sessão de 14-5-81. 
--Do Sr. Marcos Freire, proferidos na sessão de 14~5~81. 

4 - RETIFICAÇÃO 

- Ata da 56• Sessão, reatizada em 7-5-8L 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA-
RES. . . 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 65' SESSÃO, EM 15 DE MAIO DE 1981 
3' SeS.são Legislativ~ Ordinária, da 46' Legislatura 

PRESIDE:NCIA DOS SRS: CUNHA LIMA E ALMIR PINTO. 

ÀS r4 HORAS E 30M!NUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara- Jorge Kalume- Alexandre Costa- Alberto Sil~ 
va- Bernardino Viana- Almir Pinto ......... -José Lins -J\1auro Benevides­
Agenor Maria- Martins Filho --Cunha Lima- Humberto Lucena­
Aderbal Jurema- Marcos Freire- Ni1o Coelho- Joã.o Lúcio- Luiz Ca~ 
vai cante- Passos Pôfto -Jutahy Magalhães- lta~ar Franco -:-_Tancredo 
Neves- Henrique Santillo- Gastão Müller- José Fragelli- Mendes Ca­
nale - José Richa -- Evelâsio Viei'ra - Dejandir Dalpasquale - Lenoir 
Vargas - Pedro Simon. - - -- -

O SR- PRESIDENTE (Cunha Lima)~ A lista de presença acusa o com­
parecimento de 30 Srs. SC::fiã.dores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamoS nossOs_ trabalhos. 
O Sr. J9~Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
A VISO DO MINISTRO CHEFE DO GABINETE 

CIVIL DA PRESIDENCIA DA REPÚBLICA 
N• 165/81, de 14 de maio de 1981, encaminhando informações prestadas 

pela Secretaria de Planejamento em atendimento ao Requerimento de Infor~ 
mações n'1 19, de 1981, de autoria do ~enador Dirceu G.ai'doso, sobr_e pedidos 
de autorização para contratação de êmprêstimO-s pelos Estados e Municípios. 

A VISO DO MINISTRO DA PREVIDF.NCIA E ASS!STF.NCIA SO­
CIAL 

N9 168/81, de 12 do corrente, encaminhando informações daquele Mi~ 
nistêrio a respeito do Projeto de Lei do Senado n9 _229 j79-Complementar, do 
Senador Franco Montoro, que institui o auxílio~doença em favor do traba­
lhador rural, e dã outras providências. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PARECERES 
PARECER N' 175, DE 1981. 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas_. 
Sobre o Projeto de Lei da Càmara n' 104, de 1979 (n• 3923-B/77-
na Casa de origem), que "especifzca condições para inscrição e regis­
tro de emba1·cações ". 

Relator: Senador Evandro Carreirq 
O Decreto n' 50.114, de 26 de janeiro de 1961, modificador da "denomi­

nação do Regulamento que baixou com o Decreto n9 5.798, de 11 de junho de 

1940, para denotninã~lo Regulamento para o Tráfego Marítimo, e tornou in­
subsistentes seus Capítulos I, II, IV, V e VII do Título I", determinou uipsis 
Iitteris'': 

.. Art. 202. As embarcações brasileiras, excluídas as pertencen­
tes à ~ª-rinha de Guerr:a, estão sujeitas à inscrição nas Capitanias 
ou repartições subordinadas, em cuja circunscrição for domiciliado 
o proprietário ou seu representante legal. 

Art. 203. As embarcações brasileiras de vinte toneladas brutas 
para cima, excluídas as pertencen~es à M~rinha de Guerra, ficam su­
jeitas, além d3. inscrição nas Capitanias dos Portos, ao registro de 
propriedade no Tribunal Marítimo.'' 

-Corrt a presente proposta-de-lei, é intentado que as embarcaç-ões brasilei­
ras- excetuadas as pertencentes à Marinha. de Guerra- de até oitenta tone­
ladas brutas sejam apenas inscritas nas Capitanias dos Portos. E as de tonela­
gem superior, alêm da inscrição, também estarão sujeitas ao registro de pro­
priedade no Tribunal Marítimo. 

Inscrição e registro processar~se-ão em conformidade com o que a res~ 
peito determina o Regulamento para o Tráfego Marítimo. 

Nesta Casa, o projeto foi submetido apenas a esta Comissão._ 
Com o transmutação em lei da presente iniciativa, as consideradas pe-­

quenas embarcações - até oitenta toneladas - somente estarão sujeitas à 
simples inscrição. Assentado esse critério - conforme enfatizou o Autor da 
proposição - a riavegação de portos lacustres e fluviais irâ ser sobremaneira 
beneficiada, principalmente na Amazônia. 

E que, dispensadas as embarcações em tela do registro de propriedade no 
Tribunal Marítimo, das despesas correspondentes ficarão desoneradas. 

Cons.iderando, -pois, conveniente ·~-~oportuno o projeto sob análise, 
manífesta~se este órgão técnico por sua aprovação. 

Sala das Comissões, 14 de maio de 1981.- Vicente Vuolo, Presidente­
Evandro Carreira, Relator - Lomanto Júnior- Amaral Peixoto. 

PARECERES N•s 176, 177, 178 E 179, DE !981 
-Sobre o- Projeto de Lei do Senado nP 30, áe 3979, que "dispõe 

sobre a prioridade a ser concedida, pela Caixa Econômica Federal, no 
financiamento de unidade habitacional aos que hajam tido sua moradia 
desapropriada, e determina outras providências". 

Parecer •' 176, de 1981 
Da Comissão de Constituição e J ustita 

Relator: Senador João Bosco 
O projeto sob exame, apresentado pelo ilustre Senador Orestes Quércia, 

estabelece que a Caixa Econômica Fedeêal dará prioridade nos financiamen-
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tos de unidades habitacionais para aqL.eles que tiveram sua moradia desapro-
priada. _ _ __ , 

Como providência êOOsectária, o projeto prescreve que somente farão -
jus à medida os que comprovaram sua condição ~e expropriadO e de não te­
rem outro imóvel residencial na localidade. 

Reserva~se, ainda, ao Poder Execu~ivo, a regulamentação da lei decor­
rente, inclusive no que tange aos aspectos vinculados a limites de fina_ncia­
mentos, juros míriimos e prazos máxiinos das operações financeipts. 

O -ilustre autor do projeto procura justifiCá-lo sob a alegação de que nas 
grandes cidades, sobretudo em São Paulo, as desapropriações constituem um 
fato rotineiro, à vista do extraordinário progresso que ali se verifica e que de­
manda uma rápida modernização urbanística. Em coilseqü~ncia desse cresci­
mento, os proprietários, expropriados de sua residência, ficam totalmente 
sem amparo, sofrendo, sozinhos, as contingências negativas desse processo 
desenvolvimentista. 

A matéria, como se vê, encerra providência· de caráter sócio-econômico, 
que não atenta contra as norma·s constitticióhais, neni vulnera as instituições 
jurídica::;. 

Assim, verificando~se que o piojeto terá o seu exame de méritO submeti­
do às doutas comissões de Econo~ia e de Finanças, opinamos pela sua trami­
tação, por constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 18 de abril de 1979.- Henrique de La Rocque, Pre­
sidente- João BOsco, Relator- Nelson Carneiro- Cimha Lima- Tancre­
do Ne~'es- Helddio Nunes- A-foacyr Dal/a- Raimundo Parente- Murilo 
Badaró - Bernardino Viana. 

PARECER N• 177, de 1981 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Marcos Freire 
A proposição sob exame dispõe sobre à p~-io~idade a s-er concedida pela 

Caixa Econômica Federal no financiamento de !-lflidade habitacional aos que 
hajam tido sua moradia desapropriada. 

Além da sua condição de expropriado, o interessado deverá comprovar 
êrue não possui" outro imóVel residencial na localidade. 

Aproveitamos para reproduZir parte da justificação do autor, o nobre 
Senador Orestes Quércia, na qual se destacam os fund-ªmentos básicos de sua 
iniciativa. 

.. Nas grandes cidades em expansão, con:i.O ora ocorre. por 
exemplo, na megalópole paulista, as desaprópriações por interesse 
público constituem fatos "que se repetem cada -dia. 

Urge dêem lugar os velhos prédíos para o progresso passar. 
Mas embora tais expropriações se verifiquem atendendo a legí­

timos interesses da maioria o fundamento que as justificam- não é 
menos verdade que mais muitas vezes_ prejudicam a certos desapro­
priados. AJudimos aos que não poSsUíam Senão o imóvel em quere­
sidiam. 

A esses ex-proprietáríõs que ficãram sein teto, como verdadei­
ras vítimas do desenvolvimento de sua localidade, o presente proje­
to convertido em lei levará os benefícios que consubstancia. 

Desde quando comprovem perante a Caixa Econômica Fedenll -
sua condição de desapropriado, que não possui outra uoídade habi­
tacional dentro dos limites do município, tefá prioridade no finan­
ciamento de sua moradia, a juros .baixos e prazo largo." 

A matéria vem ao encontro dos legítimos interesses dos que ficaram ou 
vieram a ficar -sem casa própria para morar, em -decorrência de desapro­
priações por interesse público. 

A nosso ver, a proposição pretende dotar o Estado de mais mecanismo, 
para ser utilizado na correção das distorções de ordem sócio-econÇ)mica ige­
rente às desapropriações que oc-orrem a cada dia, exigidas pelo interesse 
público e induzidas pela implosão urbana a demandar constantemente obras 
públicas. ~ . 

Todavia, no sentido de contribuir para o aperfeiçoamento do Projeto, 
somos pela sua aprovação, nos termos da seguinte emenda que apresentamos: 

EMENDA N• I - CE 
(Substitutivo) 

Ao Projeto de Lei do Senado o" 30, de 1979 
Dispõe sobre a prioridade-a-Ser concedida, pela Caixa Econômica 

Federal, no financiamento de unidade habitacional aos que hajam tido 
sua moradia desapropriada, e determina outrasp!ovidéncias. 

o Congresso NiCional deêT-el8.: 
Art. 1" A Caixa Econôinica FCider3J lnciuirá, entre os prioritários, os fi~ 

nanciamentos--de unidade habitacional aos que hajam tido sua moradia desa~ 
propriada. 

Art. 2<:> P?ra conseguir o financiamento, o interessado terá de compro­
var, perante a Caixa EcOnômica Federal, sua condição de expropriado, e que 
não possui outro imóvel residencial ou não na localidade. 

Art. 3\' O Poder Executivo, no Regulamento da presente lei, fixará os 
limites dos financiamentos referidos no _artigo I 9, os juros míllimos e os pra­
zos máximos mediante os quais serão efetivados'. 

Art. 49 Esta Lei entra em· vigor na data de sua publicação. 
Art. 5\' Revogam-se as disposições em contráriO. -
SaLa das comissões, 14 de maio de 1981.- Roberto Saturnino, Presidente 

em exercício- Marcos Freire, Relator --Bernardino Viana- Pedro Simon 
-.José Lins, vencido - José Richa ---Vicente Vuolo. 

PARECER No 178, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Franco A-fonroro 
O projeto do nobre Senador Orestes Quércia, em sua redação original, 

prevê no art. J9: 

"A Caix-a Econômica Federal dará prioridade aos financiamen­
tos de unidade habitacional aos que hajam tido sua moradia desa­
propriada." 

Esse aitigo, a comissão de Economia reescreveu nos termos seguintes: 

"A Caixa Econônlíca -Federal incluirá, entre os prioritáríos, os 
financiamentos de unidade habitacional aos que hajam tido sua mo­
radia desapropriada.,. 

Limitou-se~ a alteração, a inSerir, entre os financiamentos prioritários da 
Caixa Econômica Federal, os destinados a unidade habitaciorial dos que ha­
jam-tidó a moradia desapropriada. Não modifica o pretendido inicialmente. 
Tampouco ofende a qualquer dispositivo constitucional. 

Os arts. 29 e 3\' foram mantidos ipsis litteris. E o 511 aditou à proposição 
cláusula reVogatória ~xpressa. 

O Substitutivo da Comissão de Economia, como se constata, não incidiu 
em qualquer deslize, o que nos leva a opinar por sua aprovação, quanto aos 
aspectos jurídicos e constitucional. 

Sala das Comissões, 18 de junho de 1980.- Henrique de La Rocque, Pre-­
sidente- Franco Montoro, Relator- Aloysio Chaves- Murilo Badaró­
Lenoir Vargas - Nelson Carnefro - Bernardino Viana - Cunha Lima -
Hugo Ramos . 

PARECER N• 179, DE 1981 
Da Comissão de Finanças 

Relator do vencido: Semidor Pedro $imon 
O projeto em tela, oferecido pelo ilustre Senador Orestes Quércia, tem 

por escopo proporcionar prioridade de financiamento de unidade habitacio­
nal, ãtravés do agenciamento da Caixa Econômica, aos proprietárfOs qUe ti­
veram suas residências desapropriadas. 

Obteve a matéria parecer conclusiva pela aprovação nos termos do subs­
titutivo apresentado, na Comissão de Economia pelo que foi secundado pela 
Comissão de Constituição e Ju~tiÇa que opinou pela sua tramitação. 

> Em que pese a robusta argumentação que se pode contrapor à medida 
resulta inquestionável a conven_iência_de sua adoção. 

com efeito, é de se reconhecer o tr;mstorno e os prejuízos a que estão su­
jeitos os exPrOpriados e, especialmente, aqueles que se vêem atingidos me­
diante ato desapropriatório com relação ã sua moradia própria. 

- Justo, assim, que se proporcionem, no mais breve espaço de tempo, 
meios capazes de atenuar a desocupação compulsória do referido imóveL 

A prioridad_e de que cogita o presente projeto diz respeito ao procedi­
mento necessário, no sentido cte que seja proporcionado ao expropriado os 
meios eficazes para a concessão de financiamento para a aquisição de outra 
residência. ·· 

Nenhum impedimento de ordem financeira ocorre, pois, que o preceito 
sugerido se limita a autoriZar prioridade de atendimento aos interessados, fi­
cando estes, no que tange às exigências regulares, em condições idênticas aos 
eventuais mutuáfiOS, em gerã1.- -

- O objetivo social da medida é evidente, o que nos move no sentido de 
propor a aprovação do projeto, no âmbito de atribuições desta Comissão, 
nos termos da Emenda substitutiva apresentada pela Comissão de Economia. 

Sala das Comissões, 25 de setembro de 1980. - Cunha Lima, Presidente 
-Pedro Simon, Relator -José Richa- Affonso Camargo- João Lúcio­
Alberto Silva --Mendes Canale - Raimundo Parente - Lomanto Júnior. 

VOTO VENCIDO, EM SEPARADO DO SR. SENADOR SALDANHA 
DERZI: 

Apresentou o ilustre Senador Oreste Quércia o presente projeto de lei 
que tem pOr fim atribuir prioridade de financiamento habitacional, a ser con-
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cedido pela Caixa Econômica, aos Proprietários clue tiverem seus imóveis de. 
sapropriados._ 

Sustentando a conveniência da aprovação da providência, ressalta seu 
autor: 

"Mas embora tais expropriações se verffiQUem atendendo a 
legítimOsTntáesscs da mai_oria- o fundamento que as justificam­
não é menos verdade que muitas veZes prejudicam a certos desapro­
priados. Aludimos aos que não possuíam senão o imóvel em quere­
sidiam. A esses ex-proprietários que ficaram sem teto, como verda­
deiras vítimas do desenvolvimento de sua localidade, o presente 
projeto convertido em lei levará os benefícios que consubstancía. 

Desde que cOmprovem perante a Cãixa Econômica Federal sua 
condição ·de desapropriado, que não possui outra unidade habít~­
cional dentro elos limites do município, terá prio-ridade no financia­
mento de sua moradia, a juros baixos e prazo longo." 

Após a manifestação da Comissão de ConstHuição e Justiça, 
pronunciou-se a Comissão de EconÓmia pela aprovação da medida na forma 
de Emenda Substitutiva que apresentou o que foi aprovada pela Comissão de 
Constituição e Justiça, no âmbü_O_de- suas atribuições. 

A proposição em tela visa a outorgar tratamento diverso -no sentido 
de proteger- aos financiamentos a serem concedido-s pela Caixa Econômica 
Federal aos proprietários que tiveram sua residência desapfOpriada. 

A prioridade a que se refere o texto deve ser relacionada ao atendimento, 
ou seja, à brevidade do procedimento administrativo tendente à verifiçação 
do atendimento dos requisítos -exigidOS:pára à_ concessão do financiamento. 

Outra discriminação consiStiria na fixá.ção de. limites para valor financía­
do, no estabelecimento de juros e de prazos· máximos. 

Em que pese a inegável intenção do ilUStre signatário do projeto, não nos 
parece conveniente a medida proposia-, quer pelo fato de se distanciar de real 
interesse público, quer pelo fato de não adi1iir os fins a que se Propõe. 

Como observação preliminar, cumpre registrãr qÜe não s~,pode conce­
ber, constitucionalmente, que venha o expropriado a se converter em "'vítima 
do desenvolvimento". É que consagra a Cartã Magna, em seus arts. 153, § 22 
e 161, o princípio da justa e prévia indenização nás desapropriações por utilí­
dade pública ou por ínteresse social, verb[s:· 
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§ 22. É assegurado o direito de propriedade, salvo o caso de 
desapropriação por necessidade pública ou por interesse social, me­
diante prévia e just:ã. -irldenízação ein din-heiro, ressalvado o disposto 
no artigo 161, facultando-se ao expropriado aceitar<? pagamento 
em título da dívida pública, com cláusula de exata correção, mone­
tária. Em caso de perigo público iminente, as autoridades compe­
tentes poderão usar da propriedade particular, assegurado ao pro­
prietário indenização ulterior. 

Art. 161. A UniãO poderá p-romover a desapropriação da 
propriedade territorial rural, mediante pagamento de justa indeni­
zação. fixflda segundo os critérios que' a lei estabelecer, ~ITI títuJos es­
peciais da- divida pública, com clâusulã de exata correção mone­
târiá. re.sgatavéis no prazo de-vintéilio-S~ em parcelas anuais sucessi­
vas, assegurada a sua aceitação, a qualquer tempo, com o meio de 
pagamento até cinqílenta por cento do imposto territorial rural e 
como pagamento do preço de terras públicas." 

Evidencia-·se, pois. que, se por um lado o Poder Estatal vem a prevalecer 
sobre o patrimônio privado quanto ao ato administratiVo de de_claração do 
bem como de utilidade pú~Iica ou de interesse social, a transferência da pro~ 
priedade ou do domínio somente se cont:tetiza com a "prévia e justa indeni~ 
zação" que, em caso de conflito, será determinada pelo Poder Judiciário. 

Uma vez obtida a indenização pelo exproPrtád~ {que hél de ser justa), 
não há empecilho para que deixe ele de imobilizar o seu valor em outra resi~ 
dência, em condições idênticas ou semelhantes à unidade primitiva. 

Por outro lado. se a situação do expropriado merece ser compensada 
com prioridades no financiamento do outro imóvel, razão inexiste para que o 
projeto venha a atíngif, apen.as, os financiamentos perante a Caixa Econômi­
ca Federal, deixando à margem os demais agentes financeiros. 

O artigo 29 do texto ora analisado, com a red~çào sugerida pela Emenda 
n'? I-CE. subordina o financiamento à dC:sãpropriação e, ainda, à inexistência 
de outro imóvel residencial ou nã-O na __ localidade, de propriedade do expro­
priado. 

Ora, tal dispositivo ao invés de favorecer ao eX:jii=opriidO vem prejudicá­
lo à medida em que condicfona a concessâo dcÚinanciamento (e não das prio-

i-idades)- à comprovação de que se trata de pessoa que teve imóvel residencial 
desapropriado e de que não possui outro imóvel na localidade (não especifi­
cando se se trata de Município, Distrito, etc). 

O direito ao -financiamento não deve se restringir à hipótese contida no 
projeto. O qtie- se pode exigir é que o tratamento diferenciado somente seja 
conferido mediante a comprovação das condições supra citadas. 

Por derradeiro. a prop~-, .!ção outorga ao Poder Executivo, olvidando-se 
que existem normas co .. tidas no ordenamento jurídic9 que disciplina a ma­
téria (Sistema Financeiro de Habitação} competência--para fixar os limites 
dos financiamentos, os juros mínimOS e ciS p-razos máximos. 

Ora, tal atribuição poderá- gerar tratamento mais desfavorável do que o 
vigente aos interessados, uma vez que não se determina a medida dessas fi~ 
xaç-ões~ 

Poderá o Executivo estabelecer limites inferiores para as pessoas abran­
gidas pela hipótese, no mesmo p~sso em que a fixação de juros mínímos se 
torna irrelevante para o mutuário. O seu iriteresse acha~se na órbita do teto 
dos juros, ou seja, na taxa de juros que não poderá ser ultrapassada (para 
mais) pelo agente financeiro. 

As razões ora alinhadas, a meu ver, são suficientes para desaconselhar a 
aprovação da medida, em que pese o louvável intuito de seu autor. 

Assim, opinamos pela rejeição do_ presente projeto. 
Sala das Comissões, 25 de setembro de 1980. - Saldanha Der:: i. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) -O Expediente lido vai à publi· 
cação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. ["?~Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 103, DE 1981 

Assegura ao empregado substituto salário igual ao do substituido. 

-O Congresso Nácio"nal decreta: 
Art. J<? O art. 460 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei n'>' 5.452, de 11' de Maio de 1943, passa a viger acrescido do 
seguinte parãgrafo único: 

.. Art. 460. ................................. -' ........ - -

~aragraTo -ll:nico. Ao empregado admitido para exercer a mes­
mafunção_de.outro, cujo contrato de trabalho foi rescindido, é asse­
gUI-ado o direito de perceber a mesma remuneração do substituído, 
excluídas as vantagens pessoais, ressalvados os casos de remaneja­
mento." 

Art. 21' 
Art. 3<'~ 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as di~posições _em contrãrio. 

Justificação 

Com o objetivo de combáter u-ma dis causas do desemprego no País, o 
presente projeto assegura ao empregado substituto, salário igual ao do substi­
tuído. 

Irrecusavelmente, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, instituído 
pela Lei n'? 5.107, de 13 de setembro de 1966, para substituir a estabilidade no 
emprego, facilitou aos empregadores a dispensa de seus empregados, sem jus­
ta causa. 

Tal facilidade gerou a brutal rotatividade _de mão-de-obra que hoje se 
observa no País, com grave prejuízo para a tranqüilidade social e a segurança 
da classe tr_abalhadora. 

Nesse -contexto, são extremamente comuns os casos de despedida de em­
pregados para recrutamento de outros, que exercerão exatamente as mesmas 
funções, com remuneração inferior. Principalmente logo após aos acordos 
qUe elevam os salários dos empregados da _empresa, os empregadores, por 
quesrão de economia, despedem o empregado que ganha mais e admitem ou­
tro para exercer a mesma função, com s3lárío menor. 

Essa prática injusta e desumana deve .ser coibida. Por esse motivo, preco­
nizamos. nesta proposição, o acréscimo de dispositivo à Consolidação das 
Leis do Trabalho, estabelecendo que ao empregado admitido no lugar de ou­
tro dispensado, é assegurado o direito de percerber a mesma remuneração 
paga ao anterior, excluídas, evidentemente, as vantagens pessoais e ressalva­
dos os casos de remanejamento. 

Essa solução vem sendo adotada pelos setores mais esclarecidos da co­
munidade empresarial e trabalhadora. Disposição semel]lante acaba de ser 
eSclarecida na convenção coleüva de trabalho celebrada entre a Federação 
das Indústrias do Estado de São Paulo e o Sindicato dos Metalúrgicos do 
ABC e do Interior do Estado. 

Além disso o Prejulgado no;o 36 do Tribunal Superior do Trabalho, asse­
gura ao empregado substituto salário- igual ao substituído. 



1810 Sábado 16 DIÁRIO DO C9NGRESSO 1\:A('IOI\AL (Seção ll) r\ I aio de 1981 

Trata-se de medida de amplo alcance social, que combaterá uma das 
causas já identificadas da grave onda de desemprego que sacrifica a família 
trabalhadora e ameaça a economia nacional. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1981.- Franco Montara. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça de Legíslação Social e 
de Finanr;as.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 104, DE 1981 

Dá nova redação ao artigo 7P da Lei nP 6.223, de 14 de julho de 
1975, que dispõe sobre a fiscalização financeira e orçamentária da 
União pelo Congres~·o Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O Artigo 7', da Lei n• 6.223, de 14 de julho de 1975, passa a vi­

gorar com- a seguinte redação: 

··Art. 79 As pessoas jurídicas de direito privado, de cujo capi­
tal participe a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, 
ainda que através de entidade da respectiva administração indireta, 
ficam submetidas à fiscalização financeira do Tribunal de Contas 
competente, sem prejuízo do controle exercido pelo Poder Executi-
vo. 

Parágrafo único. A fi-Scaliz3ção prevista neste artigo respeita­
rã as -peculiaridades de funcionameritO das entidades". 

Art. 21' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 31' São revog-adas eis disposições em contrário. 

Justificação 

Com o advento da Lei n<? 6.223, de 1975, que disciplinou a fiscalização fi~ 
nanceira e orçamentária da União pelo Congresso Nacional, surgiram dúvi­
das quanto a estarem ou não as unidades integrantes da administração indire­
ta. sendo a participação do Poder Público, em termos patrimoniais, igüali­
tária Ou minoritáría, sujeitas ao processo-de controle externo. Com o intuito 
de espancar as dúvidas existentes, foi dada nova redação ao artígo 79, do refe­
rido diploma legal, pela Lei n_<;l 6.525, de 1978, ficando, a partir de então, ex­
cluídas do controle não só as empresas onde a participação estatal é mino:fi-­
tária ou igualitária mas também aquelas onde a participação estatal se faz por 
meio de ações preferenciais (sem direito a voto portanto). 

A nova orientação. legislativa iinprrrTI-ida à matéria, a partir de 1978, 
revela-se, além de inoportuna e inconveniente, ser absolutamente contrária 
ao espírito do texto_ constitucional. Senão vejamos. 

A Constituição Federal determina, em seu artigo 70, parágrafo único, 
que o controle externo da atividade financeira e orçamentária da União seja 
feito de uma tríplice maneira: 

- através da aprovação das contas do Presidente da República; 
- pela auditoria financeira e orÇ:amerttãriã; e 
-com o ;ulgamento das contas dos administradores e _demais responSá\'eis 

por bens e valores públicos. 
Não pode a lei ordinária eximir uns e outros que manipulam recursos 

públicos do dever de prestar contas e sujeitar-se ao controle instituído na Car­
ta Magna sob pena de incidir em manifesta inconstitucionalidade. O 
Procurador-Geral do TCU em longo e substancioso parecer sobre o assunto 
assim se manifestou: · 

"a competência do Tribunal para j'ulgar as contas de adminis­
tradores c demais responsáveis por bens e valores públicos é radica­
da no artigo 70 e§ I 9 da Constituição Federal, independendo, assim, 
de lei ordiilária. Esta não pode restringir a· amplitude do preceito, 
obviamente subentendida no texto constitucional, do qual se fez eco 
o·art. 93 do Decreto-lei n9 200/67: quem quer que-Utilize bens e va­
lores públicos terá que justHicãr o seu bom e regular emprego, na 
conformídade das leis e dos regulamentos e normas emanados das 
autoridades adminiStrafivas CO-mpetentes. Sendo, como são, as atri­
buições de fiscalização finanCf!ira e orçamentária da União, matéria 
relativa à partilha constitucional dos Poderes. não tem o legislador da 
legislatura ordinária poder para atribuí-los ou negá-los ao legislativo, 
como não rem para acrescentar ou restringir as demais atribuições de 
qualquer dos três Poderes da República". 

(n. grifo) 

Segundo a organização constituclõtfãl do País, cabe às empresas priva­
das organizar c explorar as atividades econômicas. O Estado apenas estimula 
e apóia a iniciaCiVapartícular e, supletivamente, organiza e explora determi­
nado ramo cujo desenvolvimento se afigure fnsufiCi"eftte. Quando a empresa 
privad<.~ recebe colaboração financeira~ Sob a forma de participação acionária 
ou "'underwriting", nada justifica a sua exclusão dos sistemas de controle pre­
vistos em lei para todos os que· administram recursos públicos. Cumpre sa-

Iientar ainda que o volume de recursos destinados para este fim é significati­
vo, havendo mesmo uma nítida tendência no sentido do progressivo aumento 
de gastos desta natureza. 

Como bem recorda o Procurador-Geral do Tribunal de Contas, no já 
mencionado parecer; 

''Não é a feição ju-rfdica da entidade que explica e justifica o 
controle da Corte mas a presença de recursos públicos por ela geren­
ciados, administrados, pelo que é responsável nos termos do art. 70 
e§ 19 da Constituição Federal''. 

As disposições constitucionais relativas à fiscalização financeira e orça­
mentária da União--cOnstituem um domíniO reserv-ado que não pode ser atin­
gido pela lei ordinária. O que-ali se estipulou foi o mínimo exigíVel em termos 
de controle a ser exercido sobre o patrimônio comum. Qualquer norma que, 
neste particular, venha a restrin-gir os preceitos contidos na Carta Magna es­
tará inapelavelmente eivada de inconStitucionalidade. 

A proposição, além de preencher grave lacuna existente no ordenamento 
jurídico, é oportuna põis se-ajUsta à tendência histórica de ampliar o poder de 
fiscalização tradiciqnalmente outorgado ao Poder Legislativo. Destaque-se 
que o controle exercido pelo Corigresso Nacional, por ser efetuado a ••poste~ 
iiori",_ não pode ter efeitos negativoS ·sobre o deSempenho administrativO" do 
Poder Executivo, das unidades a ele subordinadas ou das empresas privadas 
que gerenciam recursos públicos. 

Constitui pura ingenuidade admitir que a fiscalização e o coritrole da uti­
lização dos bens e valores públicos possam ser eficazes quando deixados a 
cargo exclusivo da entidade que os manipula. Esta é forçosamente suspeita 
pâra opinar Sobre a regularidade das contas aPresentadas e dos resultados ob­
fidos. _Ademais, é necessário -que um órgãó isento de interesses políticos, 
como é o caso do Tribunal de Contas, julgue a eficiência com que se houve o 
administrador público na aplicação dos recursos a ele confiados. A tese por 
nós esposada é, de resto, acatada por todos os setores da vida pública. Exem­
plo disto nos oferece o Poder Executivo ao reconhecer que .. o êxito da estra­
tégia global da política econômica fiXada pelo Governo para I 981" está conw 
dicionada ao .. disciplinamento do setor público definido de maneira ampla, 
para "incluir a constelação de empresas estatais" (Parte Introdutória do Orça­
mento Monetário de 1981 - pãg. 3). 

Quanto à conveniência: da medida, cumpre lembrar que, com o advento 
da Lei n'~ 6.404j76, (nova lei das sociedades anônimas) ocorreram pelo menos 
duas inovações de capital importância no direito societário, as quais- estão a 
indicar a necessidade de reformular o sistema de controle. 

Em primeiro lugar, passou-se a admitir que o mfmero de ações preferen­
ciais, sem direito a voto portanto, atinjam 2/3 (dois terços) do total das ações 
emitidas. Ocorrendo esta hipótese, poderá o detentor do controle acionâríO 
possuir nada mais do que l/6 do número global de ações. Em cOnseqüência, 
pela redação atual do art. 7~', da Lei n9 6.223, haverá certamente casos onde a 
participação acionária estatal alcance 5/6 (cinco sextos) do_capilal e perma~ 
neçam c9mp_l_etamente fora d_e alcance fiscal~zador do Tribunal de Contas 
competente. 

Em segundo lugar, cabe ressaltar que a permissão legal para emitir ações 
seru valor nominal pode acarretar sitm1ções em que o acionista controlador 
detenha apenas uma pequena parcela do capital social. Isto equivale a dizer 
que, ·pelo menos em tese, haverá a possibilidade de termos empresas com par­
ticipação de capital quase exclusivamente públíCo fora de qualquer controle 
externo. 

Não fossem as outras razões apontadas, as duas últimas seriãm suficieri­
tes para demonstrar a absoluta inconveniência de manter-se a atual redação 
do art. 7' da Lei n' 6.223, de 1975. 

O projeto-ora apresentado, além de estar em perfeita consonância com a_ 
letra e o espírito do texto constitucional, tem o mérito de inibir, de forma pre­
ventiva, tendências freqüentemente detectadas de malversação de fundos 
públicos ao determinar que todas as pessoas jurídicas de direito privado com 
participação acionária- do Estado sejam submetidas à _fiscalização financeira 
do Tribunal de Contas competente. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1981. -Itamar Franco. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.223, DE 14 DE JULHO DE 1975 

Dispõe sobre a fiscall:zaç_ão financeira e orçamentária da União, 
pelo Congresso Nacional, e dá outras providências. 

'• ~•' ~'-" '• ~ • • •' • •' • •' ,-, • .-_r' • • • •-~~ ":::' '• • • •- • • • • •' •' •' ' .. • • • • • • • •' • • • • •" 

Art. 79 As entidades públicas com personalidade jurídica de direito pri~ 
vado, cujo capital pertença, exclusiva ou majoritariamente à União, a Estado, 
ao Distrito Federal, a Município ou a qualquer entidade da respectiva admi­
nistração indireta, ficam sUbmetidas à fiscalização financeira do Tribunal de 
Contas competente, sem prejuízo do controle exercido pelo Poder Executivo. 
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§ Jl' A fiscalização prevista neste-artigo respeitará as peculiaridades de 
funcionamento da entidade, limitando-se a verificar a exatidão das contas e a 
legitimidade dos atos, e levará em conta os seus objetivos, natureza empresa­
rial e operação segundo os métodos do setor privado da economia. 

§ 21' f: vedada a imposição de norrnas não previstas na legislação geral 
ou especifica. 
.......... ~ ... -.-'. .••. 2.-. -.-: •. .--.1. ;;-. "";. ~ ...... ,-..,..,-.---.--';·.:c ••• -•••• -~.-•••••• ~-~ • ._ •• -

(Às Comissões de Constituição-e JUstiça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 105, DE 1981. 

Torna obrigatória a construção de módulos esportivos~ nos con­
juntos residenciais edificados pelo Banco Nacional da Habitação -
BNH. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os conjuntos habitacionais a serem construídos pelo Banco Na~ 

cional da Habitação- BNH, deverão ter módulos esportivos, para uso co­
mum e de moradores dos núcleos habitacionais vizinhos. 

Parágrafo d.nico. Os inód_uJ()S a que se refere este artigo terão, no míni­
mo, campo de futebol, --quadra de vôlei e basquete e pista de atletismo. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

As crianças mais pobreS passam muitas horas nas ruas, pois, nas escolas 
públicas, quando as freqUentam, elas permanecem apenas poucos momentos 
do dia. 

O reflexo de tal situação estã muito evidente nos números apurados pela 
Comissão Parlamentar de Inquérito do Menor, que nos mostravam a existên­
cia, em 1975, de 15 (quinze) milhões de menores matginalizados, dos quais l3 
(treze) milhões e 500 (quinhentos) mil eram carentes, I (um) milhão e 900 (no­
vecentos) mil eram abandonados e 111 (cento e onze) mil eram infratores. 

A falta de oportunidade de recreação tem levado muitos joVens à prática 
de pequenos delitos, primeiro pas~o rumo à marginalidade definitiva. 

Não é sem razão que a Declaração Universal dos Direitos da Criança, 
incluiu a recreação no elenco das necessidades essenciais do menor. 

Uma criança sem inf§incia será um_ adulto triste, quando não revoltado 
contra a sociedade. 

A proposição de nossa autoria, portanto, objetiva proporcionar inte­
gração comunitárlà._e lazer principalmente às populações de baixa e média 
rendas, que habitam os grãndes conjuntos residenciais edificados pelo BNH. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1981. - Cunha Lima. 

( Âs Comissões de Constituição e Ju.iiiça, de Educação e Culrura 
e de Finanças.} 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 106, DE 1981 

Disciplina a~e.xpedição de passaporte e visto de salda aos menores 
que especlfrea. 

O Congresso Nãcionat decreta: 
Art. 1'~- Ficam sujehoS-às disposições constãntes desta lei, no que tange 

à expedição de passaporte e yjsto de saída, os menores que se encontrem 
numa das situações previstas nos itenS 1,11, III, IV e V, do artigo 17, da Lei nl' 
6.697, de !O de outubro de 1979. 

Art. 29 As autoridades administrativas só expedirão passaporte ou vis­
to de saída ao menor, ainda que viajando acompanhado, mediante prévia au­
torização do Juizado de Menores. 

Art. 39 Ao requerer a autorização-de que trata o artigo anterior ores~ 
ponsável, devidamente qualificado, esclarecerá: 

a) o motivo da viagcil-n; 
b) o nome e a quaJificãção do acompanhante do menor ou do responsá­

vel pelo mesmo durante a estada no exterior; 
c) o tempo de ausência do território nacional; 
d) as localidades a serem visitadas o_u. quando for o caso, a cidade de re~ 

sidéncla no exterior; e , -
e) a provável data de regresso. 
Parágrafo único. _Poderá a autoridade judiciária exigir iÕformações 

complementares, decidindo, afinal, segundo a conveniência do menor. 
Art. 5'i' Concedída a autorjzação, o Juizado de Menores comunicará o 

fato ao Ministério das Relações Exteriores que dará conhecimento da viagem 
às repartições consulares brasileiras com jurisdição sobre as localidades a se~ 
rem visitadas ou àquela indicada como de residência no exterior. 

Parágrafo único. No caso de fixar o menor r~idêncla no estrangeiro 
com prazo de duração superior a 90 (noventa") -dias sCrâ promovido, pelo res­
ponsável, no prazo de 15 (quinze) dias contados da chegada, o registro do me­
nor no Consulado competente. 

Art. 6'>' Ê de um ano o prazo máximo de permanência ininterrupta no 
exterior, facultada a prorrogação,_p_or igual período, a critério da autoridade 
judiciária. · 

Art. 79 Em nenhuma hipótese será autorizada a saída de menor do País 
para prestar serviço doméstiCo no- exterior. 

~ , Art. 81' Constitu.i infração punfvel na forma do artigo 72 da Lei 6.697, 
Cfe 1979, deixar O responsável de cumprir as obrigações constantes da presente 
lei. 

Art. 9"' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. São revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

São alarmantes as freqüentes notícias que nos chegam através dos meios 
de informação segundo as quais menores brasileiros são expatriados pelos 
responsáveis passando a viver, no estrangeiro, em condições precaríssirnas e 
sem qualquer possibilidade de reCorrerem às autoridades nacionais. O estudo 
desta prática criminosa e atentatória aos interesses do País, revela que, na to­
talídade dos casos até hoje conhecidos, pessoas inescrupulosas, valendo-se de 
um dos institutos jurídicos existentes na legislação interna, obtêm a guarda de 
menores desamparados para, em seguida, envlâ-]os ao exterior. Uma vez co~ 
locado fora do alcance e da vigilância das autoridades brasileiras são eles pos~ 

-fos a serViço dos interes[t;:S pessoais do responsável. 

O Estado tem o dever de velar pela educação e o bem-estar do menor, 
sobretudo daquele carente de qualquer tipo de assistência. Não se justifica 

-que uma falha da legislação possa servir de instrumento hábil à prática do au~ 
têntico tráfico de menores que vem ocorrendo com crescente intensidade. 

A proposição em pauta, ao disciplinar a concessão de passaporte e visto 
de saída aos menores que se encontram sob a responsabilidade de pessoas que 
não os pais, contribui para o estabelecimento de um sistema de cont,çoJe que 
impeça a sua indiscriminada expatriação. Por outro lado, irnpõe~se às autori­
d<Jdes conslllares brasileiras o dever de manter o registro de todos os menores 
residentes no exterior o que facilitará o exercício de uma intervenção adminis­
trativa quando, por algum motivo, se fiZer necessária. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1981. -Itamar Franco. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.697, DE !O DE OUTUBRO DE 1979. 

Institui o Código de Menores1 • 

. . ~~.-----.. ..... ..--~-.-.... ~ ........... ~ ..... -;-; ................ ~'; ~ ~. -~ ~. 
Art. 17. A colocação em lar substituto será feita mediante: 
I- delegação do pátrio poder; 
11- guarda; 
111- tutela; 
!V- adoção simples; 
V- adoÇão_ plena. 
Parágrafo único, A guarda de fato, se decorrente de anterior situação 

irregular, não impedirá a aplicação das medidas previstas neste art~go. 

.. ·--· .......... ~ ......... , __ :. -~ ...... ~-· .......... ~~· ..... -......... . 
-Art. 72. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao 

pátrio poder ou decorrentes de tutela ou de guarda, bem assim determinação 
judicial sobre medida de assistência, proteção ou vigilância a menor. 

_Pen:;t- Multa de até três valores de referência, aplicando~se o dobro na 
reincidência. 

. . . . ~ ..... · .. -... --- .... -............. ~- ... --~ .... --.... ~- .. -; ... ~ ........ --· ~. 
NOTICIAS A QUE SE REFERE O AUTOR DO PROJETO EM SUA 

JUSTIFICAÇÃO: 

-JUIZ ANULA TUTELA DE LJBANf.S 

Belo Horizonte- Suspeito de ter envolvido a menor Selma Aparecida 
da Silva, 17 anos, que estava sob sua tutela, no tráfico de escravas brancas enw 
tre o Líbano e o Brasil, o comerciante libanês Tufick Khatib, residente em 
Uberlândia, terá seu poder de tutela suspenso hoje pelo juiz de Menores da ci­
dade, Sebastião Lintz. Tufick tinha enviado Selma ao Líbano, em 1975, para 
morar com sua irmã: 

A menina, encontrada_ semana_ passada, perambulando pelas ruas de Bei­
rute, foi detíd3. por-policiais libaneses e entregue à Embaixada brasileira. O 
Ministério das Relações Exteriores informou ao Juiz Sebastião Líntz que a 
ordem da extradição administratiVa de Selma já foi expedida. Ela chega a 
Belo Horizonte sexta-feira, para ser entregue ao Juizado de Menores de 
Uberlândia. 
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MENORES SAEM DO BRASIL PARA 
LIBANO COMO DOM~STICAS 

Mário Chiman01'itch 
Correspondente 

Beirute- Seu nome é Selma Aparecida da Silva. Tem 17 anos de idade e 
nasceu na localidade de Quintinos, região da Zona da Mata, em Minas Ge­
rais._ Há quatro dias, ela foi trazida por agentes da Polícia ciVil libanesa à Em­
baixada do Brasil em Beirute, para -que sua identidade fosse comprovada an­
tes de ser deportada. 

Selma é um dos inúmeros casos do que as autoridades libanesas vêem 
como um verdadeiro tráfico de ciianças brasíleiras ao Líbano, para servir de 
empregadas domésticas, sCm outra remuneração senão a coõ-lida, algumas 
peças de roupa e um canto para dormir. São irivariavelrnente submetidas a 
maus-tratos c tentam fugir. 

"Adoção" 

Filha de mãe solteira, Elza Augusto da Silva, Selma nasceu em 17 de 
março de 1964 e, no dia 21 de setembro Qe 1975, o JuizadQ de Menores de 
Uberlándia, Minas Gerais, concedeu-fhe autorizaÇão -para viajar desacompa­
nhada ao Líbano. Selma tinha 11 anos._ 

Havia sido "adotada" no Brasil por Toufik Khatib, brasileiro naturali­
zado de origem libanesa, residente à Rua Padre Pio, 85, em Uberlândia. O 
objetivo era conseguir quC a menlmiTõ.sSe enviada a Beirute para servir como 
empregada de sua irmã, Waddad Khatib, residente na capital libanesa. 

Dois meses após chegar ao _Líbano, Selma foi seduzida por Hussein Hat­
toun, de 32 anos, amigo e vizinho da família Khatib, sob promessa de casa­
mento.-A vida de Selma era um iilfert-io. Seus patrões jamais a matricularam 
numa escola, o que fez com que esqUece-Sse quase cornpfetameflte o portu­
guês. Expressa-se com o árabe que aprendeu de ouvido. Nunca pôde se comu­
nicar com a mãe e nem teve notícias do homem _que a "adotou" em Uberlân­
dla. Era constantemente _espancada com cinto e ameaçada ·de morte quando 
insistia com os patrões que queria voltar ao Brasil. 

Hú uma semana, resolveu fugir e perambular pelas ruas de Beirute até 
ser recolhida pela polícia .. Leyada à Direção-Geral de Seg~rança do Líbano, 
verificou-se que sua permanência era ilegal no pais e começaram os preparati­
VO$ para sua deportação. 

Selma deverá voltar ao Brasil dentro de alguns dias onde será entregue à 
custódia do Juizado de Menores. Trêmula, vestindo as roupas novas que lhe 
foram compradas pelos funcionários da Embaixada do Brasil, Selma não 
pára de roer as unhas e chora amedrontada. Conta que o homem que a en­
viou ao Líbano, Toufik Khatíb, também ... adotou" sua irmã Simone, que na 
época tinhu apenas quatro anos. As autoridades brasileiras no Líbano não sa­
bem ainda se a pequena Simone foi também trazida ao país e estão irivesti­
gando o fato. 

Tráfico 

No ano passado, as autoridades brasileiras resolveram um caso idêntico: 
o de Maria Aparecida Soares, nascida em Teófilo Otoni, Minas Gerais, e en­
viada ao Líbano com oito anos de idade para servir de empregada doméstica. 
Como Selma, fugiu por não suportar os espancamentos. Kamal Abou Ham­
dah, patrão de Maria Aparecida, intimado a comparecer à Embaixada do 
Brasil, revelou que a menor lhe fora entregue por sua cunhada, que a "com­
prara" ao visitar O Brasil como turista. A criança foi repatriada no ano passa-
do. · 

Há também o caso não solucionado de Eliana Alves de Souza, natural de 
Belém do Pará, enviada para o Líbano também com oito anos, em 1966. Veio 
para Beirute com a brasileira (resideriie no Rio) Mayssara Mattar H age, sua 
tutora segundo instrumento de concessão lavrado por um juiz de Belém. Elia­
na também foi-entregue a urna família libanesa para fazer serviços. domésticos 
e fugiu em conseqüência de maus-tratos. Está- deSaparecida. 

(Às Comissões de ConstituiçãO e JUstiça e de Relações Exterio~ 
res.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima).- Os projetos que vêm de ser lidos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que srá lido pelo Sr. 19-Secretário. 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 98, DE 1981 
Tendo sido convidado a participar da Comitiva que acompanhará Sua 

Excelência o Senhor Presidente da República em sua visita à RepúbJica Fede­
ral da Alemanha- RFA, solicito me seja COncedida autorização para desem­
penhar essa missão, nos termos dos_ arts. 36, § 21', da Constituição e 44 do Re­
gimento Interno. 

Esclareço que deverei estar ausente do País durante cerca de dias. 
Sala das Sessões, 15 de maio de 1981. _.:_ Nilo Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - De acordo com o art. 44, § 4', 
do Regimento Interno, este requerimento será encaminhado à Comissão de 
Relações Exteriores, devendo ser submetido à deliberação do Plenário apó.s a 
Ordem do Dia, em virtude do que se acha previsto no art. 388, item li, letra b, 
da Lei Interna. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Sobre a mesa, comunicação que 
será lida pelo Sr. 1'1-Secretárlo. 

E lida a seguinre 

Ex9 Senhor 
Senador Jarbas Passarinho 
MD. Presidente do Senado Federal 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Brasília, 14 de maio de 1981. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausentarei do 
País a partir de 18 do corrente a fim de participar, na qualidade de VicC..: 
Preside.nt~ da reunião dos Membros Afiliados da Organização Mundial de 
Turismo, a realizar-se na cidade de Ma9rid, Espanha. 

A_proveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência meus protes­
tos de elevada estima e alta consideração. 

Cordialmente, Saldanha Der::J. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- A comunicação llda vai à publl­
- cação. Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN. Pronuncia o seguinte discur­
so. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Dois assuntos que considero de magna importância me trazem à tribuna 
na tarde de hoje. 

O primeiro deles, Sr. Presidente, é a despesa enorme, é a despesa extraor~ 
dinária, ê a despesa babilônica das empresas estatais brasileiras. 

As despes_as das 213 maiores empresas estatais brasileiras somaram a'im~ 
portc.incia de três trilhões, quinhentos e quarenta e oito bilhões de cruzeiros, 
estourando o orçamento de todas elas e numa situação, Sr. Presiderite e Srs. 
Senadores, .sui generis. Gastaram o que não podiam e não deviam gastar, 
endividal-arn~se numa proporaçãó de 42% e investiram menos. 

Vejam bem, Sr. Prt!sld>eot_e e Srs. Senadores, essas 213 empresas gastaram 
soma sUperior a três trilhões de cruzeiros e investiram menos, criando uma si­
tuação insustentável para a economia da Nação. O dinheiro é emprestado a 
juros altos, e as despesas dessas empresas, em certas situações, com mordo­
mias. 

Para que o Senado Federal possa ter uma ídéia, o Correio Braziliense do 
dia 14, diz o seguinte: 

As 213 maiores empresas estatais gastaram, no ano passado 3 
trilhões, 638,3 bilhões de cruzeiros, ou seja 2,5 por cento acima do 
orçamento previsto - 3 trilhões, 548,4 bilhões de cruzeiros ... Estou­
raram" o limite orçamentário, para gastos globais, a Petrobrás (que 
gastou 23 bilhões e 983 milhões acima do teto); o Sistema Nacional 
de Previdência e Assistência Social (SIMPAS) (que gastou 5I bi­
lhões, 467,6 milhões de cruzeiros acima do teto). 

Eis aqUi o endividamento desse sistema na rede bancária. Agora, os jor­
nais jâ apregoam a necessidade, segundo o Presidente do Instituto, de aumenk 
tar os encargos sociais de 8% para 9,5%. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- V. Ex• permite um aparte, 
nobre Senador Agenor Maria? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Com o maior prazer, Se­
nador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB - CE)- Veja V. Ex•, nobre Senador 
Agenor Maria, que todas as entidades da Administração indireta manipula­
vam recursos verdadeiramente fabulos9s, corno bem ressalta, e tudo isto 
acontece sem que o Congresso possa exercitar sobre esses gastos o crivo de 
uma fiscalização severa e vigilante. Temos nos empenhado no sentido de ins­
trumentalizar a Comissão de Finanças do Senado Federal, para que ela possa 
cumprir os encargos que lhe foram deferidos pela Lei n9 6.223, de julho de 
1975. Há cerca de três anos temos nos empenhado, exatamente, para dotar 
aquela comissão permanente, desta Casa, de condições adequadas para pro~ 
ceder a esse trabalho de fiscalização no campo financeiro, orçamentário e pa~ 
trimonial. Além djsso, temos também envidado esforços no sentido de regula~ 
mentar, discíplinilr o art. 45, da Carta Magna, a fim de possibilitar a apre~ 
ciação dos atos do Executivo e desses órgãos de administração descentraliza~ 
da, sob seu aspecto de legalidade. No momento em que V. Ex' vem à tribuna, 
com essa segurança de dados, indicando precisamente o montante despendi-
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do no exercício anterior. V. Ex f deve, na conclusão do seu discurso, enfatizar 
u necessidade que reputamos imperiõ:Sn de o Congresso utilizar os instrumen~ 
tos ncccssârios par<t cumprir cabalmente os seus ministérios de fiscalização e 
controle. Muito grato a V. Ex', nobre Senador. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Eu é que agradeço, nobre 
Senador Mauro Benevides, porque V. Ex'-, desde que chegou a esta Casa, luta 
para fazer com que o dinheiro da Nação, que ê o dinheiro do povo, sofra a 
fiscalização do direito dos Representantes do povo. 

"As universidades também gastar?-m em 80, mais do que deve­
riam. O estouro no nível de dispêndio das universidades brasileiras 
foi de 24 bilhões, 613 milhões de cruzeiros, ou seja, as uniVersidades 
dispendt:ram 66,5% acima do teto fixado pelo Governo. Esse exces­
so de gasto é explicado no documento, como resultante do aumento 
concedido ao corpo docente c de compromissos anteriores assumi­
dos e impossíveis de serem postergados." 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, são 3 trilhões, 548 bilhões de cruzei­
ros novos despendidos e gastos no ano de 1980: alguma dess_as estatais estou­
raram seus orç<lmentos acima dó.ls possibilidades; numa Nação que está em 
dificuldades, onde mais de 80% da classe assalariada sofre fome, onde mais de 
80o/c1 da cbsse média brasileira está com o telefone preso a um cadeado; numa 
Nação onde a pequena e média empresa estão trabalhando deficitariamente, 
não há outra saída, senão voltarmos à tribuna, não só para criticar, mas soli­
citar do Governo uma atuaçãá-vá11da, para que possa ser respeitado, de uma 
vez por todas, o povo, a Nação brasileira. 

O Sr. Henrique Samillo (PMDB - GO)- Permite V~ _Ex, um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Com o ·maior prazer, Se­
nador Henrique Santillo. 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB- GO)- E apenas para dizer que V. 
Ex'- está carregado de razão. Realmente, a máquina estatal deste País é extre­
mamente onerosa, está pesando extraordinai-iam-ente sObre os_ ombros da 
Nação, sobre os ombros da sociedade, quaae sempre para atividades que não 
rendem, na verdade, o suficiente para que- os illvestimentos sejam fatores de 
multiplicação, para que esses investimentos Se mul~ipliquem na área social. 
Na verdade, o Governo tem q_!'ientado os seus investimentos para projetos fa­
raônicos, de gastos vultosos, e que não repreSentam quase nada em termos 
sociais, em termos mesmo de criação de novos empregos. Fica bem aquém do 
que a Nação está a exigir, do que o País está a exigir, do que o povo brasileiro 
está a exigir. V. Ex'- tem razão_. No que diz respeito às universidades, na ver­
dade, é porque esse Governo, nos seus orçamef1:1os, não tem correspondido às 
necessidades do ensino; quer do ensino universitário, quei do ensino médio, 
quer do ensino fundamental, tem colocado verbas bem aquém das necessida­
des do País. E quando, por exemplo, se vé na imprensa que em I980 as uni­
versidades ultrapassaram muito o que era previsto em seus gastos, se deve, 
sobretudo, a isto, eminente Senador Ageflor- Maria. Estou certo de que V. Ex' 
também participa deSte-ponto de vista. É porq-ue, na Verdade, esse Governo 
tem colocado as suas previsões orçamentáriaS muito aqliêm ·daquilo que a 
Nação está a exigir, pa-ra se resolver um -problema tão grande como este, Gos­
taria de ressaltar, a preocupação que todos temos, além desta levantada por 
V. Ex~. qual seja, a dos elevados dispêndios da máquina estatal e das empre­
sas estatais, coino-lambém a preocupação que se mostra evidenfe, a da ação 
nefasta dos grandes conglomerados internacionais n.este País. Muito pior do 
que as empresas estatais é a ação desses grandes conglomerados, das grandes 
empresas transnacionaís. Porque, tudo isso, se resume· rip. falta daquilo que 
este País está ansiando há muito tempo, na falta de democracia, na falta de se 
atender ao direito primordial, prioritáriO do nosso ·pOvo, que é o de exercer, 
através dos órgãos competentes da sociedade, fiscalização e controle efetivo, 
não apenas sobre as empresas estatais, como também sobre os grandes con­
glomerados transnacionais que estão aqui, corri a sua cupidez, com a sua vo~ 
racidade, para continuar sugando, cada vez mais, nossas riqueias, quer sob a 
forma de trabalho a baixíssimos cuStos quer sob a forma de energia, a eles 
fornecida através do Estado, quer dizer~_ da Nação, a preços reduzidíssimos. 
Parabenizo-mecom V. Ex'- Como sempre, V. Ex• trata hoje de assunto funda~ 
mental para o País, como, aliás, tem sido rotineiro de sua parte. 

O SR. AGENOR MARl_A (PMDB- RN}-N<>breSenador Henrique 
Santillo, o méritõ que dou ao pronunciamento da tarde de hoje é o mérito éti­
co e moral. 

O estouro do orçamento das universidades foi de 66,5%-24 bilhões de 
cruzeiros. 

Aqui a desculpa para o estouro do Instituto do Açúcar e do Álcool não 
cabe na minha cabeça._ O Instituto do Açúcar e do Álcool, autarquia do Mi­
nistério da lndústriã_e do Comércio, iast_O!l, em I 980, 7,5% acimã do teto dos 
dispêndios globais, ou seja,-gastou 5 bilhões, 912 milhões de cruzeiros. O es-

Lourc é explicado -como resultante das compras de açúcar em quantidade su­
perior à prCvis.ta, umu vez que os preços internacionais apresentavam tendên­
cia de alta. Quer dizer, é a Nação que perde. 

QnP"ldO ~J.o fazer o Orçamento fiSCal da União, que é superavitário, nin-­
guém enxerga as pessoas que-pagam Imposto de Renda de salário neste País; 
ninguém enxerga milhões de criaturas gue têm um salário de fome; ninguém 
enxerga 72% das crianças do Nordeste que morrem por carência alimentar, 
em função da falta de um salário que posSa dar oportunidade aos pais de 
família de, pelo menos, dar alimento aos seus entes queridos. 

O que não é justo, o que não é 16áiCo, o que rião é evidente é que esta 
Nação, que está com mais de 60% da sua população assalariada jogada na 
sarjeta do sofrimento, do abandqno e da dor, possa oferecer, através das suas 
empresns estatais, que são do povo, um deficit superior a quase 1 trilhão de 
cruzeiros. 

O Sr. José Richa (PMDB =- ~-Rl :- Permite V. Ex'- um aparte? 

O SR. AGENO.R MARIA (PMDB ~ RN)- Nobre Senador Henrique 
Santi1lo, o Brasll cte hoje não tem como permitir que a PETROBRÁS tenha 
um lucro, num trimestre, de 27 bilhões de cruzeiros, aumentando o preço da 
gasolinu, aumentando o preço dos combustíveis, enquanto baixa o preço do 
petróleo no exteri.or, e venha, através do seu balancete, demonstrar o estouro, 
porque passou a dar determinados privilégios a pessoas, a grupos que têm o 
direito de tirar salários bilionárioS. Enquanto isso~ o assalariado de salário 
mínimo neste Pais já não te~ co_mo s_e alimentar. 

Ouço, com o maior prazer, o nobre Senador José Richa. 

O Sr. José RiCha (PMDB- PR)- Nobre Senador Agenor Maria, mais 
úma vez V. Ex' iraz a debate, nesta Cas<;t, assunto da maior importância. Os 
exagerados gastos das empresas estatais me parecem ser um dos principais fa­
tores inflacionários. Um País que se debate, como o nosso. com um dos índi­
ces mais elevados do Mundo de taxa de inflação, não pode dar-se ao luxo de 
não rever a sua política e, sobretudo, a fiscalização que deva ser exercida 
sobre as empresas estatais, todas elas deficitárias, Não houve uma reciclagem 
do Governo com relaçà6 a seus planos relacionados com as estatais. Essas es~ 
wtais fogem ao corltrole- como disse o Senador Mauro Benevides- do ins~ 
trumento maior de fiscalização que· é-o Congresso Nacional. Muito pior aio~ 
da do que as estatais, em si, são -os fundos federais que essas estatais adminis­
tram. Quase sempre as estatais geram, administram os recursos de um ou 
mais fundos federiiis. Esses fundos_ federais, que até 1978 somavam cento e 
sessenta e nove, escapnm completamente ao controle de quem quer que seja. 
O gigantismo desses organismos chegou a tal ponto que nem as próprias esta~ 
tais, e muito menos o próprio Governo, conseguem fiscalizá~los adequadaw 
mente. O próprio Governo já se perdeu nesse emaranhado e nesse número 
exagerado de fundos federais. O Fundo de Defesa de Reserva do Café, por 
exemplo, é um caso típico. Não há o menor controle. Durante muitos anos, 
esse Fundo foi só acumulado. Desde 65 que o Brasil produz menos café do 
que a sua própria demanda. Então, o Fundo, que já na época era superviw 
tário, a partir de então, quando o Governo começou a vender o fabuloso es­
toque de 66 milhões de sacas de café, naturalmente foi crescendo. E o que fez 
o Governo pouco tempo atrás? O Governo incorporou os recursos desse Fun­
do ao próprio Tesouro Nacional, sem nenhuma fiscalização, sem nenhuma 
prestação de _contas. Esses recursos, como de resto quase todos os recursos de 
fundos federais, não pertencem ao Governo. Na maioria das vezes, são fun­
dos criados com o recurso da própria população, como é o casode PIS­
PASEP. O fundo do PIS é composto pela contribuição dos próprios trabalha­
dores; o do PASEP, pelos próprios funcionários públicos; o Fundo de Garan­
tia, idem, todos os fundos. Como o é o do Café. O Fundo do Café é composto 
por aquele confisco cambial para qual o próprio produtor de café contribui. 
E_ntão, o Governo não tem o direito de gerir esses fundos sem prestar conta, 
e, muito meno_s, em determinada época, incorporar seus recursos ao Tesouro 
NacionaL O que é pior ainda, Senador Agen_or Maria, é que essas estatais, 
que não têm competência nenhuma para administrar esses fundos, que não 
prestam contas a ninguém, são admistrativamente de_ficitârias. O caso do IBC 
-ainda para ficar no exemplo do cafê- é muito típíco. O IBC não produz 
café., o IBC não comerciaüza, O IBC apenas gere a política cafeeira do País e 
fiscaliza a sua execução. Para cada 100 sacas de café exportados, o IBC gasta 
quase 19 sacas, só- para gerir essi polif.ica cafeeira. Veja-se o exagero: 19 sacas 
de café, em cada 100 exportadas pelo Brasil, é o que gasta o IBC com essa sua 
estrutura burocrática, e já feita a essa imensa mordomia a que V. Ex'- faz refe­
rência no seu díscurso. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Muito obrigado, Senador 
José Richa. 
_ O Sistema Nacional de Previdêcia e Assistência Social gastou além do 
previsto do !imite definido, 51 bifhões, 467 milhões de cruzeiros, ou seja, 8,2% 
acima do teto. O excesso de gastos do SINPAS é justificado, no relatório do 
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SESC, como decorrência dos aumentos de pagamentos de benefícios previ­
denciários concedidos pelo INPS, cujo volume depende da política salarial e é 
incomprimível, de acordo com o documento. 

Sabemos que a Previdência Socíá! no Brasil é Ym fracasso. Sabemos que 
a Previdênciu Social estú falida, Sabemos que a Previdência Social está deven­
do à rede bancá riu soma superior a 80 bilhões de cruzeiros. Jà hoje os jornais 
trouxeram declaraç5o do ex-Ministro __ Gouvêa de Bulhões, assegurando que, 
a continuar vigorando essa política que aí está, em dois anos o Brasil estará 
em estado de insolyência. Insolvência é falência. E diz o Sr. Ministro Octâvio 
Gouvêa de Bulhões que a insolvência em dois anos é irreversível porque tudo 
neste País está Sendo feito na base de di_o_heiro emprestado_. 

O Sr. José Fragelli (PP - MS) - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Ouço, com o maior pra­
zer, o aparte de V. Ex', nobre Senador José Fragelli. 

O Sr. José Fragelli (PP- MS)- f: ap_ena~ para registrar que, ontem e 
anteontem, nós da Oposição fámos duramente censurados pela Maioria do 
Governo pelo fato de estarmos impedindo a aprovação de dezenas de proje­
tos de empréstimos externos, em dólares, para Estados e Municípios. Essa de­
claração do ex-Ministro Octávio Gouvêa- de Bulhões, mostra que, nós da 
Oposição, longe de estarmos praticando algo que mereça censura, estamos, 
ao contrário, defendendo os verdadeiros interesseS nacionais, porque esses 
milhões de dólares que deveriam ser tomados ao exterior pelos Estados e Mu­
nicípios, viriam sobrecarregar, de maneira bastante onerosa, a nossa: dívida 
externa. E, se nós estamos, como disse o ex-Ministro, a dois anos, possivel­
mente, da insolvência, justamente pelo falto de estarmos, cada vez mais, au­
mentando o nosso endividamento no exterior, a atuação das Oposições, va­
mos usar a expressão de sempre, tem sido patriótica, porque vem ao encontro 
dos verdadeiros interesses nacíánais. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Agradeço a V. Ex• seu 
aparte que foi oportuno, porque, de fato, o número excessivo ·de empréstimos 
em dólares que temos na Casa, para grande número de municípios brasilei­
ros, não é outra coisa senão o Governo Federal a patrocinar esses emprésti­
mos em dólares, para criar condições de enfrentar a balança de serviços até 
dezembro. Infelizmente, a grande realidade nacional é esta. 

O que diz, aquí, -o Correio Braziliense: 

Excluindo o excesso de gastos das empresas concessionárias de 
energia elétrica (83, f bilhões de cruzeiros), as treze empresas estatais 
federais foram as responsáveis pelo "estouro" de 89,9 bilhões de 
dólares. 

O que fez a ELETROBRÁS agora, este ano? Programou uma alta na sua 
tarifa de energia em 102%, ou seja, a alta da tarifa elétrica do Brasil estâ mui­
to acima do poder aquisitivo do assalariado, pois se o assalariado não teve 
um aumento de 102% e vrii pag3.r" 102% a mais na sua luz, então, essa energia 
está tirando, da mesa do assalariado, o sustento dele. 

Pelo amor de Deus, onde vai chegar este País? As nossas estatais se endi­
vidando no exterior, estourando os seus orçamentos, aplicando menos e com 
menor rentabilidade, ainda por cima criando dificuldade para o consumidor 
nacional. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, em 1980; nO ailO passado, as 213 maiores 
empresas do País gastaram 7,3% além do que deviam no orçamento de despe­
sas correntes, prejudicando a Nação como um todo e mergulhando o País 
nesta catastrófica e apoteóticidnflação- que não Seloride nos vai arrastar e 
conduzir. 

Mas, o que diz o GOverno, hoje? Que é o subsídio à agrícultura nacional 
que está inflacionando este País. Pelo amor de Deus! Como é que essa agri­
cultura, gravosa, defidfâria, marginalizada, pode estar concorrendQ para a 
inflação brasileira? 

Eu disse ao Presidente do Banco Central, há 4 dias atrás, nesta Casa, que 
uma vaca, de porte médio, uma mestiça média, custa 50.000,00 ciUZeiros, ao 
preço de mercado._O dinheiro_ subiu para 33% e 50.000,00" cruzeiros, a 33% ao 
ano, dá 16.500,00 crUiéifos de juros. O bezerro não vale os 16.500,00 cruzei­
ros. Então, o que vai fazer o peCuarista~ que precisou dos 50.000,00 cruzeiros? 
Ele vai vender a vaca no primeiro ano para pagar o juro. E com o quê ele vai 
pagar a prestação, o valor da vaca? 

Esta, Sr. Presidente c Srs. Senadores, é a realidade Nacional. Como é que 
esses juros podem ser subsidiados, se a juros de 33% ninguém pOde comprar 
mais a matriz? E ninguém podendo comprar a matriZ, porque não pode pagar 
os juros, nós vamoS: importar cãrne nesses próximos cinco anos. O que está 
acontecendo é que quem tem a matriz velha e abate, não tem como comprar a 
matriz nova, ainda por cima, com essa poupança ociosa garantindo 20% no 
trimestre sem obrigação, com sigilo absoluto e a tranqüilidade de lucro certo. 
Esse é o piimeiro problema, Sr. Presidente. 

Agora, pet;o apenas alguns minutOs para, de relance, tocar no problema 
do álcool. A credibilidade do álcool acabou~ está por terra a credibilidade do 
álcool. A venda de carro a álcool caiu._ Para que o PlenáriO do Senado tenha 
u_ma idéia, depois de atingir o volume de vendas de 42 mil unidades, no pri­
meiro mês do ano, representando 58%-do mercado de automóvel, a comercia­
lizãção de carros a álcool caiu em abril para 18 mil veículos. E por qUe caiu de 
42 mil para 18 mil? Caiu porque primeiro o Governo permitiu a eXJ)órtação 
de álcool para o _exterior à vont~de. 

Em 1980, nós exportamos, Sr. Presidente, para o exterior, o equivalente 
a 120 milhões de dólares de álcool. Ora, nós não podíamos manter a frota na­

-cional, adicionando 20% de álcool a gasolina, manter a frota de automóveis a 
âlcool consumindo só álcool, e ainda exportar álco_ol à vontade para o exte-
riOr. --

0 que foi que aconteceu? Faltou álcool. Faltando álcool, o que fez o Go­
verno? Permitiu uma campanha onde se dizia que estavam colocando água no 
álcool e, não satisfeito, subiu o álcool, de uma veZ só, mais do que a gasolina 
e o óleo diesel. Só concluindo esse raciocínio, Sr. Presidente, a gasolina subiu 
_de __ 60 para 66 cruzeiros, ou seja 6 cruzeiros, o .óleo diesel subiu de 39 para 42 
cruzeiros, e o álcool subiu 10 cruzeiros em I_ litro. Mas, meu Deus, por que é 
que subiu, de uma vez só, 10 cruzeiros em 1 litro de âlcool? Ou seja, subiu 
mais o âlcool, que é nosso, do que a gasolina e o óleo diesel. Resultado, a des­
pesa bilionária que o Governo teve, para mobiliz.ar a atenção nacional, para 
motivar o povo brasileiro para usar o carro a álcool, de uma vez por todas, 
foi abaixo. 

Aí eu pergunto: onde é que este Governo estâ com a cabeça? No meu úl­
timo pronunciamento, eu disse que era importante que ele fosse submetido a 
uma junta médica, porque eu tenho a impressão que ele não estâ co_m o juizo 
perfeito. Este_é um assunto sério, diante da realidade que grita dentro de cada 
um de nós. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Senador Agenor Maria, V, Ex' 
tem razão: às vezes, só uma junta médica ... O Presidente da PETROBRÁS 

-disse ontem à Nação da necessidade de se reduzir a produção de carros movi­
dos a âlcool. Em seguida, o Secretário do Planejamento, Ministro Delfim 
Netto, diz à Nação que o preço do carro a âlcool está caro: O Governo esti­
mulou o consumidor à compra do carro movido a álcool. O Governo tem to­
dos os mecanismos para controlar a indústria automobilística. E foi o próprio 
Governo que permitiu a liberação dos preços dos automóveis. V. Ex' tem ra­
zão quando fala_emjunüt médica. O Ministro que deveria dirigir a Pasta, que 
é o Ministro das Minas e Energia, este fica calado, não diz nada. O Ministro 
Delfim Netto diz que o preço do carro está alto. O Governo, que tem os me­
canismos, não age. O Presidente da PETROBRÁS diz que nós precisamos re­
duzir a fabrlcação de carros a álcool. Permita-me V. Ex' a seguinte expressão: 
durma-se com -um barulho dessesl 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, se procurarmos ler o que foi escrito em 77, 78, 79 e 80 a respeito de 
âlcool e se lermos agora o que está se_ dizendo, veremos que é completamente 
diferente. Agora, qUerem tirar o álcool da gasolina e deixar de fabricar o car­
ro a álcool. 

Mas, pelo amor de Deus, se levamos 74, 75, 76, 77, 78, 79 e 80, sete lon­
~os anos pãra motivar o brasileiro, para desenvolver o Programa Nacional do 
Alcool, para motivar esta Nação, e -quando se alcança uma produção acima 
de 4 bilhões de litros de álcool, quando se consegue jogar no mercado o-carro 
a álcool, com aceitaçãO total - porque há seis meses a procura de carro a ál­
cool no mercado era maior do que a do carro a gasolina - vem o Go_~erno e 
desmancha tudo. 

O Sr. Alexandre Costa (PDS ~MA)- V. Ex' não está adicion3oâo nes­
ses 4 bilhões a âgua que estão pondo no álcool. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Sr. Presidente, V. Ex• não 
permite que eu conceda mais aparte; eu pergunto a V. Ex' se posso conceder 
un: último aparte. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Eu não estou permitindo apar­
tes, porque não estou na tribuna. Estou apenas comunicando a V. Ex' que hâ 
uma lista muito grande de oradores inscritos. O tempo de V. Ex' jâ se esgotou 
há 5 minutos, e eu pediria a V, Ex• que não concedesse mais apartes para não 
pre:fudicar os demais inclusive o 1 '?-S-ecretáriO, Senador Cunha Lima que é o 
próx.írilo orador e está sendo prejudicado pelo prolongamento 1o discurso de 
V. Ex' 
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O SR. AGENOR MARIA (PMDB...:. RN)- Sr.Presidente, o nobre 
Senador José Fragelli pede apenas um segUndo. Eu pergurito a V. Ex•·se pos­
so permitir. 

O SR. PRESIDENT-E (Almir .Pinto) -A Mesa não é tão rig.orosa as­
sim, é diplomática neste ponto de vista, é liberal. Agora, quer a compreensão 
do orador. 

O SR. AGENOR MARIA (PMbB _:_ RN)..:.... Ouço o aparte .do nÓbre. 
Senador José Fragelli. : , _- _ _ · _ - _ 

O Sr. José Fragellí (PP- MS)- Mas 6 r~eã1õ~_ente errado. Nó_s devem~s 
fixar bem a coisa. Y. Ex~ situou a atuação dO GovefnO relativamente à pro­
dução de álcool, es_timulado durante tantos anos. Então, nós podemos resu­
mir numa frase muito peqUena: o que ci a·ôvéfno-TeZ- em reiàÇãó ao-produtor 
do carro a álcool e ao b1~sileiro consumidor dO-álcool-motor foi uma chanta­
gem, porque csfmulou tanto o 1- ...,du1 1 produzir o carro a âlcool, como o 
consumidor brasileiro à consumi·Io. E o resultado a que chegamos é esse que 
v. Ex~ está dizen lo. Vamos usar um p 1 rtuguês claro, foi uma chantagem que 
o Governo fez ~ om o produtor e com o consuffiidor. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Senador Josê Fragelli, eu 
fui motorista de caminhão. DizeÍldo-istõ, estou-dizendo tudo. Eu cÕnheço a 
classe. Conheço centenas -de milhares de criaturas que vivem do volante do 
carro, se matando, trabalhando 18 a 20 horas por dia e acreditandO nesse Go­
verno ao converterem o motor do seu carro para consumir álcool. Converte­
ram-, assumindo compromissos de prestações, obrigações e, Sr. Senador José __ 
Fragclli, centenas de inilhares de pais de famíli3~ que acreditando nesse Go­
verno inverteram seus carros ou seus caminhões para motor à álcool, estão 
agora de mão na cabeça, sem saber o que vão fazeí-, porque o que se diz está 
aqui no jornal de hoje. O Ministro Shigeaki Ueki dizendo que quer menos 
carros a álcool, endossado mais abaixo por outras personalidades do Gover­
no. O que se está lendo, na imprensa, é que o-que o Governo encontrou agora 
é o financiamento que ele buscava e o BID concedeu ontem, através de telex: 
duzentos e cinqüenta milhões de dólares para o Projeto Nacional do ÃlcooL 
Está aqui o telex, do ontem. 

Na hora em que começaram a tramar para entregar a energia renovada 
ao capital estrangeiro, começaram, paralelo a isso, a desmoralizar o Progra­
ma Nacional do Àlcoot. A realidade, ~enador Jos.é Fragelli, é essa, mas o que 
faz com que aqueles que são patriotas, Oeste País, o ·que faz com que a gente 
se sinta, a cada dia que p3ssa, mais pesSimiSt:it, -e que infêfizmente busca-se na 
Nação urna força viva em defesa dos melhores princfpios e não se encontra. E 
um salva-se quem puder, a cada dia a Nação é arrastada, para o desconheci­
do. 

Vou concluir, Sr. PreSidente, Si-s. Senadores, dizendo: O problema do ál­
cool, nas condições em que está, não só desmoralíza esse Governo, m·as vai le­
var ao hospício, ao desespero, enfim, centenas de pais de famílias que, infeliz­
mente, acreditando nele, conVerteram os motores dos seus veículos à gasolina 
em motores a álcooL Muito obrigado. (Muito bem.' Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra, pela Lide-
rança, ao nobre _Senad.ar Jorge Kalume. - - -

O SR. JORGE KALl/ME (PDS- AC. Prónuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Semidores; - - -

O mundo continua pensativo e perplexo ante o brutal atentado sofrido 
pelo Papa João Paulo I I. Mas por que, quais as razões que levaram um jovem 
a alvejar um ancião-, cuja vida tem sido voltada púa o amor ao seu próximo e 
para a caridade? 

Não será o reflexo da brutalidade do dia a dia que se assiste contagiando 
e se refletindo nos fracos de espírito? 

Preocupado com o seu semelhante, o Papa João Paulo 11, desde a sua ju­
ventude e especialmente logo após a responsabilidade do seu Pontificado, não 
mediu esforços e nem canseiras em busca de-uma sOciedade mais justa e ·um 
mundo onde todos se respeitem e se amem_c.omo verdadeiros irmãos, pois ele 
mesmo afirmava que "A Igreja não precisa ªpelar para sistemas ideológicos a 
fim de amar, defender e colaborar com a Hbertação do homem" (pag. 77). 

Bondoso no olhar, manso na fala e firme no caminhar, seu espírito ben­
fazejo mantém aceso_aquele pensamento de que .. A caridade é fedunda, de 
uma fecundidade que assombra. Conhece o raio do s_ol que enxuga o pranto, 
o bálsamo que cicatriza o co·raçào, o braço que sustenta os inválidos da vida, 
a asa que eleva para um mundo melhor os deslludidos deste mundo. Se não 
apagu, como dizia o poeta; se não apaga a dor pelO esquecimento, engrandece 
a dor pela esperança" (pag. 366 - Antologia da Eloqilência Universal). 

Percorreu o Brasil deixando o traço marcante de sua forte personalidade 
de homem que ama o seu próximo e de conduta de verdadeiro Apóstolo do 
bem? 

Ao chegar ao Brasil, logo se inclinou- e beijou o solo, num gesto que tra­
duz humildade como característic_a de suas_ atitudes. E em seguida manifestou 
seu contenüurlen-to: "Não foi sem grande e Profunda emoção que beijei o 
hom e generosó solo brasileiro. Com -este gesto de amizade, recebei os meus 
votos de felicidades: Deus abençoe a todos ~ós, brasileiros, com a paz e a 
prosperidade, a sei-ena concórdia na compreensão e na fraternidade" (pag. 99 
- Nos passos de João de Deus). 

- O _infortunado, com o seu procedimento criminoso contra a existência de 
quem luta v? por uma vida mais equitativa, riãO- pensou que no seu gesto de 
treslouqtdo consubstanciou o que afirmava a sua vítima: "O pecado retira 
DeuS do lugar central quê lhe é devido na histôriados homens e na história 
pessoal de cada homem". . --·-

.A brutalidade desse hediondo crim-e e de outros havidos nestas últimas 
décadas, contra seres humanos preocupados com os seus semelhantes, deve 
levar a humanidade a meditar em busca de uma fórmula salvadora para fazer 
ressurgir a pregação da Verdade, traduzida no "Amai-vos uns aos outros 
corno Eu vos amei", que servi rã para minimizar a escalada da insegurança em 
busca do caminho de Deus. 

E desta Tribuna, levantamos a nossa voz para reuni-la às dos milhões do 
mu-ndo inteiro em solidariedade ao Papa João Paulo Jl e à paz que deve rei­
nar entre os seres humanos. 

Muito obrigado. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESrDENTE (Aimíi" Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Cunha Lima. 

O SR. CUNHA l.li\IA (PMDB- PB. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Noticias inquietadoras que chegam do meu Estado, trazem~me nova­
mente à tribuna do Senado para abordar um tema semanalmente focalizado 
no Congresso Nacional; a problemática da região nordestina. 

Tenho dito c reafirmado exaustivamente que, a descontinuidade dos pro­
jetos aprovados em função das necessidades do Nordeste, é a causa da crise 
permanente vivida pela Região e dos agravamentos períodicos dessa instabili­
dade, todas as vezes em que ocorrem estiagens mais longas no Polígono das 
secas. 

Ainda agora, a ausência de chuvas regulares nas últimas semanas, está 
sepultando as esperanças dos agriçultores paraibanos, envolvidos no mês de 
mÚço Pelas perspectivas de uma boa safra face à abundante precipitação plu­
viométrica que inundou todos os reservatóiios da região, inclusive destruindo 
com sua força centenas de pequenas e médias barragens. 

O fato é que, na presente semana. duas cidades do sertão paraibano vive­
ram horas de apreensão e insegurança pela presença nas suas ruas de milti­
dões de camponeses famintos e desesperançados, que encontraram na prática 
do saque, a solução imcdiatista para o sofrimento de seus familiares. 

Primeiro foi o município de Pombal, onde próprios- da COBAL foram 
atacados por um contingente de mais de 1.500 flagelados que repartiram en­
tre si os gênerOs alimentícios encontrados num Posto volante daquele órgão 
do Governo. 

Enquanto isto ocorreU na segunda-feira, na terça, noutro munícípto ser­
tanejo, em Antenor Na varro, um grande grUpo_ de agricultores em busca de 
comida e de trabalho invadiu a cid:.1de numa tentativa de econtrar uma safda 
para suas dífkuldades. 

Se a_situaçào na ãrea sertaneja está tão crít[ca, com a possibilidade de se 
multiplicarem essas invasões e esses saques, nas demais regiões do Estado o 
pai10I-Uma não é diferente. 

Acabo de receber, por exemplo, do Prefeito de Salgado de São Felix, Jo­
sé Luiz Neto, o seguinte despacho telegráfico; "comunico V. Ex~ meu municí­
pio numerosas famílias passando fonie motivo longa estiagem". 

Esta comuna está localizada numa área bem mais fértil do que o sertão, 
mais próxima da capital do Estado, porém nem por isso livre dos problemas 
que aflingem todo o interior da Paraíba. Mas tudo isso continua acontecen­
do, Senhor Presidente, porque a problemática do Nordeste nào é enfrentada 
com a seriedade e a determinação exigida pela gravidade da situação. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. CUNHA LIMA (PMDB __-PB)- Pois não, ouço o aparte de V. 
Ex', nobre Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB) - Nobre Senador, ainda há 
poucos dias, ocupei esta tribuna para versar o mesmo assunto do seu pronun­
ciamento. Todos estamos alarmados com a situação das nossas populações 
flugeladas pelos efeito.s das estiagens que têm se prolongado muito este ano, 
no Nordeste brasileiro, particularmente no nosso Estado, a Paraíba. E o que 
esperamos é que aquelas palavras aqui proferidas pelo Ministro do Interior, 
Mário Andreazza, no sentido de que o Governo manteria a assistência aos 
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flagelados no caso de não caírem novas chuvas na_região, sejani realmente 
mantidas na prUtica. Mas, além dessa assistência aos flagelados, que tem um 
carúter, digamos, p3terndlistas, nós devemos insistir nas soluções definitivas 
para o problema do semi-árido nordestino. Neste ponto, creio que V. Ex• está 
comigo, porque é um pensamento generalizado de todos os nordestinos. O 
que nós precisamos é de refomar a r~alização de grandes obras na região, 
sobretudo de obras visando à criação de uma infra-estrutura-que suporte benl 
os anos de seca, e neste particular lembro os projetÕs de firigaç-ão. Infelizmen­
te, a ti; .es_ta_ altura, _o Nordeste não dispõe nem de 40 mil hectares irrigados, 
quando o III Plano de Desenvolvimento Nacionãl previa uma meta, para 
1974, de 120 mil hectares. Esta é a dura real_idaêí~_.~a nossa região. 

O SR. CUNHA LIMA (Pt-'!DB- PB)- Tem razão V.Ex•, nobre Se-­
nador Humberto Lucena. V. Ex• que, como outros, tem assiduamente fre­
qüentado a tribuna, atendendo aos reclamos da i_ente nOrdestina e da gente 
paraibana. principalmente, pois V. Ex• a representá e muito bem conceitua a 
nossa problemátiCa,-·-ao-Nordeste brasileiro. 

O Sr. /1.-fauro Benevides (PMDB - CE)- V.- Ex• permite um aparte, 
nobre Senador Cunha Lima? 

O SR. CUNHA LIMA (PMDB - PB) -Ouço com muito prazer o 
aparte de V. Ex .. 

O Sr. Afauro Benevides (PMDB- CE)- Desejo, também, inteferir no 
oportuno pronunciamento de V. Ex•, para anuncir a presença, no Estado do 
Ceará, de técnicos de São José dos C~pos, do Centro Tecnológico Aeroes­
pacial, aquele mesmo que nós, da cOmissão de Assuntos Regionais, visita­
mos no ano passado. Lamentavelmente, só agora é _que as lideranças nordes­
tinas, sobretudo as suas autoridades mais responsáveis, despertaram para a 
necessidade, que é imperiosa e inadiável, de se somar esforços, utilizando a 
tecnologia do pessoal do CT A para promover chuvas artificiais e outras pro­
vidências adequadas à realidade nordestina~ O professor Paes Leme se encon­
tra, no momento, no EstadQ do Ceará, participando de um debate com técni­
cos da FUCENE, do DNOCS e de outras e~qd_ad~sgoyern~mentais e priva­
das, procurando defender aqueles pontos de vista que foram expendidos pará. 
nós Senadores, ainda no ano de 1980 .. Se o Governo, advertido pelo prognós­
tico pessimista do CT A e pel8.s sucessivas manifes~ã.ções das tribUTias parla­
mentares, sobretudo aqui do Senado,. tivesse antecipado providências, acredi­
to que nós já teríamos reduzido, de certa forma, os_ efeitos ç(anosos__desse fla­
gelo na região que V. Ex•, eu e tantos outros companheiros representamos 
nesta Casa. 

O SR. CUNHA LIMA (PMDB- PB)- Nobre Senador Mauro Bene­
vides, agradecendo o aparte de V. E_x', exalto essa con_d_ição de V. Ex~ que, 
como nordestino, comO Senador e como membro da Comissão-de Assuntos 
Regionais dá a verdadeira djmensão.~os esti!ds>s feitos pelo CTA. As infor­
mações e observações de V. Ex' de que só agora, ·embora um pouco tarde, 
mas ainda a tempo, essas medidas estão sendo tomadas no Estado de V. Ex• 
esperamos que elas também se expandam por todo o Nordeste brasileiro, 
pmque o problema é idêntico em_ toda a Região. 

V. Ex~. como os demais representantes norde_stinos no Senado daRe­
pública, tt!m freqüentado permanentemente a tribuna do Senado Federal 
para debater, para conclamar o Governo, as autoridades para soluções defi­
nitivas quanto à problemática da seca do Nordeste. Muito Obrigado a V. Ex• 

Há mais de 50-anos .. entra Governo e sai Governo,-cada um ·determinou 
algum projeto em favor do Nordeste ou auiorizqU a execução de_ algum pla­
no, mas nenhum deu continuidade efetiva aos PfõgYàinas llprova-dos. 

A SUDENE está aí esvaziada e mioimiiada-ern seu Pres~ígio, em sua 
atuação e sobretudo em seu orçamento. 

O DNOCS, outro órgão que tantos serv:JçÕ_~_}ã-preStou "ao Nordeste, tam­
bém está com seus programas reduzidos, porque vem sofrendo nos últimos 
anos um processo de erosão na sua estrutura e nas suas verbas. 

O Sr. Alexandre Costa (PDS- MA)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. CUNHA LIMA (PMDB - PB)- Pois não. 

O Sr. Alexandre Costa (PDS- MA)- Não quero interromper V. Ex', 
que disserta muito bem sobre a problemática nordestina. Mas, desejaria só 
que V. Ex' satisfizesse a minha curiosidade: os anunciados auxílios àqueles 
que perderam a sua lavoura ainda não chegaram à Paraíf?a? 

O SR. CUNHA LIMA (PMDB- PB)- Infelizmente ainda não chega­
ram, nobre Senador, como, de resto, ainda não chegaram a vários outros Es­
tados da Região. Os anúncios feitos, reiteradamente, pelo Sr. Ministro do In­
terior, pelo Superintendente da SUDENE, e pelas autoridaci·.:.s monetárias, 
estão ainda no papel. A verdade é que eles não chegaram, efetivamente, a 
nossa região e às-oagências do Banco dQ Brasil, onde t~mos milhares de mu-

tuários esperando por essas medidas, que, de certa forma, virão minimizar o 
sofrimento e as apree'nsões do povo nordestino. Muito obrigado a V. Ex' 

Mas além da desContinuídade, oUtro problema estâ surgindo ultimamen­
te: a Jalta de Critério uniforme para determinadas medidas adotadas no senti­
do de proteger o interior nordestino. 

No caso da Paraíba, particularmente, uma dessas discriminações 
preocupa-me nos últimos dias, como tem preocupado o meu nobre colega de 
bancada, Senador Humberto Lucena. 

Ê que o Conselho Monetário Nacional, em d-ecisiiÕ louvável e justa, 
aprovou o perdão total dos compromissos de crédito rural dos rnini­
agropecuaristas do Nordeste e adotou facilidades para a regularização dos 
dêbitos dos pequenos agropecuaristas. 

Pois bem, para surpresa nossa. mU-nicípios-de uma mesma região geo­
econômica foram exCluídos das providências coniunicadas através da Circu­
lar 626 do Banco Central, numa decisão discrimfnatória e injusta, que está 
causando prejuízo"s e inquietação a homens do campo tão sofredores e tão ne­
cessitados da ajuda governamental, quanto aqueles cujos municípios foram 
alcançados pelas medidas especiais adotadas em boa hora pelas autoridades 
monetárias do País. 

Tão logo tomei conhecimento dessa injustiça, dirigi-me, atravês de telex, 
ao Baf)CO Central e à SUDENE; quando o Exm9 Sr. Ministro do Interio_t: es­
teve nesta Casa, formulei pergUnta escríta sob_re o assunto, embora ainda não 
respondida, 

Mas ontem, Sr. Presidente, não obstante o meu telex tenha sido expedido 
nõ dia 10 de abril, a SUDENE dignou-se responder-me através do Superin­
tendente em exercício, Dr. José Martins de. Oliveira Amado. nos seguintes 
termos: 

"Cúffiprimentando Vossência e- referindo no seu telex que soli­
cita ampHição relação municípios paraibanos beneficiados pela Cir­
cular 626, lamentamos informar nossa impossibilidade de atender 
seu pleito. tendo vista municípios mencionados, ilustre Senador nãO 
foram decretados emergência pelo Governo Estado, instrumento 
que legaliza c(;ncessão -bendício.s aifavês Çioverno Federal pt Sau­
dações c_orcl~ais, José Martins Oliveira Amado - Superintendente 
SUDENE em exercício."-

Como se vê, nào é apenas o Governo Federal q_ue se desc_uida com a so~ 
lução dos problemas do Nordeste. Também os Governos estaduais, neste ca­
so, o Governo dac Paraíba, coloca entraves e comete falhas que não encon­
tram explicação lógica, segundo me pa:tece. 

Espero que o Governo da Paraíba ex(?Iique não a mim, mas aos agro pe­
cuaristas de Alagoinha, Alagoa Grand_e, Alagoa Nova, Araçagit Areia, 
Areial, Belém, Cuít_egi, Fagundes, Guarabira, Ingá, Lagoa Seca, Massaran­
duba, Mogeíro, Montadas, 1\lulungu, Pilõezinhos, Salgado de São Félix, São 
SebastiãO de Lagoa de Roça, Serra Redonda, além dos distritos de Galante e 
São José da Mata, eln Campina Grande, qual a motivação que o inspirou na 
exclusão dessas localidades das medidas eSpeci-ais adotadas pelo Governo Fe­
deral em decorrência da seca, 

Mesmo que projeções com base em evidências de ordem científica indi~ 
cassem, no mom.ento em que a área de emergência foi determinada, que esses 
municípios não SOfreriam os problemaS da estiigem, o fato ê que a realidade é 
bem outra. 

~-as c-omunidades estão atravessando as mesmas dificuldades daquelas 
relacionadas n~ Circular 626 do Banco Central e é sintomático que Venha do 
Município de Salgado de São Félix, um dos excluídos, o telegrama de alerta 
do Prefeito José Luiz. 

Há outros municípios paraibanos esquecidos na relação do Governo es­
tadual encaminhado aos órgãos federilis, como é o ciso de Juarez Távora, 
Gurinhem e Cajá, em favor dos quais me telegrafou ontem o Prefeito Marcos 
Odilon, do Município de S<;~nta Rita. 

Com _data de 7 do corrente, o Banco Central expediu a Circular 632, in· 
clu_indo mais 99 munícfpios do Estado da Bahia não abrangidos na-Circulat 
626. 

Terão s!do contemplados originalmente na área da emergência, Sr. Presi­
dente? 

E uma dúvida que espero seja esclarecida, embora mais forte do que esse 
detalhe burocrático sejam os clamores das lideranças comunitárias dos mu~ 
nicfpios- discriminãdos em favor de uma revisão dos critérios anteriormente 
adotados face às sérias dificuldades que atravessam atualmente os agropecua­
ristas daquelas localidades. 

Cumpre ao Ministério do Interior, à SUDENE, ao Banco Central e ao 
Governo da Paraíba superar essa preliminar de importância secundária e pro­
videnciar a ampliação das providências aprovadas pelo Conselho Monetário 
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Nacional a fim de que atinjam a todos os municípios das regiões assoladas 
pela estiagem. 

Não quero, porêrn, concluir esse pronunciamento, Sr. Presidente, sem 
uma referência a uma {frogramação anunciada pela SUDENE como meta 
prioritária para substituir o Programa de Emergência. 

Trata-se, segundo declarações do Superintendente Walfrido Salmito à 
imprensa de Brasília, da construção de cisternas e da implantação de calça­
mento nas ruas. 

f: inegável a necessídade de reservatórios cobertos, tipo cisterna, em pe­
quenas cidades do interior nordestino, contanto que as verbas destinadas a 
essas obras não sejam as mesmas amioçi_a,das para a construção de barragens, 
para a regularização de rios e para -a expansão do diminuto sistema irriga­
tório -existente no Nordeste. 

Tal desvio de aplicação orçamentária, se ocorrer, será mais um erro adi­
cionado aos muitos em que jâ incorreram órgãos federais nos variados pro­
gramas de combate às s_ecas na nossa sofrida região. (Muito~ bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- A Presidência convoca sessão ex­
traordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, destinada à apre­
ciação do Projeto de Decreto Legislativo n9 25, de 1980, e do Projeto de Reso· 
lução n' 24, de 1981. ~-~ 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao Nobre Se­
nador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO. Pronuncia discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Hã pouco o ilustre Senador Agenor Mar"ia, ocupando a tribuna, fez refe­
rência ao problema do PROÃLCOOL. 

Convenço-me, Sr. Presidente, cada vez mais intensamente, de que, do 
mesmo modo que vastos setores deste Governo Colaboraram com a desmora­
lização da PETROBRÁS para justificar os chamados contratos de risco, en­
tregando a prospecção e lavra do petróleo, inconstitucionalmente, a empresas 
estrangeiras, a empresas transnacionais, convenço-me de que também, agora, 
pretendem estes setores desmoralizar o PROÃLCOOL, para permitir que o 
capital estrangeiro, em mais um setor de nossa economia, tamb6m tenha sua 
influência preponderante. .. 

Preocupado com isto, Sr. Presidente, com o problema da atuação do ca­
pital estrangeiro no Brasil, quando sabemos, perfeitamente, que esta Casa 
tem-se omitido diante desta questão - e a omissão se deve, sobretudo e ex­
clusivamente, ao partido majoritário, na medida em que um simples projeto 
eStabelecendo um estatuto das multinacionars,- traçando normas extrema­
mente moderadas para a atuação do capital estrangeiro, tramitou na Câmara 
dos Deputados mais de quatro anos e, lã aprovado, vindo para este Senado 
aqui se encontra hã mais de dois anos, sem nenhuma satisfação da maioria, 
porque ela realmente é que determina a tramitação desses projetos, na medi­
da em que tem maioria em todas as comissões; preocupado com isso, Sr. Pre­
sidente, mesmo levando-se em conta a inocuidade deste Congresso, a inocui­
dade desta Casa, mesmo levando-se em conta que os projetos apresentados 
pelos senadores, pelos parlamentares dormitam anos e anos seguidos nas co­
missões técnicas da Casa, ainda assim insisto e apresento este projeto de lei a 
respeito do Programa Grande Cãrajás: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• I07, DE I98I 
Estabelece normas para a concessão de inrentivos e isenrão de 

impostos no Programa Grande Carajás, e dá outras providt<:;ncias. 

O CongresSo Nacional decreta: 
Art. {9 Os incentivos e isenção de impostos, a que se referem os 

Decretos-leis n's 1.813. de.24 de novembro de 1980, e 1.825, de 22 de de­
zembro de I 980, apenas serão concedidos às empresas do Programa Grande 
Carajás, cujo capital, votante e não votante, seja m:ájdritariamente nacional, 
estatal ou privado. 

Parágrafo único. Para que as empresas referidas no caput deste Artigo 
sejam beneficiárias de incentivos e isenção de impostos, fica vedado o estabe­
lecimento de acordo entre os acionistas nacionais e estrangeiros, bem como a 
participação associativa na fóiffia de tecnologia. 

Art. 29 Não se permiti rã o fOrnecimento de energia el~trica às empresas 
do Programa Grande Cara]ãs a preços inferiores ao custo do Kwfh colocado 
no parque consumidor. 

Art. 39 Serã obrigatória a lOcalização de unidades de concentração e 
transformação fuinerais nos ·muniCípios onde se situam as respectivas jazidas 
minerais. 

Art. 49 A produção agropecuária, madeireira e de bens minerais do 
Programa Grande Carajâs deverá destinar~se prioritariamente ao atendimen­
to às necessidades do mercado interno e, subsidiariamente, ao mercado de ex­
portação. 

Art. 51' Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 6~> Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JustificaçãO 

O presente projeto de lei procura definir algumas normas à concessão 
dos incentivos fiscais e tributários às empresas que se estabelecerem no Pro~ 
grama Grande Carajâs estabelecidos pelo Decreto-lei n9 1.813/80, bem como 
à concessão de imposto de renda, por dez anos, a estas mesmas empresas, es­
tabelecidas pelo Decre(o-lei n' 1.825/80. 

Os referidos diplomas legais deferem ao Conselho Interministerial do 
Programa Grande Carajás, criado na Secretaria de Planejamento da Presi· 
dência da República, a incumbência de conceder os referidos incentivos, sem 
estabelecer qualquer limitação. 

O que se pretende é que incentivos fiscais e tributários ou isenção de im­
posto de renda sejam concedidos apenas às empresas do Programa Grande 
Carajás que apresentem maioria de capital nacional, estatal ejou privado. 

Por outro lado, ê preciso definir proibição legal ao estabelecimento dos 
chamados acordos de acionistas, forma comprometedora de desfazer-se do 
domínio nacional de empresas cujo capital esteja mJjvritariamente em mãos 

--nacionais, pela obrigaroriedade dos chamados quon1m tjualificados para a::; 
decisões mais importantes. E o caso da Mineração Rio do Norte SfA, cujo 
capital é constituído por 41% da Companhia Vale do Rio Doce (estatal), 10% 
da Companhia Brasileira de Alumínio, do Grupo Votorantim (privado nacio­
nal), 19% da ALCA N e os- restantes 30% distribuídos por outras cinco empre­
sas estrangeiras A/S A arda/ og Sundall Verk (norueguesa), Norsk Hydeo (no­
rueguesa), Empresa Nacional de/ AlumínioS/A (espanhola), Reynolds Afetais 
Co. (norte-am~rí_cana) e Billton International Metais (holandesa), para a ex­
ploração da bauxita do Rio Trombetas. Apesar de 51% do capital nacional, a 
empresa está sob efetivo controle estrangeiro, na medida em que o contrato 
de acionistas contém cláusulas que obrigam aprovação de mais de 75% doca­
pital votante para qualquer decisão relativa ao aumento de produção e às al­
terações no preço de referência dos minérios. Obriga ainda aprovação de 90% 
dos votos societários para aumento de capital. Outro caso é o da associação 
da mesma CVRD à Nippon AmazOn Aluminium Co. - NALCO- consórcio 
de empresas privadas e estatais japonesas, para a constituição da ALBRAS­
ALUNORTE, em que o próprio BNDE recusou-se ao financiamento da par~ 
te nacional, por considerar que o acordo de acionistas continha cláusula fa~ 
zendo com que as empresas, apesar da po~"e majoritária das ações por brasi­
leiros, não estivessem efetivamente sob dominio nacional. 

Além disso, a Portaria n9 1.654, de 13 de agosto de 1979, do Ministêrio 
das Minas e Energia autoriza a ELETRONORTE a contratar fornecimento 
de energia elétrica para usinas de alumínio com tarifas 15% menores que as 
vigentes para os produtores de alumínio no restante do Pais, autorizando ain­
da a garantir, durante 20 anos, que o p-rodutor de alumínio não pagará pela 
energia elétrica mais que 20% do preço internacional do produto e, por fim se 
a viabilidade de um projeto o exigir, o produtor no Norte poderá contar com 
preços especiais durante prazoS- determinados. Cálculos indicam que, pelo 
custo previsto da energia elétrica de Tucuruí, seu fornecimento se dará a 
preços altamente subsidiados. 

Este projeto de)c:i. origlna-s~ da convicção de que é necessário resguardar 
os interesses nacíonãis- numa região Cuja riqueza mineral e cujas potencialida­
des jã estão sobejamente conhecidas. 

A Amazônia Oriental, com ãrea de quase 1 milhão de Km~ de terras de 
boa qualidade, com serviços de infi'a-estrutiira (Usina de Tucuruí, estrada de 
ferro Carajás-Ponta de Madeira, Hidrovia, etc.) que significará investimen· 
to do País de mais de seis bilhões de dólares, possui riquezas inquestionáveis: 

1 - 18 bilhões de toneladas de rninêrio de ferro da melhor qualidade; 
2 - 1 bilhão de toneladas de minério de cobre com l% de teor de metal 

de 0.4 gramas de ouro por tonelada; 
3 - 3..6 bilhões de toneladas de bauxita em Trombetas, Almerim, Para­

gominas e Cárajás com teor ótimo de 40% a 50% de alumiita; 
4 '""':" 47 milhões de toneladas de minério de níquel com teor de 1,5%; 
5 --59 milhões de toneladas de minério de manganês, com teor acíma de 

40%: 
6 - 100 mil toneladas de cassiterita, min6rio de estanho; 
7 - PossibiJídade de zinco, chumbo e silício metálico; 
8 - 2,4 milhões de hectares de florestas para exploração comercial; 
9 -_: 7 milhões de hectares de terras boas para plantio de grãos, legumi­

nosos e mandioca; 
lO - 1 milhão de hectares para pastagens. 
O Projeto Grande Carajás ou Metal Amazon Project, çomo prefere a 

Vale do Rio Doce, prevê investiinentos da ordem de USS 35 bilhões, não se 
tratando de megalomania. A verdade é que dificilmente ainda surgirá na Ter­
ra um país aquinhoado pela geografia com uma fronteira econômica de tal 
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magnitude. E dever da atual geração, Sr. Presidente, resguardá-la e mantê-la 
integrada ao espaço geoeconômico- político- brasileiro e promover seu de­
senvolvimento voltado para assegurar a todos que dele participam acesso de­
cente a seus resultados. 

Sala das Sessões. 15 de maio_de 1981.- Henrique Santillo. 
Obrigado, Sr. Presidente. ( A-fuito hem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - O projeto lido e justificado da 
tribuna pelo nobre Sr. Senador Ht:IJrique Santi!Jo_, __ será publicado e remetido 
às Comissões de Constituição c Ju_stiça, de Minas e Energia, de Economia e 
de Finanças. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS -PI) - Sr. Presidente, p~ço a palavra 
para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra. para uma 
observação ao nobre Senador Bernardino ViaJ!!!· 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS- Pl. Para uma observação. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, eu gostaria de esclarecer ao nobre Senr~I­
dor 1--:':),rique Santillo que o projeto que define normas sobre o comporta­
mento c atuação _das empresas chumadas de multinacionais, em nosso País, 
foi aprovudo nu ComissUo de Constituição e Justiçu, onde foi Relator o Sena­
dor Murilo Badaró, e na ComissãJYde_ Relações Exteriores, de que fui o Rela­
tor. Ambos demos parecer fuvorável ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)--:: Dentro do prazo regimental de 
prorrogação da Hora do Expediente por 15 minutos, concedo a palavm ao 
nobre Senador Humberto Lucena, paru uma breve comunicação. 

O SR. HU:\IBERTO LUCENA (PMDB- PB. para uma breve comuni­
cação.) - Sr. Presidente, Srs. Serradores: __ " 

Acabumos de ouvir o pronunciamento do Senado c Cunha Lima, a res­
peito do::. graves acontecimentos _que ocorreram no sertão da Paraíba, onde 
algumas cidades foram invadidas por flagelados, entfe as quais a Cidade de 
Pombal, onde chegaram cerca de 1.500 flagelados, há dois ou três dias, e sa­
queuram um posto da COBAL, levando todo o estoque de legumes, cereais e 
enlatados. 

A pé ou a cavalo, mas sempre juntos, os homens chegaram a 
Pombal por volta das 6 horas. Após saquear o caminhão, tentaram 
arrombar us portas da Cõoperativa Mista AgríCola e o posto local 
du Cidagro, mas desistiram depois que com-erciantes e políticos pro­
meteram que haveria distribuição de alimentos. 

Os seis soldados da delegacia de; Pombal não interferiram e pe­
diram auxílio pelo rádio ã Secretaria_de Segurança, que determinou 
U Superintendência de Pol_íci_a de __ PaJps, município vizinho, o envio 
de 20 homens armados. 

Isto prova, Sr. Presidente, que o tal plano de abastecimento, que estaria 
sendo posto em prática pelo Govetno, para atender à situação dos que estão 
famintos no Nordeste, diante dos. .efeitos da seca, não está -sendo executado 
devidamente, pois os homens do campo estão se retirando das_ suas proprie~ 
dades para invatlir os centros urbanos, o que indica que o Governo precisa 
continuar, cam__urgência, o seu plano de emergência no Nordeste. 

Sr. Presidente, enquanto isso, leio em O Estado de S. Paulo, do dia 12 do 
corl-ente, uma notícia que- me c::m·sou espanlb: 

"'SNI revela distorção no plano contra a seca." 

O Ministro do Jnterior, Mário Andreazza, confirmou que a 
missão do Serviço Nacional de Informações que foi ao Nordeste d~­
teclou uma sêrie de distorções no plano de emergência para atendi­
mento às vítimas das secas na região, e este deverã ser um dos fato­
res que determinará, em breve, a reestruturaçãO do programa. Para 
o ministro, as irregularidades - com__o __ a]istame_n_t_os de pessoas que 
não teriam direito ao plano- são fatos isolados, acrescentando que 
o mais importante é ã -diferença registrada no regime pluviométrico 
deste ano em relação a 1980, jã que não se justifica continUar ·assis­
tindo, dessa forma, algumas localidades onde as chuvas deverão 
permitir-Uma safra normal. 

O ministro explicou que pediu aos especialistas do SNI que fos­
sem ao Nordeste porque, apesar de saber que em algumas ãreas o 
plano será mantido, "precisamos saber de que maneira isto serâ rea­
lizado". Ele lembrou que já no segundo semestre do ano passado o 
programa realizado nas propriedades rurais .. estava exaurindo-se, 
pois praticamente tudo que podia ser feito jâ O havia sido". ''As 
conclusões do SNI coincidem com as nossas", afirmou, "vamos mo­
dificara sistemática e'iitC)uir um programa de obras públicas disse­
minadas em toda a região que pretendemos atingir". 

Na viagem pelo Nordeste, onde percorreram quase mil quilô­
metros e completaram 28 hOras- de vôo, os membros da missão 
'"Chapéu de Couro'' fizeram crfticas ao atual programa de emergên­
cia, dizendo que "não tem como sobreviver do jeito que está". A 
missão estava chefiada pelo Coronel Ucio de Freitas Pereira, do 
Conselho de Segurança Nacional. 

Sr. Presidente, sem entrar no mérito da questão, o que quero é estranhar 
profundamente que o Sr. Ministro do Interior, Mário Andreazza, que é a au­
toridade competente paru comandar a ação administrativa no Nordeste, te­
nha solicitado ao Serviço Nacional de Informações que fosse ao Nordeste ins­
pecionar a emergência. Não me consta que sejri da atribuição do Serviço Na­
cional de Informações semelhante tarefu. Por que razão o Sr. Ministro do In~ 
terior ni:io pediu à própria SUDENE, o órgão de _pJanejamento regional, que 
fi:tesse essu físCitlização do Plano de Emergência? 

Acho, Sr. Presidente, que de maneira alguma cabia a presença do SNI no 
Nordeste, pàra faier urna apuração desse tipo: 6 ass"u'nto não é da corrlpetên=­
cia do Serviço Nacional de lnformaçõe_s. 

Sr. Presidente, houve, no caso, distorção completa da realidade adminis­
trati~·a brasileira. 

Era o registro que queria fazer nos Anais do Senado Federal, nesta tarde. 
(Muito hem/) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nudor Maurõ Benevidc_s. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os círculos sócio-jurídicos do meu Estado foram ahalados, anteontem, 
com a notícia do falecimento do Professor Francisco Uchôa de Albuquerque, 
coordenador do Curso de Direito- da Universidade Federal do Ceará. 

.. I~tegrante d.i turma de !953, da antig<I: FacUICf.-lde dé Direito do Ceará, o 
Dr ~ Uchôa de Albuquerque, após militar na advocacia e no Ministério Públi­
co, dedicou-se ao ensino superior, fazendo-o_ com brilho e proficiência notá­
veis. 

Filho do Município de Acopiara, no qual a sua ilustre família exerce 
prestigio?a liderança política, o pranteado extinto, embora sem militância 
partidária ativa, era sempre chamado a deslindar questões relacionadas com­
u vída administra-tiva daquela próspera comuna. 

Entre professores e alunos do Curso de Direito, Francisco Uchôa de Al­
buquerque desfrutava de invejável conceító, entregando~se aos encargos do 
magistérío superior com incomparável abnegação, o que lhe valeu a admi­
ração pennanen-te de colegas e discípulos. 

No salão nobre da Faculdade de Direito, efetuou-se o velório do saudo­
so causídico, ali comparecendo autoridades e representantes de todos os seg­
mentos sociais da capital alencarina. 

Como contemporâneo de Francisc_o Uchôa de Albuquerque naquela Es­
cola e seu amigo, dele sempre recebi provas sensibilizadoras de muito apreço 
e estima. 

Daí ter experimentado profurlda errioção ao tomar conhecimento de sua 
morte, vitimado que foi por um ataque cardíaco, embora se soubesse grave o 
seu estado de saúde, em conseqüência de insidiosa moléstia de que fora aco­
metido já hi algum tempo. 

Rendo, pois, Sr. Presidente, a minha homenagem ao Professor Francisco 
Uchôa de Albuquerclue, cuJo desaparecimento representa grande perda para 
as letras jurídicas cearenses. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem/) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Eunice Michiles- Evandro Carreira- Luiz Fernando Freire- Dinar­
te- Mariz- Milton Cabral- Gilvan Rocha- RObertO Saturnino- Vicente 
Vuolo - Saldanha Derzi - Affonso Camargo. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Está finda a Hora do Expedien-
te. 

Passa-se à 
ORDEM. UO DIA 

Não há, em plenário, quorum para deliberação. Em conseqüência, as ma­
tériaS ·consfantes da pauta de hoje não serão submetidas a votos, ficando sua 
apreciação transferida para a sessão ordináiía de amanhã. 

São os seguintes os itens c~ja ápreciação é qdiada: 
1 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 70," DE 1980 
(Em regime de urgência- are 371, "c", do Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado n' 70, de 1980. do Senador Humberto Lucena, 
que dispõe sobre coligação partidária, e dá outras providências, tendo pare-
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cer oral. da Co .;ssüo de Constituição -e Justiça, pela constitucionalidade, ju­
rididdade e, n1 ;(rito. pela rcjciÇão:-

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 303, de 1979-
DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito Federal, e dá outras 
priviâência5-.--te-rldo 

PARECER.ES, sob nos 710 a 712 e !.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 
-de Con~·tituição e Justiça -f? pronunciamento: pela constitucionalida­

de ejuridicidmic; J9 pronunciamento: (reexame solicitado em plenário), favo­
rável, com emenda n9 3-CCJ, que apresenta; 3? pronunciamento: (prestando 
esclarecimento solicitado pela- Comissão do Distrito Federal); 

-do Dú·trito Federa/-/? pronunciamento: favorável, nos termos das E­
mendas de n9s I e 2-DF, que apresenta, com voto vencido, em separado, do 
Senhor Itamar Franco; 2P pronunciamento: favorável ao projeto e à emenda 
da Comissão de Constituiç-ão e Jusüça; e 

-de Finanças. favorável ao Projeto e ás emendas da Comissão do Dis­
trito Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Camargo e José Ri­
cha. 

3 

Votação, em turno único (apreciação pre,líminar da constitucionalidade. 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n.,., 305, de. 1977 --Complementar, do Senador Itamar Franco, que dá nova 
redação aos parágrafos 29, 39, 4~> e ~I', e acrescenta parágrafos (arltigos e no­
vos) à Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 
tendo __ -

PARECERES, sob -nos 222 e 1.233, de 1979, e 1.013, de 1980, da Comis-
são 

-de Constituição e Jusiiça, f? pronunciamento- pela inconstitucionali­
dade, com voto vencido doS Senadores Tancredo Neves~ Cunha Lima~ Hugo 
Ramos e Amaral Furlan: 2P pronunciamento --(reexame solicitado em ple­
nário), rattficando seu parecer anterior; eJP pronunciamento- (reexame soli­
citado em plenário), mantendÕ seus pareceres anteriores. coro voto vencido 
dos Senadores leíte Chaves e Cunha Lima. 

4 

Votação, em turno únicó -(apreCiação pf-~liminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 196, de 1979- Complementar, do Senador Franco Montoro, que dispõe 
sobre o pagamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
antes de 31 de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob nos 43 e 1.005, de 198-0, da Comissão 
--de Constituição e Justiça -I'~ pronunc_iamento: Pela inconstitucionali­

dade, com voto vencido dos Senadores Leite_ Chaves e Cunha lima; 29 pro­
nunciamento- (reexame solicitado em plenário): mantendo seu pronuncia~ 
mento anterior, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Li~ 
ma. 

5 
Votação, em. turno úniCo, do Projeto de Resolução n'ill72, de 1980 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como concJusão de seu Parecer n~' 1.258 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a elevar 
em Cri I.785.620.157,7S (um bilhão,- setecentas e oitenta e cinco milhões, 
seiscentos e viríte mli, Cento e-ci~qüentae sete cruzeiros e setenta e cinco cen~ 
tavos) o montante de ·sua dívidã 'cpÕsÕlldada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.259 e 1..260, de 1980, das Comissões: 
- de Con.~titilicão e Justiça, Pela .. constitudonalidade e juridícidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9177, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de_ seu Parecer n91.273, 
de [980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em 
Cri 3(5.464.652,36 (trezentos e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e ciflqUenta e dóiS-cruzeiros e trinta e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES; sob nos I.l74 e 1.275, de 1980, das Comissões: 

-de Constituição e justlái:-pcla cOnsth~~ionafldade e juridicidade; e 
- de Munidpios. favorável. 

7 

Votação, em turno úniCo, do-Projeto de Resolução nl? 178, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conClusão de seu Parecer n9 1 .277, 
de 1980), que aut<?ríza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a elevar 
·em Cri 29.983-645,00 (vinte e nove mHhões, novecentos e oitenta e três mil e 
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seiscentos e quarenta e dnco cruzeiros) o montante de sua dívida consolida~ 
da, tendo. 

PARECERES, sob n's 1.278 e 1.279, de 1980, das Comissões; 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-:----: de MZfnidpio.f, favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9J79, de l980(apre­
senwdo pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~> 1.280, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar 
em CrS 1.530.000,00 (um mílhão, quinhentos e trinta mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.281 e 1.282, de 1980, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; c: 
- de Municfpios. favorável. 

9 

Votação, em turno úniCo, do Projeto de Resolução n~' 180, de 1980 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.283, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura M1,Jnícipa1 de Araripina (PE) a elevar em 
CrS 2.600.000,00 (dois fnilhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívidu consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 

--de Constiluição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicídade; e 
----de Municípios, favoráveL 

lO 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~> 181, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como condusão de seu Parecer n9 1.286, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em Cr$ 
1.448.100,00 {um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: 

-de Constituição e Jzistica. pela constitucionalidade e juridícidade; e 
-de Municfptos, favoráveL 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~> 182, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 I .289, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a ele­
var em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e três milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 183, de 1980 (apre~ 
sentado peJa Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campos Belos (GO) a elevar 
em Cr$ 895.100,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidad~~t_endo 

PARECERES, sob nos 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 184. de 1980 (apre-­
sentado Pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nv- 1.295, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Dueré (GO) a elevar em Cr$ 
767.700,00 (setecentos e sessenta e sete mil e setecentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.296 e 1.297, de !980, das Comissões: 

- -..::::..-de Constituição e Justiça, peJa constitucionalidade e juridicidade: e 
- de Municípios, favorável. 

14 

Votação, eiri turno único, do Projeto de Resolução n9 189, de 1980 (apre­
sentado_pela Co_ITI)$São de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.310, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, novecentos e nove mi1 e trezentos cruzei~ 
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 
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PARECERES, sob n•s 1311 e 1.312, de 1980, das Comíssões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. faVOrável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 194, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusãO de seu Parecer n9 1.325, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) a elevar em 
Cr$ 37.265.300,00 (trinta e sete milhões, duzentos e sessenta e cinco mil e tre­
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 

- de Constituição e Justtça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Muniâpios, favoráveL 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 201, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer nC? 1.345-, 
de 1980, com voto vencido, em separado, do Senador Lázaro Barboza), que 
autoriza o Governo do Estado de Goiás a reali~ar operação de empréstimo 
externo, no valor de US$ 35,Q00,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares 
norte-americanos) destindo a financiar programas do Estado, tendo 

PARECER, sob n' 1.346, de 1980, da Comissão: 

-de ConstiiiiíçàO e-Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade. 

17 

Votação, em turnO úniCo, dO Projeto de Resolução n9 I, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 4, de 
1981, com voto Vencido do Senador Lázaro Barboza), que autoriza o Gover­
no do Estado de Pernambuco a realizar empréstimo externo no valor de US$ 
25,000,000.00 (vín1~6Cínco mHfioes de-dólares norte~americanos)_ ou o equi· 
valente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuário doEs· 
tado, tendo 

PARECERES, sob n•s 5 e 6, de 1981, das Comissões: 

- de Constituição- e JuStiçil, pela constituci"Orialidade e jurídicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

18 

Votação, em turno -único, do Projeto de Resolução n9 21, de 1981 (apre­
sentado pela Comis-sãi:fde Finanças cOmo cOnclusão de seu Parecer n9 108, de 
1981, com voto vencido dos Senadores José Fragelli e Affonsp Ca:margo), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul (SP) a realizar ope­
ração de empréstimo externo, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões 
de dólares norte-americanos), destinado a financiar o programa de investi­
mentos urbanos, tendo 

PARECERES, sob n9s 109 e 110, de 1981, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constituciorialidade ejuridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

!9 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 20, -de 198f (apre­

sentado pela Comissão de Finãnças como COnclusão de seu p-arecer n9 106, de 
1981), que autoriz.a. __ o G<:fverno do Estado do Rio Grande do Norte a realizar 
operação de empréstimo externo, no valoi' âe US$ 20,000,000.-00 (vinte mi­
lhões-di-dólaici;), destinado a·-finar1Ci3r prog-raiiüiS -âe €mpreenâimentos in­
dustriais, agroindústria, infra-estrutura e promoção social, tendo 

PARECER, sob n' 107, de 1981, da Comissão 

- de Canstituição e Justiça, pela constitucionali_dacf,e e juridicidade. 

20 
Votação em primeiro tuTrlo, -do Projeto de_ Lei do Senado n9 3~J, de 

1979, do Senador Roberto Saturnino, que dispõ_ea_ respeito da especialização 
de engenheiros e arquitetos em "Engenharia de Segurança do Trabalho" e da 
profissão de "Técni_<::o de Segu'rança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 863 a 865, de 1980, das Comissões: 

-de ConstitUiÇão e JUstiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade1 com 
emenda que aPresenta, de número 1-CCJ; 

-de Legislação Social, faVorável ao Projeto e à Emenda da Corriissão de 
Constituição e Justiça; e 

-de Educação e Cultura, favorável ao projeto e à emenda da Comis_são 
de Constituição e Justiça. 

21 
Votaçãõ, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali~ 

dadc, nos term-os do art. 296 do Regimento InternO), do Projeto de Lei do Se~ 
nado n'? 49, de 1979, do Senador Orestes Quércta:, que eleva o valor da impor~ 
tância a ser depositada em favor do empregado, quando rescindido seu con~ 
trato sem justa causa, alterando o artigo 69 da Lei do Fun~o de Garan_tia do 
Tempo de Serviço- nC? 5.107, de 13 de setembro de 1966- e determina ou~ 
tras providências. tendo 

PARECER, sob n• 1.026, de 1980, da Comissão: 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitücionalidade, com voto venci~ 
do, em separado, do Senador CUnha- Lima e voto venCido dos Senadores 
Franco Montoro e Tancredo Neves. 

22 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, nos 

termos do urt. 196 -do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n'~' 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessã6de a~ 
posentadoria especial para os coveiroS e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n• 1.006, de 1980, da Comissão: 

-de ConstituiÇão e Justiça, pela injllrídicidade, com voto vencido dos 
Senadores Cunha lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador A der~ 
bal Jurema. 

23 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionã.liw 
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se-­
f'! a do n'? 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, que-dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Scial, tendo 

PARECER, sol:i n• 1.034, de 1980, da Comissão: 

--de Constituição ·e Justiça, pela ínconstitucion"alidade. 

24 
Votação, em primeiro turno (apreciação pr'eliminar da constitucionaliw 

dade, nos termos do art. 296 do Regimeri.to Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado_n~ _146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do imposto de 
renda o 13C? salário, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

25 
Votação, -em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionaH­

dade ejllridicidade; nos termos do ai-t. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado nC? 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadwia especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

O SR, PRESIDENTE (Almir Pinto) - Vai-se passar, agora, à apre­
ciaÇão do Requerimento n9 98, de 198i, lido no Expediente. 

A matéria depende de parecer da Coinissão de Relações Exteriores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Bernardino Viana para proferir o 

parecer.-
O SR BERNARDINO VIANA (PDS - Pl. Para proferir parecer.)­

Si. Presidente e Srs. Senadores, vem à consideraçã-o da Comissão de Relações 
Exteriores pedido do nobre Senador Nilo Coelho para ausentar-se 9o País, 
como integrante da Comitiva de Sua Exceléncia o Senhor Presidente da Re­
pública, de quem é convidado, em sua visita ã República Federal da Alema­
nha (RF A), no período de 17 a 19 do corre~nte. 

Essa visita só poderã oferecer resultados favoráveis ao País em, partfCu­
larmente, ao Senado Federal, através -dos contatos que manterá com os repre­
sentantes do Poder Legislativo e dos partidos políticos daquela nação amiga. 

Diante-do ex.põsto, Sr. Presidente, resta-me desejar ao nobre Senador 
Nilo Coelho feliz viagell!! C(ll'!!_ o meu parecer favorável pelo deferimento do 
pedido, que está conforme com as normas regimeriiais vigentes. 
· - · É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR,_PRESIDENTE (Almi~ Pinto) - O parecer é favorável. 
Completada a instrução da matéria, ã votação, que deveria ser feita nOs ta 

opor~unidade, fica adiada por falta de "quorum". 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Há, aindaLoradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 
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O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronuncia o seguinte dis· 
curso. Sem revisão do orador.) - S-r. P~esidente, Srs. Senadores: 

Antes de abordar, ainda que ligeiramente, dois projetos ontem por mim 
apresentados - em que submete à fiscalização do Congresso Nacional o 
Orçamento Monetário e outro que dispõe sobre a fiscalização financeira da 
União -, pretendo homenagear o ilustre mineiro e juiz~forano, falecido no 
Rio de Janeiro, o artista -PláStico Edson Motta, um dos vultos mais expressi­
VOS da pintura contemporânea. 

Diretor do Muse-u Nacional de -Be-las-Artes, o seu acervo de trabalho ao 
País, seja como pintor admirável, dos mais fecundos e criativos, ou como exi~ 
mio e extraordinário restaurador de obras alheias, é inestimável. 

A cultura e a arte foram o seu mundo, dedicando a elas toda a sua sensi~ 
bilidade que era parte intrínseca e inerente- ao seu eSj:iírito. 

Em 1939, premiado pelo Salão Nacional de Belas~Artes, com uma via­
gem ao exterior, o maior prêmio das artes plásticas brasileiras, Edson Motta, 
ávido de alargar suas concepções artístícas e ffiosóficas e a-perfeiçoar sua téc­
nica, empreendeu pela Europa uma peregrinação aos seus principais museus, 
aproximando-se com as grandes obras da pintura mundial; estuda-as exausti­
vamente, e colhe todos os ensinamentos dos renomados mestres, a temática 
que as inspira, dó clás.siCo ao-abstracio~ismo. 

Este último movimento, no entanto, embora na Ordem do _Dia, não o se­
duziu. Preferiu, antes, a escolà figurativista, sem, contudo, jamais tornar-se 
um acadêmico. 

Estava convicto de que os postulados da escola abstracionsita retiravam 
do pintor a emoção e o sentimento. E isto era incompatível, no seu entender, 
com a verdadeira criatividade. 

Falando sobre ele, em artigo ao Diário Mercantil, de Ju~z de Fora, o emi­
nente Professor Almir de Oliveira assim exPressou: 

.... Não o conheci pessoalmente senão há poucos anos .... Mas os 
poucos contatos que me deram a alegria de sua presença amável e 
sêria, cordiat e compenetrada, serviram para que eu viesse a admirar 
mais ainda o artista e o horriem Que nele existiam". 

Apesar das premiações constantes de seus trabalhos pelos melhores júris 
nacionais, da alta expreSsão de seu nome nos meios artísticos, dos cargos im­
portantes que ocupou, como o de Diretor do Museu Nacional de Belas-Ar_!es, 
nunca demonstrou qualquer vestígio de vaidade ou presunção. . 

Ê, ao contrário~ uma criatura simpleS- e modesta, fiel â sua mineiridade 
de ··ser e não parecer~', encarando a arte como representação da própria vida, 
esta tão cheia de: contradições, armadilhas, fraquezas. 

Não obstante morar no Rio de Janeif<i;-IT:iásjuiz-forano de nascimento, 
Edson Motta nunca desvinculou-se de sua terra natal, oferecendo sempre o 
seu talento e presença a todos os movimentos artísticos de Juiz de Fora. 

Bm 1978, promoveu a exposição .. Artista de Juiz de Fora", no Museu 
Nacional de Belas-Artes, de muito sucesso junto á_o público carioca, divul­
gando ao máximo nossa comuna. 

Não satisfeito ainda, fêz realizar, durante esta exposição, conferências 
sobre a pintura, literatura e imprensa Juiz-fofailas. 

Eu próprio PossO dar testemunho desta permanente e abnegada dedi­
cação. Em minha gestão à frente da Prefeitura, ele, juntamente com a saudosa 
Geralda Armond, então Diretora do Museu Mariano Procópio, deu contri­
buições valiosas na reforma daquele órgão e, mais impo.rtante, restaurou 
peças de comprovado vator histórico e artístico, enriquecendo o seu acervo 
com este trabalho admiráveL 

Seu amOr e afeição àquela Casa, levaram-no à Presidência do Conselho 
dos Amigos do Museu Mariano Procópio, eleborando logo um regimento 
para organizar melhor a sua atuação e dinamizar o Museu. 

No Rio, criou um curso de artes plásticas destinado a jovens juiz­
foranos, a tím de estimulá-los e ajudá-los a se realizar sem as lutas e dificulda­
des que enfrentou e alguns de seus discípulos hoje se destacam no cenário 
artístico nacional, como Guimarães Rosa. 

A estes revetou novas técnicas pictóriCas- a pintura mural- e os enca­
minhou na direçãO de uma autêntica criação, longe dos vanguardismos do 
momento e de conceituações estéreis da arte e dà vida. 

O esplendor de sua obra perene, os serviços que dedicou à nossa arte, o 
caráter e bondade de seu generoso coração -=:_t!J:~O isso o credencia a que lhe 
sejam tributados homenagt!ns corno esta que ora faço aqui. 

Dele disse, no Jornal do Brasil, com profunda beleza e lirismo, outro mi­
neiro, o nosso poeta Carlos Drummond de Andrade. 

"O que Edson fez a vida inteira foi frabathar em benefício dos 
valores culturais do País, sej3 como pintor de muita sensibilidade e 
raro apuro técnico, alheio a falsos modismos, seja como ardoroso 
defensor da permanência de obras alheias". 

--------~------------------------
Este registro, pois, torna-se, nesta tarde, oportuno e imprescindível sobre 

uma personalidade artística tão marcante como a de Edson Motta, cujo desa­
parecimento a todos entristece. 

Sr. Presidente, apresentei ontem ao Senado Federa( e'stes projetos de lei: 

PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL N• • DE 1981 

Dá nova redacào ao item l/1, do art. 4P da Lei nP 4.595, de 31 de 
de~embro de 1964. e determina a submissão ao CongressO Nacional do 
Orçamento Monetário. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' O item III do art. 4" da Lei n9 4.595, de_Jl-de de­

zembro de I 964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

~'III - Elaborar, até o último dia do mês de agosto de cada 
a!}o, a proposta de Orçamento Monetário, na qual serão estimadas 
as necessidades globals de moeda e crédito para o exercício seguin­
te;" 

Art. 29 O Presidente da República submeterá ao Congresso 
Nacional, juntamente com o Projeto de Lei Ofçamentária, a prõ-­
postit de "Orçamento Monetário. 

PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL N• , DE 1981 

Dá nova redação ao art. 711 da Lei nP6.223, de 14 de julho de 1975. 
que dispõe sobre a fisça/izacão financeira e orçamentária da União 
pelo Congresso -Nacional. 

n CongressO-Nacional-decreta: 
Art. I• O art. 7' da Lei n' 6.223, de 14 de julho de 1975, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 79 As pesSoas jurídicas de direito privado, de cujo capital 
participe a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, ainda 
que através de entidade da respectiva administração indireta, ficam 
submetidas à fiscalização financeira do Tribuna( de Contas compe~ 
tenie, sem prejuíZo dÕ- controle exercido pelo Poder Executivo. 

Purágrafo único. A fiscalização prevista neste artigo respeita­
rá as peculiaridades de funcionamento das entidades." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicólçào, 
Art. 39 São revogadas as disposições em contrário. 

Estes projetos, Sr. Presidente, representam, no meu entendimento, se a­
provados, um grande passo para a nossa fiscalização. 

Nesta tarde, Sr. Presidente, ao abordar, ainda que ligeiramente, estes 
dois projetos, presto não apenas como companheiro de Partido, como no e­
xercício do mandato, com simples palavras, minha homenagem ao Senador 
Mauro Benevides, um homem que, desde que chegou a esta Casa, tem bata· 
lhado para que essa prerrogativa que, sim, cabe ao Congresso Nacional -
fiscalização _dos atos do Executivo- se torne verdadeira. Portanto, ao apre­
sentar estes_ dois projetos, eu me permitiria dizer que presto, no exercício do 
meu mandato, homenagem muito amiga ao Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- V. Ex• me permite, nobre Se~ 
nado r? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Com o maior prazer. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB ~CE)- Antes de mais nada, terei que 
expressar a V. Ex• os meus agradecimentos por esta referéncia magnânima, 
de sua parte, a um trabalho modestíssimo que vim empreendendo (não apoia­
do!), desde quando, em 1975, cheguei ao Senado Federal, como representante 
do povo cearense. Recordo-me de que, naquele mesmo ano, quando V. Ex• e 
eu estreáva!pos nesta Casa, o Congresso Nacional ultimava a tramitação do 
projeto que deu lugar à Lei n' 6.223, de 14 de julhc de 1975, exatamene o di­
ploma que ofereceu eficácia aos arts. 70 e seguintes da Constituição, para per-· 
mitir a fiscalização orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos doPo­
der Executivo e da Admiqistração Indireta. Posteriormente, quando levantei 
a bandeira da regulamentação do art. 45 da Lei Maior, V. Ex•, em seguidas 
intervenções neste Plenãrio, quando o projeto veio a-iume, sobretudo naquele 
período em que se discutia o rifo da urgência regimental para o mesmo, con~ 
teí com o seu apoio firme, decídido e entusiástico, suscitando, às vezes, com a 
sua autoridade de regimentalista, numerosas questões de ordem, para viabili­
zar a ação parlamentar, permitindo que nós, senadores e deputados, pudésse­
mos utilizar uma prerrogativa da maior importância, da maior significação 
para a defesa do interesse púbtico. Em todos esses lances, agora, sim, aligeira­
damente referidos, V. Ex• foi sempre aquele companheiro dedicado, aguerri­
do, brilhante, destemido, cobrando um posicionamento da Bancada da 
Maioria que representasse a viabilização da minha proposição. Felizmente, 
no ano passado, conseguimos aprovar, a duras penas, e depois de uma longa 
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e penosa tramitação, o projeto de lei que disc'iplina o art. 45 da Lei Maior do 
País. Acredito que a Câmara dos Deputados, para onde foi remetido o proje­
to, haverá de examiná-lo à luz de outras proposições, de outras iniciativas. 
Desejamos que aquela outra Casa do COngresso ofereça exatamente eficácia 
ao art. 45, a fim de que não Seja essa letra morta, sem qualquer Utilização por 
rarte de senadores e deputados. Como Membro da Mesa do Senado Federal, 
V. Ex' tem assumido, realmente, um comportamento elogiável, tentando es­
tabelecer um -vínculo permanente de interrelacionamento entre o Senado e 
Tribunal de Contas da União. Tudo isso como um somatório de esforços 
para se levar a cabo um trabalho de fiscaHzação dos recursos públicos. No 
instante em que V. Ex• submete à consideração do Senado Federal, como o 
fez na sessão de ontem, proposição da maior importância, que certamerite vai 
obter repercussão significativa na vida financeira e administrativa do País, 
faço votos por que sua proposição tenha- realmente uma tramitação célere e 
rossa, no menor espaço de tempo. tornar-se lei, para que, então, tenhamos 
condições de conhecer de perto o Orçamento Monetário, que é sempre apro­
vado ao arrepio de qualquer manifestação do Congresso Nacional. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) - Agradeço, Senador 
Mauro Benevides, a intervenção de V. Ex' Nas suas palavras, na luta pelare­
gulamentação do art. 45 da Consfituição, V. Ex' foi o vanguardeiro-mor, di­
ria, não apenas no Senado Federal, e sim no Congresso Nacional. 

Neste instante, Sr. Presidente, de acordo com as diretrizes e determi­
nações do Senador Jarbas Passarinho, estou mantendo entendimentos com o 
Tribunal de Contas para tentar acoplai- o no-sso Centro de Processamento de 
Dados ao Tribunal, como Se referiu na sua fala o eminente Senador Mauro 
Benevides. É possível, Sr. Presidente, que até fins de junho, ainda deste ano, 
jã com um terminal instalado no Plenário do -Senado Federal, é- possível, repi­
to, rossamos nós, Senadores, acompanhar o Orçamento de 1981; o Orçamen­
to enviado pelo Senhor Presidente da Repúbirca, o Orçamento aprovado pelo 
Congresso Nacional e as modificações que sofre, decorrentes da própria lei 
que lhe permite alteração de 20%. 

Permitirá, também, o Centro de Processamerito de DadOs do Senado Fe-
deral, uma anátise para 5 anos atrás, do OrÇameÍ1to. · 

Para o futuro, Sr. Presidente, ainda, de acordo com as diretrizes do Pre­
sidente do Senado Federal, o eminente Senador Jarbas Passarinho, nós pode~ 
remos acompanhar pari passu, o Orçamento ainda da administração direta. 
Lamenti.lvelmente, e ainda hoje nós ouvimos o Sr. Senador Agenor Maria se 
referir, embora JigCii~lmente, ao problema das empresas estatais, nós temos, 
neste País, mais de 50 empresas que não sofreln, sequer, a fiscalização, já não 
digo do Tribunal de Contas, mas do própriO Congresso Nacional. Ê a razão 
pela qual estou apresentando, hoje, Sr. Presidente, exatamente, uma modifi­
c.açiio da Lei n'16.223, de 14 de julho de 1975, lei esta também já referida pelo 
nobre SenadOfMiiuro Benevides e que dispõe sobre a fiscalização financeira 
e orçamentária da União pelo Congresso NacionaL 

Não é possível, Sr. Presidente, que a União nelas participando, ainda 
que minoritariamente ou, aindi.l que igualitadãmente, essas empresas, como 
disse, que vão a número maior do que 50, não possam sofrer o CriVo da fisca­
li7açào do Congresso Nacional e do Tribunal de Contãs. 

O objetivo do meu projeto, então, nesta tarde, Sr. Presidente, é, exata­
mente, com este aspecto. Digo mais, na justificativa do meu projeto: 

Com o advento da Lei n<? 6.224, de 1975, que disciplinou a fiscalização fi­
nanceira c orçamentária da União pelo Congresso Nacional, surgiram dúvi­
das quanto a estarem ou não as unidadeS iiltegra-ntes da àdminlsúação indire­
ta, sendo a participação do Poder Público.~ em. terrrlos patrimoniais, iguali­
tária ou minoritúria, s~ujeitas ao ProcesS'o de cofltrole externo. Com o intuito 
de espancar as dúvidas existentes, foi dada nova redação ao artigo 7<?, do refe­
rido cfiploma legal, pela Lei n"' 6.525, de 1978, ficando, a partir de então, ex­
e/urdas do controle não só as empresas onde a participação estatal é minori­
tária ou igualitária mas também ai:J.uelas onde a participação estatal se faz por 
meio de ações preferenciãis "(sem· direito a voto portanto). 

A nova orientação legislatiVa irriprimida à mãtêria, ã partir de 1918,­
revela-se, além de inoportuna e inconveniente; Ser absolutamente contrária 
ao espírito do texto constitucional. Senão vejamos: 

A Constituição Federal determina, em ___ Seu artigO 70, parágrafo ú-nico, 
que o controle externo da atividade financeira· e orçalnentária da União seja 
feito de uma tríplice maneira: -

-através d_a aprovação das Contãs do Pfesidente da Repúblic3.;-
- pela auditoria financeira e orçãriientária; e . - ·--
-com o ;ulgamento das contas dos administradores e demais responsáveis 

por bens e t·alores públicos. 
Não pode a tei ordinária exiinir uns e outros que manipulam recursos 

públicos do dever de prestar contas e sujeita r-se ao controle instituído na Car­
ta Magna, sob pena de incidir em IJlanifesta inconstitucionalidade. O 

Procurador-Geral do TCU em longo e substancioso parecer sobre o assunto 
assim se manifestou: 

"a competência do Tribunal para julgar as contas de adminis­
tradores e demais responsáveis por bens e valores públicos é radica­
da no artigo 70 e parágrafo I q da Constituição Federal, independen­
do, assim, de lei ordinária. Esta não pode restringir a amplitude do 
preceito, obviamente subentendida no texto constitucional, do qt, ' 
se fez eco o arL 93 do Decreto-lei n9 200-67: quem quer que utilize 
bens e valores públicos terá que justificar o seu bom e regular em­
prego, na conformidade das leis e dos regulamentos e normas ema­
nados das autoridades administrativas competentes. Sendo, como 
são, as airibuições de fiscalização financeira e orçamentária da Uníãv 
matéria relativa à partilha constitucional dos Poderes, não tem o legis­
lador da legislatura otdinárf .-,poder para atribuí-los ou negá-los ao le­
gisla!Íl'O, como não tem para acrescentar ou restringir as demais atri­
buições de qualquer dos três poderes da República". (n'. grifo) 

Segundo a organização constitucional do País, cabe às empresas pri-va­
das organizar~ explorar as atividades ecoriómicãS. O Es'tado apenas estimüla 
e apóia a iníciàtiva parficular- e, supletivamente, organiza e explora determi­
nado ramo cujo desenvolvimento se afigure insuficiente. Quando a empresa 
privada recebe colaboração financeira, sob a forma de participação acionáría 
ou underwriting, nada justifica a sua excluSão dos sistemas de controle previs­
tos em lei parajod_os os que administram recursos públicos. Cumpre salientar 
ainda que o volume de recursos destinados para este fim é significativo, ha­
ven-do mesmo uma nítida tendência no sentido do progressivo aumento de 
gastos desta natureza. 

Como bem recorda o Procurador-Geral do Tribunal de Contas, no jâ 
"menciçnadq_ parecer: 

"não é a feição jurídica da entidade_que explica e justifica o 
controle da Corte mas a presença de recursos públicos por ela geren­
ciados, administrados, pelo que é responsável nos termos do art. 70 
e parágrafo I"' da Constituição FederaL" 

As disposições co-nstitucionais relativas à fiscalização financeira e orça­
mentária da Uníào constituem um- domínio reservado que não pode ser atin­
gido pela lei ordinãria. O que alí se estipulou foi o mínimo exigível em termos 
de controle a ser exercido sobre o patrimônio comum. Qualquer norma que, 
neste particular, venha a restringir os preceitos contidos na Carta Magna es­
tará inapelavelmente eivada _de inconstitucionalidade. 

A proposição, além de preencher grave lacuna existente no ordenamento 
jurídico, é oportuna, pois se ajusta ã tendência histórica de ampliar o poder 
de fiscalização tradicionalmente outorgado ao Poder Legislativo. Destaque­
se que o controle exercido pelo Congresso Nacíonal, por ser efetuado a poste­
riori, não pode ter efeitos negativos sobre o desempenho administrativo do 
Poder Executivo, das unidades a ele subordinadas ou das empresas privadas 
que gerenciam recursos públicos. 

Constitui pura ingenuidade admitir que a fiscalização e o controle da uti~ 
Jiznção dos bens e valores públicos possam ser eficazes quando deixados a 
cargo exclusivo da entidade que os manipula. Esta é forçosamente suspeita 
para opinar sobre a regularidade das contas apresentadas e dos resultados ob­
tidOs. Ademais, é necessário que um órgão isento de interesses rolíticos, 
como é o ca_so do Tribunal de Contas, julgue a eficiência com que se houve o 
administrador público na aplicação dos recursos a ele confiados. A tese por 
nós esposada é, de resto, acatada por todos os setores da vida pública. Exem­
plo disto nos oferece o Poder Exe_cutivo ao reconhecer que "o êxito da estra­
tégia global da política eçonômica_fixaclª- pelo Governo para 1981" está con~ 
dicionada ao "discipHnamento do setor público definido de maneira ampla, 
para incluir a constelação de empresas estatais" (Parte Introdutória do Orça­
mento Monetário de 1981 - pãg. 3). 

Quanto à conveniência da medida, cumpre lembrar que, com o advento 
da Lei n"' 6.404/76, (nova lei das sociedades anônimas) ocorreram pelo menos 
duas inovãções de capitàl importância no direito societário, as quais estão a 
indicar a necessidade de reformular o sistema de controle. 

Em primeiro l~gar, Passou-se a admitir que o número de ações preferen~ 
ciais, sem direito-~; vOtO- portanto, atinja~ 2/3 (~ois terços) do total das ações 
emitiôas. Ocorrendo esta hipótese, poderá _o detentor do controle acionárío 
POssuir nada mais do que I/6 do n_úmero_global de ações. Em conseqOência, 
pela redação atllal do aft. 7<?, da Lei n96.223, haverá certamente casos onde a 
partiCipação acionária estatal alcance 5/6 (cinco sextos) do capital e perma­
neçam completamente fora de alcance fiscalizador do Tribunal de Contas 
competente. 

Em segundo lugar, cabe ressaltar que a permissão legai para emitir ações 
sem valor nominal pode acarretar situações em que o acionista controlador 
detenha apenas uma pequena parcela do capital social. Isto equivale a dizer 
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que, pelo menos em tese, haverá a possibilidade de termos empresas com par R 
ticipação de capital quase exclusivamente pübHco fora de qualquer conlrole 
externo, 

Não fossem as ou..tras razões apontadas, as duas últimas seriam suficlen­
tes para demonstrar a absoluta inconveniência de manterRse a atual redação 
do art. 7• da Lei n• 6.223, de !975. 

o projeto ora apresentado, além de estar em perfeita consonância com a 
letra e o espíríto-do textQconstituçional, tem o mérito de inibir, de forma pre­
ventiva, tendências freqOentemente detectadas de malversação de fundos 
püblicos ao determinar que todas as pessoas jurídicas de direito pri"vado com 
participação acionária do __ Estado sejam submetidas à fisÇalização financeira 
do Tribunal de Contas competente. 

Pasme, Sr. Presidente, pela primeira vez, é o que me consta, desde 1964, 
o Orçamento Monetârio é publicado; orçamento que, por iricrível que pareça, 
o Gongresso Nacional delegou ao Conselho Monetário- não delegou ao 
MinistéríO, delegou ao Conselho do Ministério, um órgão- do Ministério -
para que elaborasse essa importante peça que tem que ser anexada à lei de 
meios que aprovamos. Porque a lei de meíos, quando vem ao Congresso NaR 
cional, ela não sofre as míoim_as alterações ou se mantém dentro da liberdade 
que dá ao Poder Executivo. 

O Sr. Mauro Benevides (PMOB- CE)~- V. Ex• permite outro aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG) - Pois não. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- V. Exf. tem constatado aqui, 
seguidamente, que o que se faz, na_ apr~ciaÇão da proposta da lei de meios da 
União, é Um ato meramente homologatório do Congresso Nacional. Não_se 
faz nada, não se pode apresentar qualquer tipo de emenda Gue altera a natu­
reza, o montante ou o objetivo de qualquer dotação. Então, apenas, nos limíR 
tamos a subscrever aqueles pareceres redigidos pelas assessorias. A nossa 
contribuição é meramente formal, para se ultimar a tramitação da proposta 
orçamentária para o próximo exerCício:Eu me-reCOrdo que, num dos exercí­
cios, não sei se há dois ou-três anos, se preteriâeu--aqui alterar uma dotação 
que se sabia reconhecidamente incorreta no Orçamento da União. Mas nós 
nos defrontamos com a dificuldade de natUreza constitucional. Nó_s não poR 
derfamos alterar aquela dotação orçamentária. Então, o único caminho que 
poderíamos utilizar seda solicitar ào Poder Executivo o envio de urna mensa­
gem aditiva que alterasse aqueles recursos consignados de forma equivocada 
por parte do Governo da União. Antes, pretendeu-se, aqL~;i, assegurar recurR 
sos para os partidos, que teriam assim disponibilidades orçamentárias com as 
quais procurariam cumprir a sUa ação de divulgação, de aproximação com o 
eleitorado. Apesar de se ter contado com o consenso, e naquela êpoca exis­
tiam apenas os dois partidos, o PDB e a ARENA, lamentavelmente, nem 
com o consenso das lideranças, foi possível promover-se qualquer alteração 
no orçamento federal. V. Ex•, há poucos instantes, se referiu à precariedade 
de recursos de que dispõe o Congresso até para acompanhar a execução orça­
mentária. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- E verdade, Senador. 
O Sr. A-lauro Benevides (PMDB- CE)_~ Y!!ja V. E~,., _nós recebemos 

aqui, no segundo semestre do exercício, as solicitações do Poder Executivo 
para suplementação de dotações orçamentárias, Limitamo-nos a votar as so­
licitações do Senhor Presidente da República, mas sem condições de conhe­
cer, com absoluta precisão, a necessidade daquela verba cuja suplementação 
está sendo reclamada pelo Poder Executivo. Portanto, é necessário que se 
abranja toda essa faixa pretendida por V. Ex•,já agora atingindo o Orçamen­
to monetário. E preciso que, concomitantemente, se aparelhe o Congresso 
para cumprir esses importantes encargos. O entendimento, do qual V. Ex• 
tem sido dinâmico articulador junto ao Tr:ibunal de Contas, com a chancela 
do próprio Presidente Jarbas Passarinho e o apoio dos seus colegas de Mesa 
Diretora, essa aproximação ê da maior relevância, porque vai permitir-nos, a 
nós do Senado Federal, o conhecimento exato do que se vai passando no TriR 
bunal de Contas, no momento eril. que ele procura conhecer a realidade de 
empresas e de órgãos da Administração_ pública federal. Ainda ontem, a im­
prensa brasileira divulgou a apreciação feita 'pelo TCU das co_ntas da NU­
CLEN. V. Ex• viu que foram suscitadas váriaS e graves irregularidades no 
processo de prestação de contas. Se o Senado Federal, atravês da sua Comis­
são de Finanças, se a Câmara dos Deputados, através da sua Comissão de 
Fis'calização FrhaiiCeira e Tornada de Contas, se estes dois órgãos possufssem 
uma estrutura técnica capaz de acompanhar a tramitação dessa matéria, nós, 
aqui, na tarde de hoje, estaríamos conhecendo, em toda sua extensão, as irre­
gularidades praticadas por aquelas empresas da administração descentralizaR 
da. Então, o trabalho que V. Ex• tomou a cargo; tóniou a peito realizar neste 
instante, merece a nossa ajuda, merece a nossa colaboração e, sobretudo, 
deve merecer o prestígio de todas as bancadas: da Bancada da Maioria. da 

nossa Bancada do PMDB. da Bancada do Partido Popular, enfim, a fim de 
que todos os Senadores, compenetrados das suas responsabilidades diante 
dessa matéria, possam de fato levar o Senado, levar o Congresso a cumprir e 
a cumprir bem, esse nobre encargo constitucí6nal qtie é o de controlar e fiscaR 
lizar os ato~ __ executiv?s d~s empresas da administra,ção_ indireta. 

O SR. ITAMAR fRANCO (PMDB- MG)- Senador Mauro Benevi­
des, V. Ex~ tem inteira razão, e é exatamente esta estrutura técnica que nós 
procuramos, atravês da orientação do Presidente da Casa e do PRODASEN, 
dar ao Congresso Nacional. Acompanhamos agora, em princípio, -o orça­
mento da administração dir_eta, porque o orçamento da administração indire­
ta por enquanto se tornará muito difícil. Mas, num futuro muito próXimo,....:... 
aí, sim, Senador Mauro Benevides-- nós teremos que adaptar e reciclar os 
nossos trabalhos para esta época que estamos vivendo, da informãtica e da ci­
bernética, aplicando os recursos têcnicos de que o Senado dispõe, para acom­
panharmos- se aprovado proje(o como este- o orçamento da União. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC) - Dá ficença de um aparte, Senador? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Com muito prazer, pre­
zado Líder do Partido Popular, Senador Evelásio Vieira. 

O Sr. E1·elásio Vieira (PP - sC) - -Ó respeltâvel brasileiro Octávio· Bu­
lhões afirmou, ontem, que o Brasil marcha para a sua insolvência. Essa afir­
mação não surpfeeride os homens da Oposição. De há muito que o MDB, ul­
timamente o PP e o PMDB, vinha afirmando enfaticamente que, mantida 
essa ordem econômica em nosso País, nós estaríamos perdendo a nossa sobe­
rania. Não pelos poblemas sociais que são gravíssimos, pelos problemas eco­
nômicos, pelos problemas políticos, mas, fundamentalmente, pela nossa dívi­
da externa, da ordem de 4 trilhões e 800 bilhões de cruzeiros. Desse volume 
exfraordinário- e o pior é que essa dívida é crescente- as empresas estatais 
são as maiores responsáveis, Vária-s dessas empresas estão anualmente apre­
senLando balanços deficitários, trabalhando no vermelho, e o Congi'esso, que 
tem a responsabilidade não só de legislar mas também de fiscalizar, fica impe-- -
dido de acompanhar as atividades dessas empresas. Se o Senado, o Congres­
so, estivesse erp condições- de atuar, cumprir uma das suas finalidades, por 
certo essas empresas não se encOntrariam na situação difícil em que se encon­
tram, nós não estaríamos com esse endividarnente externo tão crescente, daí 
nós solicitarmos essa intervenção para dar esse dadq ilustrativo ao belo pro­
nunciamento que V. Ex• faz nesta tarde. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Muito obrigado, nobre 
Senador Evelásio Vieira. Assiste inteira razão a V. Ex• Veja, nobre Senador 
Evelásio Vieira, que ê muito mais sêrlo_~ Há empresas, e jâ disSe que ma~s de 
50 empresas, que sequer são fiscalizadaS pelO Tribunal de Contas e pelo Con­
gresso Nacional. Evidentemente, não somos contra a empresa estatal, mas ela 
precisa ser fiscalizada. 

E a ampHtude que se deu, por exemplo, à Companhia Vale do Rio Doce, 
que surgiu para exploração de minêrio? Hoje, essa empresa, nobre Senador 
Evelásio Víeira, deve ter cerca de 50 subsidiárias, e rriuitas dessas subsidiárias 
também não são fiscalizadas-. 

Veja V. Ex• que nós precisamos exatamente de quê? Esta é uma prerro­
gativa do Congres-so Nacional, Sr. Presidente, ninguém a pode tirar do Con­
gresso Nacional. Nós podemos perder até outras prerrogativas, mas a da fis­
calização, com relação a esta nós não podemos estar subjugados ao crivo do 
Executivo, à vontade do Executivo. Esta é uma prerrogativa sagrada do Con­
gresso N acionai. 

Como disse, estamos caffiinhando ni época da informática, da cibernéti­
ca. O Congresso Nacional tem que evoluir, também, para poder examinar 
tecnicamente esse Orçamento. 

Mas, Sr. Presidente, terminO dizeiidO o seguinte: 
Quanto a conveniêncfa da medida, cumpre lembrar que, com o advento­

da Lei n'1 6.404(76 (nova lei das sociedades anônimas), ocorreram pelo menos -
duas inovações de capital importânCia no direito societário, as quais estão a 
indicar a necessidade de reformular o sistema de contro~e. 

Em prii'neiro lugar, passou-se a admitir que o número de ações preferen­
ciais, sem direito a voto, portanto, atinjam 2/3 (dois terços) do to_tal_das ações 
emitidas. Ocorrendo esta hipótese, poderá o detentor do controle acionário 
possuir nada mais do que lj6do número global de ações. Em conseqüência, 
pela redação atual do art. 7~ da Lei n~" 6.22_3, haverá certamente casos onde a 
participação acionária estatal alcance 5/6 (cinco sextos) do capital e permaR 
neçam completamente for'\ de alcance fiscalizador do Tribunal de Contas 
competente. 

Em segundo lugar, cabe ressaltar que a permissão legal para emitir ações 
sem valor nominal pode acarretar situações em que o acionista controlador 
detenha apenas uma pequena parcela do capital social. Isto equivale a dizer 
que, pelo menos em tese, haverá a possibilidade de termos empresas com par-
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ticipação de capital quase exclusivamente público- fora de qualquer controle 
externo. 

Não fossem as ·outras raiões apontadas, as duã.s últimas seriam suficien­
tes para demonstrar a absoluta inconveniência de manter-se a atual redação 
do art. 7• da Lei n• 6.223, de 1975. 

O projeto ora -apre.Sêntado, a16ni de estãr -em perfeita conSOnância com a 
letra e o espírito do texto constitucional, tem o mêrito de inibir, de forma pre­
ventiva, tendências freqüentemente detectadas de malversação de fundos 
públicoS, ao _determ-Íilar que todas as pessoas jufídíCaS de direito privado com 
participação acionáriã' dO Estadà sejam Submetidas à fiscalizaç-ão financeira 
do Tribunal de Contas competente. ~ ~- -

Sr. Presidente, esses dois projetos significam a cõntdbuição dO represen­
tante por Minas Gerais_no processo de fiscalização do Congresso Nacional. 
Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Evandro Carreira·. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lenoir Vargas. (Pausa.) 
S. Ex" nã_o está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dejilridir Dalpasquale. 
O SR. OEJANOIR OALPASQl/ALE (PMDB:_ SC. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senã.dores: 
Há alguns meses, na região do vale do Rio Itaj~lí. no Estado de Santa Ca­

tarina, houve uma precipitação bastante grande de chuvas que causaram o es~ 
touro de uma cnsecadeira onde o Departamento Nacional de Obras Públicas 
estava construindo uma barragem, na região do Município de Ibirama. Em 
conseqüência do estouro dessa barragem, houve inundação nos Muicípios de 
Ibirama, de Blurnenau, de Gaspar, de Ilhota e de Luiz Alves. Estes, os princi­
pais prejudicados pela falha que houve na construç-ão dessa ensecacfeira. 

E evidente que o acidente causou grandes prejuízos ao-comércio, à indús­
tria e a particulares também, na região do Vale do Itajaí. Tenho certeza a tê de 
que o ilustre Senador representante do Estado catarinense e radicado exata­
mente nessa região já tenha feito uso da palavra, reclamando dos defeitos e 
dos erros cometidos por esse órgão do Ministério do Interior. Evidentemente, 
dada a grandeza dos prejuízos, houve reclamação do comércio, da indústria e 
de diversas associações outras junto ao DNOS e ao Min1stério do Interior. 
Esteve lá o ilustre Sr. Ministro Mário Andreazza e verificou, in loco. o prejuí­
zo que houve. Prejuízo esse causado por uma falha técnica, do corpo técnicc 
do Departamento Nacional de Obras de Saneamento. 

Houve, naquele momento, a solicitação das prefeituras e das associações 
comerciais e industriais, para que o Ministério desse alguma ajuda, principal­
mente às prefeituras que hoje se encontram em uma situação muito difícil, 
principalmente motivada pela maneira como são distribuídos os tributos, 
sendo que a grande fatia fica nas mãos· da União, uma outra grande parte 
para os estados e uma pequena parte para os municípioS. 

Pois bem, Sr. Presidente e Srs. _Senadores, o Sr. M__inistro prOmeteu para 
Blumenau a importância de 200 milhões de cruzeiros. Acontece que, em con­
tato que fizemos com a prefeitura daquele município, o prefeito nós in(ormou 
que esta verba de 200 milhões teria sido cortada inicialmente para 100 mi­
lhões e, agora, há poucos dias, o prefeito recebe a notícia de que, provavel­
mente, venha a receber a importância de 40 milhões de cruzeiros para suprir o 
grande prejuízo que foi dado_ por deficiência téc.riidl de úin órg3.o do Minis­
tério do Interior. 

Veja, Sr. Presidente, Srs_._ Senadores, como se comporta o Governo Fede­
ral através dos seus representantesj_unto às comunas, que SãO as grandes pre­
judicadas e que são aquelas que, no momento em que acontece qualquer aci­
dente, no momento em que haja qualquer solicitação por parte do brasileiro, 
sofrem o primeiro impacto, pOrque é a prefeitura que eStá ali no muniCípio, é 
a prefeitura qUe- ci;tá ali perto e é exatarrlente a ela que reCorreril aqueles que 
precisam de alguma coisa. Prejudicadas que estão pela mâ distribuição dos 
tributos brasileiros e ainda prejUdicadas porque, neste caso, o Ministério, que 
prometeu a importância de 200 milhões .de cruzeiros, provavelmente pagarâ 
apenas 40 milhões de cruzeiros. 

Foram muitos os prejuízos, Sr. Presidente, Srs. Senadoi-es, na área do co­
mércio e na área da indústria. A cidade de Blumenau ficou parcialmente 
inundada, as casas de comércio do ceritro e as indústrias, nas localizações 
mais baixas da cidade, tiveram que paralisar o seu trabalhO e, além disso, ti­
veram grandes perdas, porque as águas invadiram-nas de uma maneira que 
não foi possível tirar a mercadoria. Além disso i foi" grande o número de 
famílias prejudicadas, perdendo os seus pertences domésticos, _até mesmo 
aqueles de primeira ni!ce5sídade que têm dentro de casa, como fogões, gela­
deiras, e por nada disso o Governo se responsabiHia, apesar de que grande 
parte dos prejudicados ·estão se prepararidO -para-propor uma ação judicial 

contra o DNOS, Departamento Nacional de Obras e Saneamento. Porque o 
erro, Sr. Presidente, ~oi ex_atamentci dos técnicos de DNOS, que ao fazerem a 
ensi!cadeii'a para constru'ir a barrãiern de contenção das cheias de um braço 
do Rio Itajaí, a fizeram mal e, com uma precipitação um pouco maior de chu~ 
vãs, ~sa ensecadeírã veio a estourar, com preJuízo inc31culável àquela região. 

Ê preciso que hajã conscientização das autoridades competentes, Sr. Pre­
sidente, Srs. se-nadores, é preciso que se reconheça que muitas famílias 
pobres, mesmo de operários; tiveram grandes prejuízos. E por isto, Sr. Pres_i­
dente, nós estamos a_gui, neste instante, -a solicitar, pela região do Vale do Ita­
jaí, que haja uma sensibilidade maior por parte do Sr. Ministro do Interior, 
Sr. Mário Andreazza. EspeTamos que S. Ex" aterida à solicitação, atenda ao 
pedido daquela região pTejúdicada, evidentemente, pela insuficiência técni~ 
dos seus subalternos. Estão lá os prefeitos a reclamar- os prefeitos desses 
municípios que foram atingidos grándemente - estão lá os homens do co­
mércio e da indústria -a entrar na Justiça responsabilízando o Ministério do 
Interior -pelo erro cometido e pelos prejt.iízos havidos naquela re,gião. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC)_ - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC)- Com muito-­
prazer concedo aparte ao nobre Senador Evelásio Vieira. 

O Sr. E~·elásio Vieira (PP'- SC)- O Vale do Itajaí não é a principal re­
gião econômica do Estado, mas urnã." das principais_regiões econômicas-do in­
terior do BrasiL Tem um parque industrial altamente desenvolvido, o mesmo 
acontecendo em relação _ao setor terciário. E: urna região que tem se desenvol­
vido fruto do trabalho daquelas que ali residem e, que tem contado com uma 
participação muito pálida dos poderes públicos. As cheias periódicas do Vale 
do Itajaí têm causado problemas sérios às populações dos municípios que 
constituem aquele ubérrimo vale. Tem sofrido a população, principalmente a 
mais pobre, quando suas casas são invadidas pelas águas barrentas do ltajai­
Açu e perdem suas utilidades domésticas, perdem, também com os prejuízos 
materiais de suas residências. Há muitos anos que se iniciou a construção de 
um sis(ertm de regularização das águas do Itajaí-Açu com a construção de 
barragens no Vale de Ituporanga, no Vale do Taió e no Vale do Rio Hercílio, 
obras, entretanto, que vêm sendo construídas com muita morosidade. E a 
atual barragem em construção no rio Hercílio tem contribuído para esses 
transbordamentos provocarem prejuízos ainda maiores. E por ter havido a 
falta de um estudo mais profundo na elaboração do projeto dessa terceira 
barragem, é preciso que o Governo agilize o reexame desse projeto e venha a 
construir a barragem com cuidado, para impedir que fatos como os que ocor­
reram nas duas últimas enxentes não se repitam. E também que conclua todo 
o sistema de regularização para que o Vale do Itajaí possa se desenvolver num 
clima de tranqüilidade e possa dar uma particípação maior ao desenvolvi­
mento do Estado e do Brasil. Queremos, com este registro, cumprimentar V. 
Ex~ pela manifestação que faz, não apenas na defesa das populações do Vale 
do ltajaí, como também do próprio interesse do Brasil. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB - SC) - Agradeço o 
aparte de V. Ex', ilustre Senador Evelásio Vieira~ E V. Ex' colocou com muita 
preciSão, até com muita modéstia o que representa o Vale do Itajaí para San­
ta Catarina e para o Brasil, a formação do homem que habita aquela região ê 
realmente de grande expressão para o nosso Estado. Sã-o homens que traba­
lham, produzem, enrfquecem e exigem muito pouco. Eles mesmos procuram 
solucionar seus probli::mas, alrav~ da sua Cãpã.cidade. Por isso, aque"ia região 
é das mais respeitáveis do Estado catarinense, talvez a mais respeitável, pela 
grande produção que tem, contribuindo para o enriquecimento de nosso Es­
tado. 

V. Ex" lembrou bem os problemas que o DNOS vem criando, tentando 
construir essas barragens, obras que vêm se arrastando por muitos e muitos 
anos e; muitas VezeS-, até criam problemas. A barragerrl da região de Taió é 
uma delas, pois inundou uma área muito grande! e, em certas épocas, chega a 
deixar, inclusive, muitos moradores daquela regiãO sem acesso, porque ãs es­
tradas ficãin inundadas pelas águas das barragens. Não houve ainda a inden'i­
zação por parte do DNOS e são muitas as pessoas que estão procurando rece­
ber a indenização das terras que foram ocupadas. Por certo, acontecerá a 
mesma coisa na bãrragem do Rio Hercílio, onde, bem perto, se localiza tam­
bém uma ârea indígena e o Governo ainda não procurou o cami~ho para so­
lucionar o problema, que é rilais sério pOr se tratar exatamente de uma área 
de índios. -- · 

Por isto, ilustre Senador, o aparte de V. Ex' foi muito oportuno, muito 
certO -e veio, evTdentemente, abrílhantar este modesto pronunciamento que 
faço hoje, desta tribuna do SenadÕ, para reclamar, em nome daquela gente, 
em nome dos prefudicados, para exigir que o Ministério do hlterior olhe para 
o problema que foi criado por um de seus órgãos e que ache a solução para 
aqueles que foram prejudicados e qUe querem, evidentemente, uma indeni-
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zação, pelo menos em parte, daquilo que perderam. Por_que o Ministêrio não 
pagará, nós abemos, toda indenização e todos os prejuízos que foram causa­
dos pelo estouro da ensacadeíra na Barragem do rio Hercílio~ na Região de 
lbirama. 

Por isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, dirigimos as nossas palavras, 
aqui, e esperamos que o Sr. Ministro $~_sensibilize com o problema, e espera­
mos mais, que o Governo se conscientize do erro que está cometendo, ao dis­
pensar pouco mais de 3% da_ arrecadação dos impostos para os municípios. 
Talvez não fosse necessário o Município de Blumenau, de Gaspar ou de Ibi­
rama c os outros municípios prejudicados recorrerem aos órgãos públicos 
para exigirem uma ajuda para solucionar os ·problemas causados pelas águas, 
se eles tivessem uma arrecadação mais justa, se houvesse uma distribuição 
mais eqüitativa dos impostos arrecadados. Eles mesmos dariam a solução aos 
seus problemas ali; eles mesmos aplicariam essas importâncias, solucionando 
os problemas daqueles que foram prejudicados e também dos municípios) 
que muito prejudicado são, porque num acidente dessa natureza, as ruas as 
estradas, os parques, as praças, os serviços de água, os seiviços de esgotos, 
tudo fica prejudicado e tudo sofre, também, sériOs danos. 

OuVinios, aqui, diversas vezes já, nos-poucos dias que aqui estamos, re~ 
ela mações de ilustres'Senadores para que se modifique a política tributária do 
nosso País, parã qú.e se dê mais ao município, porque é aquele que sofre o pri­
meiro impacto, ê aquele que sofre o primeirO peaido. E ali perto do cidadão, é 
ali perto do brasileiro é que está a prefeitura, é que estão prefeito. tele que 
recebe a primeira solicitação e é evidente que) se, no momento, ele tiver con­
dições, serã ele mesmo quem dará solução ao problema criado. Nunca, ou di­
ficilmente, a não ser através de assoCiações, ou então, através de parlamenta­
res ou de representantes, se chega ao Ministério para fazer uma solicitação 
em nome de pessoas prejudicadas. Porque é- reconhecemos --difícil que 
haja locomoção_ do Estado para a capital da República, para vir aqui solicitar 
alguma coisa em seu benefício, como é est~ ca~<;>_ e_rp: gue estão a solicitar uma 
indenização dos prejuízos causad<;JS _por falha __ téc~~ca do DNOS. , 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, era esta a reclamação que eu queria fazer, 
nesta tarde, e espero que haja sensibÜidade por parte do Ministério ~() Inte­
rior. 

Muito obrigado (Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Evelásio Vieira. (Pausa._) _ 

S. Ex• desiste da palavra. 

Concedo a palavra ao nobre Senadqr Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE. Lê o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Cabe-me registrar, com tristeza, nesta tarde, o desfalque que acaba de 
ocorrer à minha geração- e à cultura brasJleira, com o falecimentO prematuro 
de Marcus Siqueira - ·ator, encenãdor, teatrólogo e professor de teatro. 
Atuando em uma outra seara que não propriamente a minha, e agora arreba­
tado da vida aos 41 anos, quando estava em pleno vigor de sua atividade, 
Marcus Siqueira deixa um claro nos -meiOs artístiCOs do meu Estado. Fica-me 
o consolo de saber que, através do Centro de Cultura Luiz Freire, não lhe te­
rei sido iodiferent_e, em vida, ao seu tale_nto e seu_ valor. 

O jornalista e .crítico de arte, Valdir Coutinho, através do Diário de Per­
nambuco do último dia 12, traça do extinto uma síntese precisa que, pOr isso 
mesmo, cabe aqui ser referida. Mostr'a, muito justamente, que a cOntribuição 
dada, pelo teatrólogo falecido, para o engrandecimento e a revitalização do 
teatro pernambucano, nos últimos anos, foi tãO grande que sua personalidade 
ficou defin_iti_vaffientC ligada à histófia da nossa dramaturgia nas últimas dé­
cadas. 

A emoção que Pernambuco inteiro sente está bem expressa neste edito­
rial do Diário de Pernambuco, do dia 13, que pranteia o artista morto neste 
termos: 

MAR CUS 

Em plena capacidade criadora, Marcus Siqueira se foi. Poucos 
homens tiveram, como ele, entre nós, a paixão do teatro. O palco 
era seu plano de vida. As gambiarras do proscênio il1sulflavam-lhe 
sangue novo, transfigurando-o: Aquele era o s~u universo, onde, en-

tretanlo, não penetrava como um diletante, mas sim como um com­
batente, pondo a bezela a s_erviço da justiça. Pois, esse lutador pela 
arte fOi, acima de tudo, um participante. Jamais se fechou, esqueci­
~o dos 0 111 -os. ~entia-se bem no convívio e no diálogo. Tinha o dom 
de faier amigos, largo o coração para as dores e o amor. Ajudou, in­
cisivamente. Fundou grupos teatrais, encenou peças importantes, 
Sobretudo, ensinou, transmitiu a sua experiência, sem egoísriio, fra­
ternalmente, como tudo que fazia. Era um paraibano recífensiza-do, 
tão nosso como o Capibaribe, o frevo, as madrugadas boêmícas dos 
amigos. Agora, dorme para sempre em nosso chão, que tanto amou 
e a que tanto serviu. 

Marcus Siqueira fez o Curso de Teatro na Escola de Belas Artes da Üni­
versidade Federal de Pernambuco e incorporou-se definitivamente à drama­
turgia vivendo com ela e para ela dedicando todos os seus esforços. 

Como ator, -um dos seus trabalhos iniciais foi '"em boca fechada não en· 
tra mosquito~· de Ariano Suassuna. Mas, na interpretação do monólogo de 
Gogol, intitulado "O Diário de um Louco", veio a sua definitiva- cansa· 
gração.· 

O seu idealismo, aquilo que de mais profundo tocava sua alma de artista1 

levou-o a dese-nvolver seu talento na formação de novos valores do teatro per­
nambucano, preocurando-se principalmente em criar um teatro mais de ide­

' ias, Volt<ido para a· renovação do mundo, através de transformação do pró­
prio homem. Com esse objetivo, fundou o Teatro Hermilo Borba Filho, ofe~ 
recendo oportunidades a todos os que queriam desenvolver-se nas artes cêni­
cas. De 1968 até Os nossos dias, um grande número de artistas passou pelas 
suas mãos e recebeu sua influência, numa variedade de atores, encenadores, 
autores, cenógrafos, iluminadores, professores, etc. 

A ·base do seu trabalho era o_ amor e a disciplina, sustentados por uma 
confiança imensa na humanidade. No Recife, abriu o Teatro Novo Tempo, 
no Palácio dos Manguinhos, o Teatro Hermilo Borba Filho, no Varadouro, 
em Olinda, o Teatro Sete, -no--Livro Sete, ·que depois passou para a Ca_sa da 
Cultura, na capital pernambucana. 

-- Montou mais de 200 textos. O último trabalho que fez foi a direção de 
"Murro em Ponta de Faca". de BaaL quando a morte chegou, repentina, ele 
tinha estréia fuafcadã para ã peça "Pelo telefone", de autoria de Antonio Fa­
gunde~. 

A morte de Marcus Siqueira priva, não apenas o Teatro de Pernambuco 
e o do BraSil de um devotado amante dessa arte, mas, sobretudo, de um idea~ 
lista que pretendia, pela sua ação vigorosa e contínua, implantar idéias novas 
~e valorização do homem. 

Era o qUe tinha a- dizer, Sr. Presidente. (Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a extraordinária, anterior­
mente convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único,- do Projeto de Decreto Legislativo n'? 25, de 
1980 (n' 56/80. na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Con­

venção destinada a evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em ma­
téria de Impostos sobre a Renda, firmada entre a República Federativa do 
Brasil e a República Argentina, na cidade de Buenos Aires, a 17 de maio de 
1980. tendo 

Pareceres Favoráveis, sob n"'s 147 e 148, de 1981, das Comissões: 
- de Relacões Exteriores; e 
- de Fina-hças: 

-2-
Discussào, em turno úniCO, do Projeto de Resolução-nll 24, de 1981 (a­

presentado pela Comissão de COnstituição e Justiça conto conclusão de seu 
Parecer n9 162, de 1981 ), que suspende a execução do parãgrafo único do art. 
7• do Decreto Municipal n' 12.490. de 29 de dezembro de 1975, de São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-s~ a sessão às 26 horas e 50 minutos.) 
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ATA DA 66• SESSÃO, EM 15 DE MAIO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

- Extraordiná1·ia -
PRESJDtl:NCIA DO SR. PASSOS PÔRTO 

ÃS 18 HORAS E MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SE­
NADORES: 

Laélia de Alcântara- Jorge Kalume- Eunice Michiles- Evandro 
Carreira- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire- José Sarney_- Al­
ber_to Silva- Bernardino Viana- Almir Pinto- Mauro Benevides- Age­
no r Maria- Dinarte Mariz- MartiOs Filho ....... --Cunha Lima- Humberto 
Lucena- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo Coe­
lho - Luiz Cavalcante - Gilvan Rocha- Pa$_Sos Pôrto -Jutahy Maga­
lhães-- Roberto Saturnin-o--=- Itamar Franco -_Tancredo Neves- Henri­
que SantiUo ---GãStàõ Müller- Vicente Vuolo- José Fragelli- Mendes 
Canale - Saldanha Derzi - Affonso Camargo -José Richa - Evelásio 
Vieira - Dejandir Dalpasquale - Lenoir Vargas - Pedro Simon. 

O SR. PRESmENTE (Passos Pôrto) ~ A lista de presença acusa o 
comparecimento de 40 Srs. Senadores. Havendo número regimental, de_claro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. I ~'-Secretário piocederá à leitura do Expediente. 

t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIOS 

Do Sr. /?-Secr_etá,rio da Cãmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafOS dos seguintes pr~jeros: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 49, DE 1981 
(No 946-B/79, na origem) 

Dispõe sobre a imervenção e a liquidação extrajudicial de empre­
sas beneficiadas com brcentü•osfiscais na área de atuação da_SUDE­
NE. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As empresas beneficiadas com recursos de incentivos fiscais 

oriundos das deduções do fmposto sobre a Renda, administrados pela Supe­
rintendência do Desenvolvimento do Nordeste -:-_S.VDENE, de acordo com 
a sistemãtica anterior à vigência do Decreto-Lei n9 1.376, de 12 de dezembro 
de 1974, ou contempladas com recursos do Fundo de Investimentos do Nor­
deste- FINO R, ficam sujeitaS à interVençã<i oU à liquidação extrajudicial, 
em ambos os casos decretada e dirigida pela SUDENE, nos termos desta lei. 

Art. 29 Far-se-â a intervenção quando se verificar qualquer das seguin­
tes irregularidades: 

I- aplicação de recursos sem a devida observância do_ projeto aprovado 
pelo órgão de desenvolvimento regional; 

11 - desvio dos recursos dos incentivos fiscais para fins -estranhos aos 
previstos nos projefos; 

111 -atraso injustificado nos cronogramas previstos para execução do 
projeto. 

Art. 3~'- OCorrendo a hipótese prevista no inciso I do art. 29, poderá a 
SUDENE, sem prejuízo da imediata suspensão de qualquer liberação de re­
cursos em favor da empresa benefici<ida, conceder-lhe prazo para que promo­
va, com recursos próprios, a correta aplicação no projeto dos valores corres­
pondentes às importâncias indevidamente aplicadas. 

§ 19 O prazo de que trata este artigo não serã inferior a 30 (trinta) nem 
superior a 90 (noventa) dias. 

§ 21' O não-cumprimento do disposto neste artigo irilplicará na imediata 
intervenção da SUDENE, bem como na aplicação das seguintes sanções: 

I - cancelamento do projeto, mediante revogação do ato que conside­
rou a empresa beneficiária apta a receber- o incentivo fiscal; 

11 - suspensão imediata de quaisquer liberações de recursos por parte 
do órgão de desenvolvimento regi_onal ou de instituições oficiais de crédito 
em favor da empresa beneficiária, bem como da concessão de outros incenti­
vos fiscais. 

Art. 49 Cancelado o projeto, a empresa beneficiária fica obrigada a re­
colher ao Banco do Nordeste do Brasil, no prazo de 30 (trin_t_a_) __ dias, devida­
mente atualizadas, as importâncias recebidas do FINO R, bem como as relati­
vas a outros incentivos fiscais recebidos. 

§ I I' A atualização serã efetuada de acordo com os índices de correção 
monetária da dívida ativa da uniãO, tomando-se por base a data do recebi­
mento do numerãrio pela empresa beneficiária. 

§ 2~' O rião-alendimento ao disposto neste artigo importará na fmediata 
decretação da liquidação extrajudicial da empresa, considerando-se vencidas, 
antecipadamente, todas as obrigações assumidas pela empresa em liquidação. 

Art. 59 Efetivado o recolhimento das importâncias de que trata o artigo 
anterior, ficam autorizadas aS sêguintes operações: 

I - redução, pela empresa beneficiária, do seu capital social em montan­
te equivalente às importâncfas iecehídaS e Cancelamento dos títulos corres­
pondentes; 

11 - emissão, pelos bancos operadores, em montante correspondente às 
importâncias recolhidas, de quotas do FINOR em favor dos proprietários 
dos títulos cancelados na forma do inciso anterior. 

Art. 69 O .desvio de recursos de incentivOs fiscais para Iins estranhos 
aos previstos nos projetos, nos termos do inciso 11 do art. 29 desta lei, consti­
tui crime de ação pública, punível com detenção de seis meses a dois anos e 
multa de duas a cinco veze_s o "'alo r da. importância desviada, sem prejuízo de 
ouúas sanções penais Õu administrativas cabíveis. 

Parágrafo único. A SUOENE encaminhará ao Ministério Público os 
elementos que se fizerem necessários à instrução da ação penal de que trata 
este artigo. 

Art. 79 Ocorrendo extinção ou --s_ucessão de pessoas jurídicas proprie­
tárias de títulos adquiridos na forma dos arts. 17 e 18 do Decreto-lei n~' 1.376, 
de 12- de dezembro de 1974, esses titulas poderão ser transferidos em favor de 
acionistas, s9cios sucessores ou credores, p~rmanecendo indispeníveis até que 
se Complete o prazo de sua intransferibílidade. 

Art. 89 Oc_orrendo extinção da empresa beneficiária dos recursos do 
FINO R, as quantias correspondentes a esses recursos ou o saldo apurado re­
verterão àquele Fundo. 

Parágrafo único-.- Na hipótese deste artigo, os bancos operadores emiti­
rão quotas do FINO R, no montante correspondente ao valor dos recursos a 
ele revertidos, em favor dos proprietários dos títulos emitidos pela empresa 
beneficiária e adquiridos na forma dos arts. 17 e 18 do Decreto-lei n~' 1.376, de 
12 de dezembro de 1974. 

Art. 99 Aplicam-se aos processos de intervenção e de liquidação exira­
judidal das empresas beneficiadas com recursos de incentivos fiscais na área 
da SUDENE, no que couberem, as normas da Lei n9 6.024, de 13 de março de 
1974. 

Art. lO. Os administradores das empresas referidas nesta lei, em inter­
venção, liquidação extrajudiciid ou eventual falência ficarão com todos os 
bens indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, 
alienã~lOs, até a ap-uração e a liquidação fÍniil de suas responsabilidades. 

Parágrafo únicO. A indi"sponibiHdade de bens prevista neste artigo 
compreende o objeto principal, acessórios e respectivos frutos, observando­
se, np_que couber, as disposições dos arts. 36 a 49 da Lei n~' 6.024, de 13 de 
março de 1974. 

Art. 11. Cabe concomitantemente à SUDENE e ao MinistériO da Fa­
zenda a ftscalização âa ·aplicação dos recursos oriundos de inCentivos fiscais 
de que trata esta lei, adotando-se o sistema de rotatividade de fiscais. 

Art. 12. Fica a SUDENE autorizada a apurar a exata quantía da liqui­
dação, bem como a fiscalização às empresas coligadas àquela sob process-o de 
intervenÇãO ou de liquidação extrajudicial. 

Art. IJ: Qs_adnünistradores de empresas referidas nesta lei respondem 
solidariamente pelas obrigações por elas assumidas durante sua gestão, até 
que se cumpram, observadas no que couber as disposições dos arts. 39 a.49 da 
Lei n' 6.024, de 13 de março de 1974. 

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará esta tei no prazo de 60 (ses­
senta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário: 

LEGISLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI No 1.376, DE f2 DE DEZEMBRO DE 1974 
Dispõe sobre a criação de fundos de Investimento, altera a Legis­

lação do Imposto sobre a Renda relativa a incentivos fiscais e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, 
No usO de atribuiÇão que lhe confere o artigo 55, item Tl, da Consti­

tuição. decreta: 
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Art. J'i' As parcelas dedutíveis do Imposto sobre a_ Renda devido pelas 
pessoasjurídíc<is, relativas a incentivos fiscaiS e as-destinada~ a aplicações es­
pecíficas,_ serão recolhidas e aplicadas de acordo com as disposições deste 
Decreto-lei. 

Parágrafo (mico. As parcelas referidas nesfe artigo são as de que tra­
tam: 

a) o artigo 18 da Lei n' 4.239, de 27 de junho de 1963, alterado pelo arti­
go 18 da Lei n' 4.869, de i' de dezembro de 1965 (SUDENE); 

b) o artigo 1~>, alínea b, do Decreto-lei n'i' 756, de li de agosto de 1969 
(SUDAM); 

c) o artigo 81 do Decreto-lei n'i1_2~f, de 28 de fevereiro de 1967, alterado 
pelo artigo i' do Decreto-lei n' 1.217, de 9 de maio de 1972 (SUDEPE); 

d) o artigo }'i' do Decreto-lei n<,) 1.134, de 16 de novembro de 1970, com a 
alteração introdL·zida pelo c..:··;~o 49 do Decreto-lei nll 1.307, de 16 de janeiro 
de 1974 (IBDF); 

e) o artigo 49 do Decreto-lei n'i' 1.191, de 27 de outubro de 1971 
(EM BRATUR); 

f) o artigo 79 rln Decreto-lei n9 770, de 19 de agosto de 1969 
(EMBRAER); 

g) o artigo 4•, §i', do Decreto-lei n' 880, de 18 de setembro de 1969, re­
vigorado pelo Decreto-lei n01.345, de 19 de setembro de 1974 (GERES); 

h) os artigos 19 e 29 do Decreto-lei n'i' 1.124, de 8 de setembro de 1970, re­
vigorados pelo Decreto-lei n' 1_274, de 30 de maio de 1973 (MOBRAL). 

Art. 2'1 Ficam instituídos o Fundo de Investimentos do Nordeste (Fl­
NOR), o Fundo de Investimentos da Amazônia (FINAM) e o Fundo de In­
vestimentos Setoriais (FISEí); administra4os e operados nos termos defini­
dos neste Dccrcto_wlei. 

Parág"r~fo único. O .. Fundo de Investimentos Setorias {FISET) comM 
preende três contas, com escriturações distintas~ para os setores de turismo, 
pesca e reflorestamento. 

Art. 39 ConstitUem recursos dos Fundos de Investimentos, de que trata 
o artigo anterior: 

I- os provenientes dos incentivos fiscais, a que aludem as alíneas "a" c 
''e" do parágrafo único do artigo 111; - ·- · -

11- subscrições, pela União Federal, de quotas inconversíveis em ações; 
111- subscrições voluntárias p~r pe~~_ças físicas e jurídicas; de direito 

público ou privado; 
IV- eventuais resultados de aplicações dos recursos previstos neste ar­

tigo; 
V- outros recursos previstos em lei. 
Parágrafo único. O incentivo fiScal de que trata a alínea "i" do artigo 

29 do Decreto-lei n'~ 1.338, de 23 de julho de 1974, inclui também a subscrição 
voluntária, pelas pessoas físicas, de quotas do FIN_AM c do FINOR. 

Art. 411 Os recursos- dos Fundos de Investimentos criados por este 
Decreto-lei serão aPlicados sob a forma de subscrição de ações, e de partici­
pação societária de que trata o artigo 19, § 111, inciso li, do Decreto-lei n9 
1.134, de 16 de novembro de 1970, em empresas que tenham sido considera­
das aptas para receber incentivos fi.Sca(s pelas -agências de desenvolvimento 
regional ou setoriaL 

§ l9 O Poder Executivo poderá determinar a subscrição de quotas de 
um fundo por outro. 

§ 211 Os títulos representativos da aplicação de recursos dos Fundos na 
forma deste Decreto-lei serão custodiados nos respectivos bancos operadores. 

§ 39 Excepcionalmente o Poder Executivo poderâ autorizar a aplicação 
de recursos dos Fundos de Investimento em debêntures conversíveis ou não 
em ações. 

Art. 59 O Furido de Investimentos do Nordeste (FINOR) será operado 
pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB); sob a superviSão da SUperin­
tendência de Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE). 

Art. 69 O Fundo de Investimentos da Amazônia (FINAM) será opera­
do pelo Banco do Amazônia S.A. (BASA), sob a supervisão da Superinten­
dência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM). 

Art. 79 O Fundo de Investimentos Setoriais (FISET), terá as suas con~ 
tas operadaS pelo Banco do Brasil S.A., sob a supervisão, respectivamente, da 
Empresa Brasileira de Turismo (EM BRA TUR), Superintendente do Desen­
volvimento da Pesca (SUDEPE) e InstitutO Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal (I BDF). 

Art. 89 Caberá às agênciaS de desenvolvimentç. regional Óu sc~orial de­
finír prloridadis, analisar e aprovar proje~o( pàrã ·aplicação dos incentivos 
fiscais, acompanhar c fiscalizar a- suã. execução, bem corno autorizar a libe-­
ração, pelos bancos operadores, dos recursos atribuídos ?OS projetos, obser­
vado o disposto no· artigo 49 deste Decreto-lei. 

§ }'i' No documento de aprovação dos projetos, as agências de d_~envol­
vimento regional ou setorial indicarão aos respectiVos- bancos operadOres dos 

f:undos de Investimentos os montantes aprovados em favor da pessoa jurídi­
ca interessada, mediante subscrição prévia de títulos de capital da benefi~ 
ciária, de valor nominal corresPondente a cada liberação, títulos esses que 
permanecerão iildíS:p"Oiltveis até qUe sejaffi pCnTiutados na forma prevista nes~ 
te_Decreto~lei, ou recebimento de debêntures, conversíve:ís ou não em ações. 

§ 29 As ações subscritas na forma deste artigo poderão ser da modalid<.~~ 
de ordinária ou preferencial, neste último caso com cláusula de participação 
integral nos resultados, não sendo ~9_!11itida nenhuma forma complementar 
de qualifiCação dessas ações. 

§ 39 Dentro das respectivas áreas de atuação, a SUDENE e SU DAM 
envidar:lO esforços especiais no sentido de assegurar a adequada pmtidp'J.çào 
das Unidades da Federação, menos desenvolvidas, nos incentivos fiscais. 

Art. 9' A SUDENE e o BNB, a SUDAM e o BASA, em suru áreas de 
atuação, manterão Grupos Permanentes de Trabalho, constituídos de dois re~ 
presentantes de cada entidade, com o objetivo de compatibilizar os progra­
mas de ação conjunta e os .esquemas de fontes de recursos financeiros destina~ 
d.os aos projetos a serem finanCiados pelos Fundos respectivos. 

~ 19 Caberá ao Ministro do-Jnterior aprovar us medidas necessárias ao 
fUncionamento dos Grupos de Trabalho de que trata o "caput" deste artigo. 

§ 29 Os Ministros da Agricultura e da Indústria e do Comércio provi~ 
denciarão a constituiÇão de Grupos Permanentes de Trabalho de caráter ~c­
mclhantc, dos quais participem representantes das agências de desenvolvi­
mento setorial e do Banco do Brasil S.A. 

Art. 1 O. Caberá ao Conselho de Desenvolvimento Econômico propor 
as bases da política geral de aplicação de_ recursos a que se refere o artigo li, 
fixando diretrizes e prioridades segundo a orientação geral definida nos plu~ 
nos nacionais de desenvolvimento. 

§ J9 A- pãrtir do exercício financeiro de 1975, os Ministérios a que se su­
bordinam as agências de desenvolvimento deverão apresentar ao Conselho de 
Desenvolvimento Econômico, até o dia 30 de novembro de cada ano, os orça­
mentos de comprometimento, para o exercício seguinte e os subseqüentes, 
dos recursos de que trata o artigo J9, e·m funÇão dos quais serão efetivadas as 
aprovações dos projetos cfe investimento. Os orçamentos relativos ao exerci~ 
cio financeiro de 1975 deverão ser apresentados até _31 de janeiro. 

,., ... -....... , ................................... . · .. ·--;: .. ·-.. .... . 
Art. 21. Permanecem em vigor as atuais disposições relativas às 

funções e prerrogativas dos órgãos criados por lei, aos quais tenha sido atri~ 
buída a execução de programas regionais ou setoriais de desenvolvimento 
econômico, especialmente as referentes a aprovação c controle da execução 
de projetos, dentro de suas áreas ou setores específicos de atuação. 

Art. 22. O _Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BN B, o Banco da 
Amazônia S.A.- BASA e o Banco do Brasil $.A., serão os agentes finan_cei~ 
ros dos órgãos de desenvolvimento regional e setorial para ::1 gestão fmanccira 
de todas as medidas relacionadas com os Fundos de Investimentos Regionais 
c Setoriais. -

Art. 23. As entidades operadoras dos Fundos criados por este Decreto­
lei excrc_erào todos o_s direitos inerentes aos títulos e valores mobiliários inte­
grantes de suas carteiras, inclusive o de demandar e ser demandado e o de re­
presentação dos quotistas em Assembléias~Gerais Ordinárias ou Extraordi­
nárias. 

Art. 24. Fica essegurado às pessoas jurídicas que efetivarem depósitos 
até o exercício deJ 97-4, inclusive o direito de aplicação dos recursos, nos pra­
zos e condições estabelecidos, de acordo com a sistemática em vigor anterior­
mente a este Decreto-lei. 

Art. 25. A inclusão, no sistema instituído pe!o presente Decreto~lei, dos 
projetos já aprovados pelas agências de desenvolvimento dependerá da com~ 
provação de que a empresa titular vem cumprindo as normas estabelecidas 
para execução dos respectivos empreendimentos. 

Art. 26. Este Decreto~lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de dezembro de 1974; 1539 da Independência e 8611 daRe­
pública. - ERNESTO GEISEL, Mário Henrique Simonsen. 

LEI N' 6.024, DE 13 DE MARÇO DE 1974 

Dispõe sobre intervenção e liquidação extrajudicial de insti­
tuições fin:incciras, e dá outras prolidêndas. 

CAPITULO I 

Disposição Preliminar 

Art. 111 As instituições financeiras privadas e as públicas não federais, 
assim como as cooperativas de crédito, estão sujeitas, nos termos desta lei, à 
intervenção ou ã liquidação extrajudicial, em ambos os casos efetuadas e de­
cretadas pelo Banco Central do Brasil, sem prejuízo dO disposto nos arts. 137 
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e 138 do Decreto-lei n'i' 2.627, de 26 de setembro ·de 1940, ou a falência, nos 
termos da legislação vigente. - --

CAPITULO li 

Ua lnten•ençào e seu Processo 

SEÇÃO I 

Da Intenençào 

Art. 2<? Far~se~á a intervenção quando se veríffcareni as seguintes ano!-~ 
malidadcs nos negóci_os socia_is da inStituição: · ~--- · 

I- a entidade sofrer prejuízo-, decorrente da rnâ administração, que su~ 
jeite a riscos os seus credores; 

11- forem verificadas reiteradas infrações a arsp:Osltivõs da legislação 
bancária não regularizada após as determinações do Banco Centrar do Brasil, 
no uso das suas atribuições de fiscalização. 

TTJ- na hipótese de ocorrer qualquer dos fatos mencionados nos arts. IY 
c 2• do Decreto-lei n• 7.661 de 21 dejunho_de J945.(Lei de Falêncía), houver 
possibilid<-Jde de evitar-se~ a liquidação extrajudicial. 

Art. 39 _ A intervenção será decretada ex officio pelo Banco Central do 
Brasil, ou por solicitação dos administradores da instituição- se o respecti~ 
vo estatuto lhes conferir esta competência- com indicação das causas dope~ 
Jido, ::;em prejuízo da respunsabilidade civil e criminal em que iitcorrerem os 
mesmos administradores, pela indicação falsa ou dOJ.ása. -

Art. 49 O período da intervenção não excederá a 6 (seis) meses o qual, 
por decisão do Banco Central do Brasil poderá ser prorri"'gado uma única 
vez, até o máximo de -outros 6 (seis) meses~ 

Art. 59 A intervenção será execUtada por interventor nomeado pelo 
B:.tnco Central do Brasit, com plenos i)odêres de gestão. 

Parágrafo único._ Dependerão de prévia e expressa autorização do Ban­
co Central do Brasil os atos do interventor que impliquem em dispo~ição ou 
oneração do patrimônio da sociedade, admissão e demissão de pessoal. 

\rt. 69 A intervenção produzirá, desde sua decretação, os seguíntes 
efeitos: 

a) suspensão da exigibilidade das obrigações vencidas; 
b) suspensão da fluência do prazo das obrigações vincendas anterior~ 

mente contraídas: - - -
c) ínexígibilidade dos depósitos já existenteS à data de sua decretação. 
Art. 79 - A intervenção cessará; 
a )se os interessados, apresentando as necessárias condições de garantia, 

_;ulgadas a critério do Banco Central do Brasil, tornarem a si o prosseguimen~ 
to das atividades econômicas da t:mpresa; 

b) quando, a critério do Banco Central do. Brasil, a situação da entidade 
se houver normalizad_o_; 

c) se decretada a liquidação extrajudicial ou a falência da entidade. 

SEÇÃO li 

Do Processo da Intervenção 

Art. ~ç. Independentemente da publicação do ato de sua nomeação, o 
interventor será investido, de imediato, em suas funções. medfante termo de 
posse lavmdu no "Diário" da entidade, ou. na falta deste, no livro que o 
substituir, com a transcrição dQ~_a_t_o que· h-ouver de-cretado a medida e que o 
tenha nomeado. 

Art. 99 Ao assumir ·suas funções, o interventoc-
a) arrecadará, mediante tetmo, todos os livros da entidade e oS doeu~ 

mentos de interesse da administração; 
b l levantará o balanço geral e o inventário de todos os livros, documen­

tos, dinheiro e demais bens da- entidade, ainda- que em poder de terceiros, a 
qualquer título. -

Parágrafo único. O termo de arrecadação, o balanço geral e o inven­
tário. deverão ser assinados também pelos administradores em exercício no 
dia anterior ao da posse do interventor, os quais poderão apresentar, em se~ 
parado, as declarações e observações que julgarem a bem dos seus interesSes. 

Art. lO. Os ex~administradores da entidade de-verão entregar ao inter~ 
vt:ntor, dentro em cinco dias, contados da posse deste, declaração, assinada 
em conjunto por todos eles, de que conste a indicação: 

a) do nome, nacionalidade, estado clvil e endereço dos administradores 
e membros do Conselho -FiScal que estive-rem em exercíciO ·nos últimos 12 me-
ses anteriores à decretação da medida; --

f>) dos mandatos que, porventura, tenham outorgado em nome da insti­
tuição. iddicando o seu objeto, nome e endereço do mandatário; 

c) dos bens imóveis, assim como das móveis, que não se encontrem no 
estabelecimento: 

d) da participação que, porventura. cada administrador ou membro do 
ConselhO Fiscal tenha em outras sociedades, com i-respectiva indicação. 

Art. I l. O interventor, dentro em sessenta dias, contados de sua posse, 
prorrogável se necessário, apresentará ao Banco Central do Brasil relatório, 
que conterá: 

a) exame da escrituração, da aplicação dos fundos e disponibilidades, e 
da situação econômico~ financeira da instituição; 

b) indicação, devidamente comprovada, dos atos e omissões danosos 
que eventualmente tenha verificado; 

c) proposta justificada da adoção das providências que lhi: pareçam 
convenientes à inStituição: --

Parágrafo único. As disposições deste artigo não impedem que o inter­
ventor, antes da apresentação do relatórfo, proponha ao Banco Central do 
Brasil a adoção de qualquer providência que lhe pareça necessária e urgente. 

Art. 12. A vista do relatório ou da prOposta do interventOr, o Banco 
Central do B'rasil poderá: - -

a) determinar a cessação da intervenção, hipótese em que o interventor 
será autorizado a promov.er os atos que, nesse sentido, se tornarem neces~ 
sã rios; 

b) manter a instituição sob intefveilçà"o, atê serem eliminadas as irregu~ 
laridàdes que a motivaram, observado o disposto no art. 4'i'; 

c) decretar a liquídação extrajudicial da -entidade; 
d) autorizar 9 interventor a requerer a falência da entidade, quando o 

seu ativo não for sufiCiente para Cobrir sequer-inetade do valor dos crêditos 
quirografários, ou quando julgada inconveniente a liquidação extrajudicial, 
ou quando a complexidade dos negócios da instituição ou a gravidade dos f a~ 
tos apurados aconselharem a medida. 

Art. 13. Das decisões do interventor caberá recurso, sem efeito suspen­
sivo, dentro em dez dias da respectiva ciência, para o Banco Central do Bra~ 
si!, em única instâi1Cia. - -

§ !.,., Findo o prazo sem a interposição de recurso, a decisão assumirá 
caráter definitivo. 

§ 2~> O recurso serã entregue, mediante Protocolo, ao interventor que o 
_inforrna~ã e o encaminhará dentro em cinco dias, ao Banco Central do Brasil. 
-- -Aft. 14. O ífiierventOr prestad contas aO Banco Central do Brasil, in­
dependentemente de qualquer exigência, no momento em que deixar suas 
funções, ou a qualquer tempo, quando soliclÚtdo, e responderá, civil e crimi~ 
na! mente, por seus atos. 

CAPITULO JJl 

Da Liquidação Extrajudicial 

SEÇÃO I 

Da Aplica(ão e dos Efeitos da Medida 

Art. 15. Decretar~se-á a liquidação extrajudicial da instituição financei~ 
r a: 

I - ex~offict'o: 

a) em razão de ocorrências que comprometam sua situação econômica 
qu financeira especialmen_te_ quando qeixar de satisfazer1 com pontualidade, 
seUs compromissos ou quando se caracterizar qualquer dos motivos que au­
torizem a declaração de falência; 

b) quando a administração violar gravemente as normas legais e es_tatu~ 
tárias que disciplinam a atividade da instituição bem coino as determi~ 
nações do Conselho Monetário Nacional ou do Banco Central do Brasil, 
no uso de suas atribuições legais; 
c) quando a institu-ição sofrer prejufzo que sUjeite a risco anormal seu_s 

credores--quirografários; 
d) quando, cassada, a autorização para funciOnar, a instituição não ini~ 

ciar, nos 90 (noventa) dias seguintes, sua liquidação ordinária, ou quando, 
iniciada esta, verificar o Banco Centrai do Brasil que a morosidade de sua ad~ 
ministração--podt: acarretar prejuízos para os tredores; 

Ir- a requerimento -dos administradores da instituição- se o respecti~ 
v o estatuto social lhes conferir esta competência- ou por proposta do inter­
ventor, expostos "Circunstancialmente os motivos justific~dores da medida. 

§ i' O Banco Central do Brasil decidirã sobre a gravidade dos fatos de­
terminantes da liquidação extrajudicial; consfderando as repercussões deste · 
sobre OS--interesses dos merca~os financeiros e de capitais, e, poderá, em lugar 
da liqUidação,- efetuar a intervenção, se jUlgar esta medida suficiente para 
normalização dos negócios da instituição e preservação daqueles interesses. 

§ 29 O ato do Banco Central do Brasil, que decretar a liquidação extra~ 
judicial indicará a data em que se tenha carãCteriza.Cfo o estado que a determi­
nou, fixando o termo legãl da liquidação que nãO poderá ser superior a 60 
(sessenta) dias contados do primeiro protesto por falta de pagamento ou, na 
falta dt!ste, do ato que haja decretado a intervenção ou a liquidação. 
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Art. 16. A liquidação extrajudicial serâ executada por liquidante no­
meado pelo Banco Central do Brasil, com amplos poderes de administração e 
liquidação, especialmente Õs de vefificaçãO e classificação dos créditos, po­
dendo nomear ·e demitir funcionários, fixando-lhes os vencimentos, outorgar 
e cassar mandatos, propor ações e representá r a massa em Juízo ou fora dele. 

§ 19 Com prévia e expressa autorização do Banco CC:-fitral do Brasil, po­
derá o liquidante, em benefício da massa, ultimar os negócios pendentes e, a 
qualquer tempo, onerar ou alienar seus bens neste último caso através de lici­
tações. 

§ 29- Os honorários do liquidante, a serem pagos por conta da liquidao­
da, serão fixados pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 17. Em todos os atos, documentos e publicações de interesse da li­
quidação, serã usada, obrigatoriamente, a expressão "'Em liquidação extraju­
dicial", em seguida à denominação da entidade. 

Art. 18. A decretação da liquidação extrajudicial produzirã, de imedia­
to, os seguintes efeitos: 

a) suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses 
relativos ao acervo- da entidade Iiquidanda, não podendo ser intentadas 
quaisquer outras, enquanto durar a liquidação; 

b) vencimento antecipado das ob!igações -da liquidfmda; 
c) não atendimento das cláusulas penais dos contratos unilaterais venci­

dos em virtude de decretação da liquidação extrajudicial; 
d) não fluência de juros, meSino que estipulados, contra a massa, en­

quanto não integralmente pago o passivo; 
e) interrupção da prescrição relativá a obrigações de responsabilidade 

da instituição; 
f) não reclamação de correção monetãria de quaisquer dívidas passivas, 

nem de penas pecuniárias por infração de leis penais ou administrativas. 
Art. 19. A liquidação extrajudicial cessará: __ 
a) se os interessados, apresentando as necessárias condições de garantia, 

julgadas a critério do Banco Central do Brasil, tomarem a si o prosseguimen­
to das atividades econôiDlcas da empresa; 
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LEI N• 4.729, DE 14 DE JULHO DE l965 

Define o crime de sonegação fiscal e dá outras providências. 

Arf. 19 Constitui crime de sonegaÇão fiscal: 
I - prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, infor­

mação que deva ser produzida a agentes das pessoas jurídicas de direito 
público interno, com a íntenção de eximir-se, total ou parcialmente, do paga­
mento de tributos, taxas ou quaisquer adicionais devidos por lei; 

11 - inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou operações de 
qualquer natureza em documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, com a 
intenção de exonerar-se do pagamento de tributos devidos à Fazenda Púbti-
ca; 

111- alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mer­
cantis com o propósito de fraudar a Fazenda Pública; 

IV - fornecer ou emitir documentos grãciosos ou alterar despesas, 
majorando~as com o objetivo de obter dedução de tributos devidos à Fazenda 
Pública, sem prejuízo das sanções administradvas cabíveiS; 

V- exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário 
da paga, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida do im­
posto sobre a renda como incentivo fiscal. 

Pena: detenção, de seis meses a dois anos, e multa de duas a cinco vezes o 
valor do tributo. 

§ }9 Quando se tratar de criminoso primário, a pena será reduzida à 
multa de 10 (dez) vezes o valor do tributo. 

§ 29 Se o agente cometer o crime prevalecendo-se do cargo público que 
exerce, a pena será aumentada da sexta parte. 

§ 39 O funcionário público com atribuições-de Verificação, lançamento 
ou fiscalização de tributos, que concorrer para a prática do crime de sone­
gação fiscal serã punido com a pena deste artigo, aumentada da terça parte, 
com a abertura obrigatóría do competente processo administrativo. 

Art. 29 Extingue-se a punibilidade dos crimes previstos nesta lei quan­
do o agente promover o recolhimento do tributo devido, antes de ter início, 
na esfera administrativa, a ação fiscal próPria. 

Parágrafo único. Não serã punida com as penas cominadas nos arts. lii' 
e 69 a sonegação fiscal anterior à vigência desta lei. 

Art. 39 Somente os atos definidos nesta lei poderão constituir crime de 
sonegação fiscal. 

Art. 49 A multa aplicada nos termos desta lei serã computada e recolhi~ 
da, integralmente, como receita pública extraordináiia. -

Art. 59 No art. 334 do Código Penal, substituam~se os§§ I'~' e 2'í', pelos 
segUintes: 

"§ J9 Jncorre na mesma pena quem: 

nho; 

a} pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 
b) pratica fato assimiladO, em lei especial, a contrabando ou descami-

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, 
utiliza em proveito pióprio ou albeio, no exercício de atividade comercial ou 
industrial, mercadoria de procedência estrãngeira que introduziu clandestina­
mente no_ País ou importou fraudufentamente ou que sabe ser produto de in­
trodução clandestina no território naciorúll ou de importação fraldulenta por 
parte de outrem; 

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício 
de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, 
desacompanhada de ~.ocumentação legal, ou acompanhada de documentos 
que sabe serem falsos. 

§ 29 Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, 
qualquer forma de mercadorias estrangeiras, inclusive o exer~ício em residên­
cias. 

§ 3~t A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando ou descami-
nho- é praticááO--em.· tfansporte aéreo." - -

Art. 69 Quando se tratar de pessoa jurídica, a responsabilidade penal 
pelas infrações previstas nesta lei será de todos os que, direta ou indiretamen­
te ligados à mesma, de modo permanente ou eventual, tenham praticado ou 
concorrido para a prática da sonegação fisca~. 

Art. 79 As autoridades administrativas que tiverem conhecimento de 
crime previstO nesta lei, inclusive em_ autos e papéis que conhecerem, sob pena 
de responsasbilici'ade, remetedo ao Ministério Público os elementos compro­
batórios da infração, para instrução do procedimento criminal cabível. 

§ lll Se os_ elementos comprobatórios forem suficientes, o Ministério 
Público oferecerá, desde logo, denúncia. 

§ 29 Sendo necessários esclarecimentos, documentos ou diligências 
comPiérOentares, o Ministério Público os requisitarã, na form_a estabelecida 
ilá Código Penal. 

Art. 89 Em tudo o mais em que couber e não contrariar os arts. J'i' ao 7'~' 
desta Lei, aplicar-se-ão o Código Penal e o Código de Processo Penal. 
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(Às Comissões df! Constituição e Justiça, de Assuntos Regionais, 
de Economia e df! Finanças.) 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 10, DE 1981 
- (N' 73/80 na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo-Quadro df! Cooperação entre a Re­
pública Federativa do Brasil e a Comunidade Econômica Européia, ce~ 
lebrado em Bruxelas, a 18 de setembro de 1980, bem como os textos 
dos seguintes atos, celebrados na mesma data, e anexos ao referido 
AcordoHQuadro: Anexo sobre Cooperação no Dominio da Comerciali­
zação da Manteiga de Cacau e do Café Solúvel, Protocolo relath•o à 
Cooperação Comercial e Econômica entre a República Federativa do 
Brasil e a Comunidade Européia do Carvão e do Aço, e Troca de No­
tas relath·as aos Transportes A-farltimos. 

O Congresso Naciorial decreta: 
- Art. lll Fica aprovado o texto do Acordo-Quadro de Cooperação entre 

a República Federativa do Brasil e a Comunidade Econômica Europêia, ce­
lebrado em Bru~~!as, a 18 de setembro de 1980, bem como os textos dos se­
guintes atos, celebrados na mesma data, e anexos ao referido Acordo­
Quadro: Anexo sobre Cooperação no Domínio da Comercialização da Man­
teiga de Cacau e do Cafê Solúvel, Protocolo relativo à Cooperação Comercial · 
e Econômica entre a República Federativa do Brasil e a Comunidade Europe­
ía do Carvão e do Aço, e Troca de Notas relativas· aos Transportes Maríti­
mos. 

Art. 29 Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

MENSAGEM N• 440, DE 1980 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Com;;:, urçao 

Federal, tenho a honra de submeter à_elevada consideração de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta­

, do das Relações Exteriores o texto do Acordo-Quadro _de Cooperação entre a 
República Federativa do Brasil e a Comunidade Econômica Européia, ce-
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lebrado em Bruxelas, a 18 de setembro de 1980, bem corno os textos dos se~ 
guintes atos, celebrados na mesma data;_ e -an-eXos ao referido Acordo-_ 
Quadro: Anexo sobre Cooperação no Domínio -da Co_mercialízação da Man­
teiga de Cacau e do Café So!Uvel, Protocolo Relativo à Cooperação Comer­
cial e Econôniicã: entre a RepiíbliCa Federativa do Brasil e a Comunidade Eu­
ropéia do Carvão c do Aço, e Troca de Notas relativas aos Transportes Marí­
timos. 

Brasília, 27 de outubro de 1980. -João_ Figueiredo_. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' DPC7DAI7DE-Í/SAL/274f665.12 (846) 
(070), DE 23 DE OUTUBRO DE 1980, -DO SENHOR MlN!StR.l:YDE ES­
TADO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES. 
A Sua Excelencia o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidentt! da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o anexo texto do 

Acordo de Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a Comuni­
dade EconômiCa Européia, assin3.d0 em Bruxelas, em 18 de setembro, por 
mim, em nome do Governo brasileiro, e pelos Senhores Gaston Thorn e Wi- · 
lhclm Haferkamp. respectivamente, Presidente do Conselho das Comunida­
des Européias e Vice-Presidente d~ Comissão das Comunidades Européias, 
em nome da ComUnidade Econômica Ell.ror)éiâ:·Também em anexo, encami~ 
nho a Vossa Excelência Protocolo, que constituí parte integrante do referido 
Acordo, rdativo à (;OOperação co-mercial e econômica entre-a Comunidade 
Européia do Carvão e do Aço (CECA) e a República Federativa do Brasil, 
assinado naquela mesma data pelo Embaixador Luiz Augusto Pereira Souto 
Maior em nome do Governo brasileiro e em nome da Corriunid~Qe Econômi­
C<l Européia por representantes dos nove Estados-membros. 

2-. O novo Acordo e o seu Protocolo deverão substituir o Acordo Co­
mercial BrJsil CEE, em aplicação desde }9 de Janeiro de 1974, cujas dispo­
sições, limitadas a· um campo específicO do ~_elãCionamento entre o Brasil e a 
Comunidade Econômica EuroPéia, velavam-se insuficientes para proporcio~ 
na r o ma-rco legal adequado à ampla ga'!la de atividades em conjunto pelas 
Partes Contratantes._Além do mais, o Acordo, através do mecanismo institu­
cional que cria (a Comissão Mista), poderá víf a: constituir-se num instrumen­
to útil para promover ainda mais o estreitamento dos laços de cooperação en­
tre o Brasil e a CEE e proporcionar o foro adequado para o exame dos entra­
ves à expansUo dessa cooperação. 

3. Em resumo, o Acordo apresenta as seguintes características princi­
pais: 

l) no preâmbulo, as Partes reconhecem que a cooperação pretendida 
deve levar em conta os respectivos níveis de desenvolvimento econômico e o 
fato de o Brasil pertencer ao grupo dos "77", isto é, o grupo dos países em de­
senvolvimento. A importância da cláusula, reivíndicada pelo Brasil desde os 
primeiros contactos exploratórios com a Comissão, deriVa da posição atual 
dos p:Jises desenvolvidos; que pretendem, através da aplicação de conceitos 
corno os de "graduação" e "diferenciação", intfoduzii" distirições entre os 
países em desenvolvimento, com conseqüências adversas não só de natureza 
n•1lítica mas também, eventualmente, de ordem comercial e financeira, para 
os países em desenvolvimento, como o Brasil; 

2) ainda no preâmbulo, prevê-se que o Acordo terá um caráter evoluti­
vo. Do seu campo de ação. não será excluído a priori nenhum domínio sus­
cetível de ser objeto de projetos de cooperação econômica; . 

3) no capítulo referente à cooperação comercial, além da cláusula de 
nação maí.S favorecida, que é aplicada em Cái:-áter recíproco, por serem ambas 
memhrrJ~ do GATT, as Partes ContratanteS, com o objetivo de diversificai e 
dese;r.\ olvcr o seu intercâmbio comercial e de acordo com as respectivas legis­
lações, procuração: conceder-se as mais amplas racilídades para as transações 
comerciais; cooperar no plano bilateral e multilateral para a solução de 
problemas comerciais de interesse comum; levar em consideração os interes­
ses respectivos no que se refere ao acesso aos recursos e ao acesso aos merca­
dos para os produtos manufaturados e semimanufaturados da outra Parte; 
aproximar os- operadores econôm-icos de ambas as regiões e estudar e reco­
mendar medidas de promoção comercial; 

4) na parte relativa à cooperação econômica, prevê-se que as Partes pro­
curarão facilitar e promover, atraVés da adoção de medidas adequadas, urna 
extensa cooperação entre as respectivas indústriãs,- principafmente Sob a for­
ma de empreendimentos comuns, cooperação científica e tecnológica, coope~ 
ração no domínio da energia, no setor agrícola, em terceiros países e proffio­
ver condições favoráveis à expansão dos investimentos em bases mutuamente 
vantajosas; 

5) o Acordo inclui ainda três adendos: um Anexo relativo à cooperação 
no domínio de comercialização de manteiga do cacau e do cafê solúvel; uma 

troca de cartas sobre transportes marítimos e o Protocolo acima referido de 
_cooperação com a CECA. 

4. A negociação deste novo Acordo com a CEE indica, por um lado, a 
importânciã crescente que as Comunidades Européias atribuem às suas re­
lações com o Brasil, e, por outro, constitui -realização positiva, na medida em 
que marca· o· iníCio de uma nova etapa no noso relacionamento com as Comu· 
nidades, abrindo perspectivas de uma cooperação mais dinâmica e diversifi_. 
cada com entidades representativa de um Grupo de países de atuação ·cada 
vez mais importante no comércio econômico internacional e, indivídualmen­
te, com tradicionais vínculos de toda natureza com o Brasil. 

5. Tendo em vista o que precede, submeto à elevada consideração de 
Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem ao Cogresso,-que encaminha 
o texto do Acordo de Cooperaçã~ entre a República Federativa do Brasil e a 
Comunidade Econômica Européia, assim como o Protocolo relativo à coope­
ração comercial e econômica entre o Brasil e a Comunidade Européia do Car­
vão e do Aço. 

AProveito a ~porÍunidad~ para reno-~ar a V~ssa Excelência, Senhor Pre­
sidente, _os protestos do m~_rpais profundo respeito.- Saraiva Guerreiro. 

ACORDO-QUADRO 
DE COOPERA CÁO ENTRE 

A REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E A COMUNIDADE ECONÓMICA EUROPÉIA 

O GOverno da República Federativa do Brasil, 
de uma parte, e 

O Conselho das Comunidades Européfas, 
de outra, 

Inspirados pelos laços tradicionais de amizade que unem a República 
Federativa do Brasil e os Estados-membros da Comunidade Econômica Eu-. 

_ _ropéia: 
Constatundo que a República Federativa do Brasil e a Comunidade Eco­

nômica Européi~ desej_am estabelecer um' laço direto entre si a fim de manter, 
completar -e ampliar as relações existentes entre a República Federativa do 
Brasil e os Estados-membros da Comunid<ide Econômica Europêia; 

Decididos. a consolidar, aprofundar e diversificar suas relações comer­
ciais e econômicas em toda a extensão proporcionada por sua crescente capa­
cidade, a fim de satisfazer às respectivas necessidades tendo em vista'um be­
neTício mútuo e explorando as complementadedades de suas economias num 
contexto dinâmico; 

Conscientes_do fato de que as relações comercíaís mais dinâmicas deseja­
das pela República Federativa do Brasil e a Comunidade Econômica Europe­
ia implicam uma cooperação que abranja as atividades comerciais e econômi-
cas; 

Conscientes-- de que uma tal coOPel-ação é realizada entre parceiros 
iguais, embora tendo em consideração os respectivos níveis de desenvolvi­
mento econômicO e o fato de o Brasil pértencer ao Grupo dos .. 77"; 

Persuadidos de que uma tal cooperação deve ser executada de uma for­
ma evolutiva e pragmática em função do desenvolvimento de suas políticas; 

Desejando, por outro lado, contribuir para o desenvolvimento do co­
mércio mundial, a fTm de promover um crescimento econôrpico e um progres­
so social mais sólidos; 

Reconhecendo a utilidade de um aCordo- quadro para a promoção dos 
objetivos de desenvolvimento e de crescimento econômicos dos dois parcei­
ros; 

Decidiram concluir um acordo - quadro de cooperação entre a Re­
pública Federativa do Brasil e a Comunidade Econômica Européia e designaM 
ram, para tal efeito, como Plenipotenciârios: -

O Governo da República Federativa do Brasil, 

Ramiro Saraiva Guerreiro, 
Ministro de Estado das Relações Exteriores 
da República Federativa do Brasil; 

0- COnselho dils ComunidadeS EiiioP~fãs, 

Gaston Thorn, 
Presidente em exercício do Conselho 
das Comunidades Européias; 
Wilhelm Haferkamp, 

Vice-Presidente da Comissão 

das Comunidades Europêias; 

Os quais: após haverem trocado seus plenos poderes tidos como em boa 
e devida forma, 
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Convicrám no seguinte: 

ARTIGO I 

Tratamento de nação mais favorecida 

As partes contratantes conceder-se-ão o tratamento de nação mais favo­
recida nas suas relações comerciais, em conformidade com as disposições do 
Acordo Geral sobre Tarifás Aduaneiras e Comê-rcio. 

ARTIGO 2 

Cooperado co·mêteial 

I. As partes contratantes comprometem-se a promover, até o mais alto 
nível possível, o desenvolvimento e a diversificação do seu intercâmbio co­
mercial em toda a extensão -que as respectivas situações econômicas permi­
tam. 

2. Ne~tc sentido, as partes co_ntratantes cOnvêm estudar métodos e 
meios para eliminar os obstáculos que se opõem ao seu intercâmbio, especial­
mente os obstáculos não~tariJárioS e para tarifáríás;-tendo em consideração 
os trabalhos já realizados por organizações "interiiãcionais. 

3. As partes contratantes, de acordo com iS respeCtiVas legislações, se 
esforçarão por conduzir uma política com vistas a: 

a) concedei--se mutuamente as mais amplas facilidades para as tran­
~ões comerciais que apresentem um interesse para uma ou outra parte; 

h) cooperar, no plano bilateral e a nível multilateral, para a solução de 
problemas comerciais de interesse comum, inclusive os relativos a produtos 
de base, produtos sernimanufaturados e m~ufaturados; 

c) levar plenamente em consideração seus reSpectivos interesses e neces­
sidades, tanto no que diz respeito ao acesso aQs recursos e aua ulterior trans­
formação, como ao acesso ~os mercados das partes contratantes para os pro­
dutos semimanufaturados e manufaturados da outra pa-ite; 

d) aproximar os operadores econóffiicos das duas regiões-com a finali­
dade de diversificar e aumentar as correntes de troca existentes; 

e) estudar e recomendar medidas de promoção comercial de forma a en~ 
corajar o desenvolvimento das importações e exportações. 

ARTIGO 3 

Cooperação econômica 

I. As partes contratantes, em vista de seu interesse mútuo e tendo em 
consideração seus objetivos econômicos de longo prazo, desenvolverão sua 
cooperação econôniica etn todos os domínios que julguem apropriados. Essa 
cooperação visarã especialmente a: 

- favorecer o desenvolvimento e a prosperidade das respectivas indús-
trias; 

- abrir novas font:es de suprimento e novos mercados; 
- encorajar o progresso científiéo e tecnológico; 
-contribuir, de forma geral, ao desenvolvim(!nto das economias e níveis 

de vida respectivos. 
2~ A fim de realizar essesobjetivos, as part~s contratantes procurarão, 

entre outras, facilitar e promover, através de medidas apropriaa:as: 
a) uma cooperação ampla e harmoniOSa entre as respectivas indústrias, 

especialmente sob a forma de empreendimentos comuns; 
b) uma crescente participação, em condições-mutuamente vantajosas, 

dos respectivos operadores econômicos no desenvolvimento industrial das 
partes contratantes; 

c) uma cooperação científica e tecnológica; 
d} uma cooperação no domínio da energiji; 
e) uma cooperação no setor agrícola; 
f) condições favoráveis ã expansão dos investimentos em bases vantajO­

sas para cada uma das partes interessadas; 
g) uma cooperação no que se refere a terceiros países. 
3. As partes contratantes encorajarão, de maneira apropriada, inter­

câmbios regulares de informação relacionada com a cooperaçãQ_comercial e 
econômica. 

4. Sem prcjufzo das disposições aplicãveis na nlatêria pelos tratados 
que instituem as Comunidades Européias, o presente Acordo, da mesma for­
ma que toda a ação empreendida no seu cont_ex.to,_ deixam intacta a compe­
tência dos Estados me,mbros das Comunid~des Européias de emprender 
ações bilaterais com a República Federativa do Brasil no domínio da coOpe~ 
ração econômica e- de concluir, se for o casO, novos acordos de cooperação 
econômica com o Brasil. 

ARTIG04 

COmissão Mista de Cooperação 

I. Fica instituída uma Comissão Mista de Cooperação composta de re­
presentantes dª Comunidade Econômica Européia e da República Federativa 

do Brasil. A Comissão Mi:Sta-de Cooperação reunir-se-â uma vez por ano. 
Reuntões _extraordinãrias poderão" Ser convocadas de comum acordo. 

2. A Comissão Mista de Cooperação ficarã incumbida de encorajar e 
de acomp-anhar as diferentes atividades de cooperação comercial e econômica 
previstas entre o Bra~il e as Comunidades Européias. A fim de facilitar a exe­
cução do presente aCordO e promc::fvenr·realização dos seus objetivos gerais, 
realizar-se~ão consuhas, a um nfvel apropriado, no seio da referida Comíssão. 

ARTIGO 5 

Outros acordos 

O presenfe'Acordo substitui o Acordo Comercial, em aplicação desde llil 
de janeiro de _1974, entre a República Federativa do Brasil e a Comunidade 
Ecoriômici:i Européia. 

Sob reserva das disposições relativas à cooperação econômica, previstas 
no Artigo 3, parãgrafo 4, as disposições -do presente Acordo substituem as 
disposições dos aCOrdOs Concluídos entre oS-Estados-membros das Comuni­
dades Européias- e a República Federativa do Brasil, na ~edida em que as 
mesffias sejam incompatíveis com as primeiras ou idênticas a elas. 

ARTIGO 6 

Comunidade Européia do Carvão e do Aço 

Um protocolo separado é concluído entre, de uma parte, a Comunidade 
Européia do Carvão e do Aço e seus Estados-membros, e, de outra parte, a 
República Federativa do BraSil. 

ARTIGO 7 

O Anexo é parte integrante do presente Acordo. 

ARTIGO 8 

Aplicação territorial 

O Acordo aplicar-se-ã, por um lado, aos territórios nos quais o tratado 
que institui a Comunidade Econômica Européia é aplicâvel, nas condições 
previstas pelo referido tratado e, por outro lado, ao território da República 
Federativa do Bra_sil. 

ARTIGO 9 

Duração 

l. O presente Acordo entrarâ em vigor no primeiro dia do mês seguinte 
ao da data em que as partes contratantes se hajam notificado o cumprimento 
dos procedimentos· necessários para tal fim. 

2. O presente Acordo é concluído por um período de cinco anos. Serâ 
renovado anualmente, se nenhuma das partes contratantes o denunciar até 
seis meses antes de sua expiração. 

ARTIGO !O 

Idiomas -que fazem fé 

O presente Acordo é feito em duplo exemplar nos idiomas português, 
alemão, dinamarquês, fi'ãncês, inglês, italiano e neerlandês~ cada um desses 
textos fazendo igualmente fé. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
For regeringen for den Foderative Republik Brasilien 
Für die Regierung der Foderativen Republik Brasilien 
For the Government of the Federative Republic of Brazil 
Pour le Gouvernement de la République Fédérafive du Bresil 

"Per il Governo del\a Repubblica Federale dei Brasile 
Voor de Regering van de Federatie":e Republiek Brazilie 

R. S. Guerreiro 
Ramiro Saraiva Guerreiro 

Pelo Conselho das Comunidades Européias 
For Radet for De europaeiske Faellesskaber 
Für den Rat der Europaischen oemeinschaften 
F o r the Cotiilcil o f the European Communities 
Pour le Conseil des Communautés ellropêennes 
Per i\ Consiglio delle Comunità Europee 
Voor de Raad van de Europese Gemeenschappen 

Gastou Thorn 
Wilhelm Haferkamp 

ANEXO 

COOPERAÇÃO NO DOMINIO DA COMERCIALIZAÇÁO 
DA MANTEIGA DE CACAU E DO CAFÉ SOLúVEL. 

I. A Comunidade, no quadro-de sua oferta de preferências gerafs depo­
sitadas na UNCT A D e segundo as modalidades decorrentes das conclusões 
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concertada..., no âmbito desta, suspenderá os direitOs d8. -Tarífa Aduaneira Co-· 
mum referentes aos produtos abaixo especificados, originários dos países em 
desenvolvimento, no nível indicado em relação a cada um deles: 

N<? da Tarifa 
Aduaneira 

Comum 
Ocsignaçào de Mercadorias 

ex 18.04 Manteiga de cacau, inclusive a gor­
dura e o óleo de cacau: 
-Manteiga de cacau 

21.02 Êxtratos ou cssênciãs de café, de 
chá ou mate; preparações à base _ 
desses extratos ou essência-s: 
ex A. Extratos ou essências de ca­

fé; preparações à -base des­
ses extratos ou essências: 
-café solúvel 

Alíquotas 

8% 

9% 

2. As importações preferenciais de que trata o inciso 1 se farão dentro 
dos limites de contingentes tarifário-S comunitários: cUjOs ·montãntes, no ano 
de 1974, foram de 21.600 toneladas para a manteig3-de CàCã.u-;cClf-respondente 
à posição ex 18.04, e de 18.75.0 toneladas para o café solúvel, correspondente 
à subposiçào 21.02 ex A. 

No tocante aos anos seguintes ao primeiro ario de aplicação do Acordo, 
o volume dos contingentes tarifárioS acima indicados será aumentado cada 
ano, no quadro do regime comunitário· âe-Preferências gerais, em função das 
necessidades e das importações da comunidade;- o volume Poderá ser modifi­
cado em função das variações eventuais .da lista dOs países beneficiários do 
dito regime. 

3. Se a Comunidade verificar que as íffipoftações de produtf;)S que se 
beneficiam do regime previsto no inciso 1 se faúffi na Comunidade em quan­
tidades ou a preços que causem ou ameacem causar prejuízo grave aos produ­
tores da Comunidade de produtos similares ou cie produtos diretamente con­
correntes ou criem uma situação desfavorável nos paíSes associados, os direi­
tos da Tarifa AdU-aneira Comum poderão ser parcial ou integralmente resta­
belecidos para os produtos em causa no tocante aos países ou territórios dos 
quais se origine o prejuízo._ Tais medidas poderãOTgualmente ser tornadas no 
caso de prejuízo grave ou de amaça de prejuízo irave limitado a uma só re­
gião da Comunidade. 

4. O Brasil tornará todas as disposições apropriadas com vistas a evitar 
que sua política de preços e outras condições de comercialização da manteiga 
de cacau e do café solúvel possam perturbar o mercado interno da Comuni­
dade ou suas correntes tradicionais de intercâmbio. 

5. O Brasil está disposto, no quadro de cooperação comercial prevista 
no Artigo 2 do Acordo, a proceder, no âmbito da Comissão Mista de Cape­
ração instaurada pelo Acordo, a um exame regular dos efeitos que sua políti­
ca de preços de exportação da manteiga de cacau e do café solúvel poderia 
causar no mercado da COmunidade. 

6. Caso se apresentem dificuldades nã exécuçãO das- disposi-ções do pre­
sente Anexo, as duas partes entabularão discussões, no quadro da Comissão 
Mista de Cooperação, com vista a encontrar soluções mutuamente satisfa-
tórias. .-

PROTOCOLO 

RELATIVO Á COOPERAÇÃO COMERCIAL E ECONOMICA 
ENTRE 

A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E A COMUNIDADE EUROPEIA DO CARVÃO E DO AÇO 

O Governo da República Federativa do Brasil de uma parte, e 
A COmissão das Comunidades Européias, em nome da Comunidade Eu-

ropéia do Carvão e do aço, e - --
0 Governo do Reino da Bélgica, 
O Governo do Reino da Dinarri3.rca, 
O Governo da República Federal da Alemanha, 
O Governo da República Francesa, 
O Governo da República da Irlanda, 
O Governo da República da Itãlia, 
O Gõverno do_ Grão-Ducado_ do Luxemburgo, 
O Governo -do Reino dos Países· BaixOs, 
O Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte, 
de outra parte, 

Convieram no -seguinte: 
ARTIGO l 

. Os attigps I a-5 do Acordo-Quadro de Cooperação entre a Comunidade 
Econônilcâ Européia e a República Federativa do Brasil, assinado em Bruxe­
las, em 18 de setembro de 1980, aplicam-se igualmente aos domínios abrangi­
dos pelo Tratado que institui a Comunidade Européia do Carvão e do Aço. 

ARTIGO 2 

O presente Protocolo aplica-se, por um lado, aos territórios em que o 
Tratado instituindo a Comunidade Européiri do Carvão e do Aço é aplicâvel 
e nas condições previstas pelo referido Tratado, e, por outro, ao território da 
RepúbliC<.I Federativa do Brasil. - - -

ARTIGO 3 

O presente Protocolo entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte- à 
data na qual as partes contratantes notificarem-se do cumprimento dos pro­
cedimentos necessários para tal fim. Deixa de ser aplicado no caso em que 
seja denun-Ciado o Acordo-Quadro a que se refere o Artigo 1. 

ARTIGO 4 

O presente ProtocoiÓ é redigido em dois exemplares em Jíngua portugue~ 
sa, alemã; dinririlaf(Juesa, francesa·, inglesa, italiana e neerlandesa, cada um 
dessCs tC:xtos lazendo igualmente fé. 

Feito em Br"uxelas, aás.dezoito de setembro de mil novecentos e oitenta 
Udfaerdiget i Bruxelles, den attende september nitten hundrede og firs 
Geschehen zu Brüssel em achtzehnten september neuzehnhundertachtzig 
Dane at Brussels on the eighteenth day o_f september in the year one 

thousand nine hundred and eighty __ 
~·Fait à -Bruxelles, le dix-huit september mil neuf-cent quatrevigt 

Fatto a Bruxelles, addi' diciotto Settembre millenovecentoottanta 
Gedaan te Brussel, de achttiende september negentienhonderd tachtig 
Pelo Governo da República Federativa do Brasil 

(assinatura ilegível) 

For Det, europaeiske Kul - og StálfaeHesskab 
For die Europaische Oemeinschaft füi- Kohle und Stahl 
For the European Coal and Steel Co.mmunity 
Pour la Communauté européenne du charbon et de l'acier 

__ .Per la Comunità Europea dei Carbone e deli'Acciaio 
Voor de Europese Gemeenschap voar Kolen en Staal 

(assina_~Era ilegível) 

Pour le Gouv~ernernent du Royaume de Belgique 
Voar de Regúing van het Koninkrijk Belgle 

(assinatura ilegível) 

Pá Kongen'get Danmarks vegne 

(aSsinatura ilegível) 

Für die Regierung der Bundesrepublik Deustscbland 
(assinatura ilegível) 

Pour !e Gouvernement de la Repóblique française 

(assinatura- ilegível) 

For the Governmeni of Ireland 

(assinatura ilegível) 

Per il Governo- della RepUbhfica italiana 

(assínatura ilegível) 

Pour le Gouvernemen~ du Grand-Duché de Luxembourg 

(assinatura ilegível) 

Voar de Regering van het Koninkrijk der Nederlanden 

(assinatura ilegível) 

-For the Government of the United Kingdom of Great Brita"in and 
Northern Irefand 

_(assinatura ilegível) 

BREVVEKSLING 
VEDRORENDE SOTRANSPORT 

BRIEFWECHSEL 
UEBER DEN SEETRANSPORT 

EXCHANCE OF LETTERS 
ON SEA TRANSPORT 
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ÉCHANGE DE LETTRES 
RELATIF AUX TRANSPORTS MARITIMES 

SCAMBIO DI LETTERE 
RELATIVO AI TRANSPORTI MARITIMI 

BRIEFWISSELING 
BETREFFENDE HET VERVOER OVER ZEE 

TROCA DE NOTAS 
RELATIVO AOS TRANSPORTES MARITIMOS 

Tenho a honra de confirmar-lhe o que se segue: 
Levando em conta as preocupações manifestadas pela Comii.:Oid.ide Eco­

nômica Européia e pelos Estados membros quando da negociação do Acordo 
entre o Brasil e a Comunidade firmado nesta data, a respeito dos entraves ao 
intercâmbio comen;;;ial que possam decorrer do funcionamento dos transpor­
tes marítimos, ficou ·convenéionado que serão buscadas soluções mutuamente 
satisfatórias em m-Cltéria de tra-nsportes marítimos entre O Brasil e a Comuni­
dade e os Estados membros. 

Com tal objefivo, Jícou igUalmente convencíonadO que, desde a primeira 
reunião da Comissão Mista, os problemas lnencionados no primeiro parágra­
fo que possam afetar a expansão do intercâmbio comercial recíproco serão 
examinados com vistas a assegurar um desenvolvimento harmonioso do in­
tercâmbio. 

Modtag, hr., forsikringen om min mest udmaerkede hojagtelse. 
Genebmigen Sie, Herr Mínister, den Ausdruck meiner ausgezeichnetsten 

Hochachtung. 
Please accept, Str, the assurance of my highest consideration. 
VouiHez agréer, Monsieur le Mini"Stre, l'assurance de ma plus haute con­

sídération. 
Voglia gradire, Signor Min-isúõ~rsensi deÜa mia p[u alta cons_iderazione. 
Geiievc, Exceilentie, de verzekering van mijn bijzondere hoogachting te 

aanvaarden. 
Queira aceitar, Senhor Ministro, a expressão da minha mais alta consi-

deração. 
Pa vegne Radet for De europaeiske Faeilesskaber 
Im Namen des Rates der Europaischen Gemeinschaften 
On behalf of the Council of the European Communities 
Au nom du Conseil des Communautés europênnes 
A nome dei CQosiglio deHe Comunità Europee 
Namens de Raad van de Europese Gemeenschappen 
Em nome do Conselho das Comunidades Européias 

Gaston Thorn 
\Vihelm Haferkamp 

Senhor Presidente, 
Hr. Formand, 
Herr Prasident! 
Sir 
Monsieur Prési"dent, 
Signor Presidente, 
Mijnher de Voorzitter, 

Bruxelas, em 18 de setembro de 1980 

Tenho a honra de confirmar-lhe o que se segue: 
Levando em conta as preocupações manifestadas pela Comunidade Eco­

nômica Européia e pelos Estados membros quando da negociação do Acordo 
entre o Brasil e a Comunidade firmado nesta data, a respeito dos entraves ao 
intercâmbio comercial que possam decorrer do funcionamento dos transpor­
tes marítimos, ficou convencionado que serão buscadas soluções mutuamente 
satisfatórias em matérias de transportes marítimos entre o Brasil e a Comuni-
dade e os Eslados membros. _ 

Com tal objetivo, ficou igua!mente convenCioll.icfo qúé, desde a primeira 
reunião da ComisSão Mista, os problemas mencionados no primeiro parãgra­
fo que possam afetar a expansão do intercâmbio Comercial recíproco serão 
examinados com vistas a assegurar um desenvolvimento_ harmonioso do in­
tercâmbio. 

Queira aceitar, Senhor Presidente, a expressão da minha ma:is alta consi­
deração. 

Modtag, h r. Formand, forsikringen om min mest udmaerkede hojagfel-
se. 

Geneh-migen Sie, Herr Prasident, den Ausciruck meinér-atisgezeichnets­
ten Hochachtung. 

Please acept, Sir, the assurance of my highest consideration. 
Venillez agrée, Monsieur \e Président, l'assurance de ma plus haute con­

sidération. 

Voglia gradire_, Signor Presidente, i sensi della mia piu alta considerazio-
ne. 

Geheve. Mijnheer de Vorzitter, de verzekering van mijn bijzondere hoo-
gachting te aanvaarden. -

Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
For regeringen for forbundsrepublikken Brasilien 
Für die Rcgierung der Foderativen Republik Brasilien 
For the Government of the Federative Republic of Brazil 
Pour le gouvernen1ent de la RéPUblique Fêdêrative du Brésil 
Per il Governo della República Federativa dei Brasile 
Voor de Regering van de Federatieve Republik Brazilie 

R. S. Guerre-iro 

(Às ·comissões de Reldções Exteriores. de Minas e Energia, de 
Transport~s. Comunicações ·e Obras Públicas e de Economia.] 

PARECERES 

PARECER N' 180, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Oficio "S" n~' 
04, d• 1980 (Ojício n' /0-P/MC. d• 10-3-80, na orig•m), do Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao Senado 

_Federal, cópia do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos do Recurso Extraordinário, nl' 86.292~7, o qual declarou a 
_inçonstitucionalidadl! do art. 91, Ill, da Constituição do Estado de São 
-Paulo, na redação da Emenáa n? 2, de 30 de outubro de 1969. 

_Rel~tor: Senador Murilo Badaró 
O Senhor Presidente do Supremo Tríbunal Federal, para os fins previs­

tos no art. 42, VII, da Constituição, remeteu ao Senado Federal, cópias das 
notas taquigráficas e do acórdão profe-rido por aquela Corte de Justiça, nos 
autos do Recurso Extraordinário nll86.292-7, o qual declarou a inconstitucio­
nalidade do art. 91, Ill, da Constituição do Estado de São Paulo, na redação 
da Emenda nll 2, de 30 de outubro de 1969. 

Narram os autos, que o recorrente itTipetrou mandado de segurança con­
tra decisão da Primeira Cãmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, que cOnsiderou irregulares diversos contratos celebrados entre o 
Fundo Estadual de Construções Escolares FECE, e algumas sociedades cons­
trutoras na gestão do impetrante, ex-Diretor Executivo. 

Com efeito, a Corte de Contas determinou o cancelamento das despesas 
correspondentes c declarou a insubsistência dos meSmos contratos, com uni~ 
cando os fatos ao Secretário da Educação para a apuração da responsabilida~ 
de dos ordenadÚrcs da despesa. · - - - -

A decisão questionada se estribou no art. 91, inciso 111, da Constituição 
Estadual que considera convalidados o cancelamento da despesa e a insubsistên· 
cia dos contraros. quando a Assembléia Legisiariva não opinar, em trinta dias, 
sobre a comunicação que lhe faça o Tribunal de Contas. 

Invocando preceito da éarta Magna Federal, o impetrante sustenta que 
o preceito da Carta Paulista é inconstitucional, pois colide com o paradigma 
f~~deral, segundo o qual, a falta de deliberação du Congresso Nacional sobre 
solicitação do Tribunal de Contas para a sustação de contratos, ao contrário 
daquela, na ocorrência de irregularidades, importa na insubsistêncfã da impug­
nação. 

Em recurso extraordinário, o recorrente alegou que a decisão impugnada 
--viOlou o diSposto nos artigos 13 e 72, § 611, da Constituiçã-o Federal, e que o 
art. 91, 111. da Constituição Paulista sendo inconstitucional, impunha-se a 
anulação do acórdão proferido pela Egrégia Primeira Câmara de Corte de 
Contas do Estado. 

Convém assinalar que a ilustrada PiOcuradori"iGeral de Justiça do Esta­
do de São Paulo opinou pelo deferiinento d-o "apelo extremo, ao contrário da 
ProcuradOria da Faz.enda que o impugnou, como igualmente procedeu a Pro­
curadoria Geral da República, ao opinar pelo não conhecimentO do Recurso. 

Relatando a matéria, o eminente Minfstro Leitão de Abreu, após longas 
consideraçõeS~ prolatou seu voto reconhecendo que o preceito impUgnado, ao 
contrário do que afirma o recorrente, se limita a introduzir alteração apenas 
quanto ao modus procedendi, não violando nenhum principio a cuja obser­
vação estivesse jungido. 

CitandO Hely Lopes Meirelles, observa que a Carta Paulista, nesse parti­
cular, ou seja, ao atribuir ao silêncio ou omissão da Assembléia efeito apro­
batório da impugnação, perfilhou alvitre que não discrepa do preceito esta­
toldo no art. 51,§ 3':>, que pre:-.·ê a deliberação pela omissão dos parlamenta­
res, quando o Presidente da República julgar urgente a apreciação de matéria 
enviada ao Congresso NacionaL 

Por esses fundamentos, não conheceu do recurso. 
Depois de lOngos debates, prevaleceu o entendimento do eminente Mi­

nistro Moreira Alves, de que a Carta Paulista ofendeu, invertendo a regra im-



1834 Sábado 16 DIA RIO DO CONGRESSO :-lA CIO :-lA L tS<<à<> 11 J !\.I aio de 1981 . . . . ~· 

perativa constante do art. 91, IH, da Constituição Federal, de aplicação co­
gente para os Estados, na forma do art. 13, IV, da Carta Magna. 

Pelas peculiaridades de qúc se reveste, o importante-vOto do Relator. me­
rece transcrição. ainda que pardal: 

"Entendo que os Estados estão. obrigados a observar os princípios fun­
dumcntais da fiscalização orçamentária. E o princfpio basilar da fiscalização 
orçamentária, em face da Contitt.iição Federa·!, é o de que o Tribunal de Con­
tas é mero auxiliar do Congresso Nacional, a quem cabe dizer a última pala­
vra a respeito da legitimidade das contas, ou da legitimidade dos contratos. 

Ora, em virtude, disso, a Constituição Federal "êXúaiu, n~ ~~cante especí­
fico a esse problema, conclusão que, a meu v<: "'! ajusta com o sistema: a de 
que, quando um contrato, emanado do Poder Executivo, e que, portanto, 
teve sua legalidade por ele apreciada, vai a exame do Tribunal de Contas, e 
este o impugna, tem, necessariamente, que submeter sua decisão ao controle 
do Congresso, que é controle político. Se o Congresso não se manifestar den­
tro de determinado prazo, isso implica, de acordo com o sistema constitucio­
nal federal, que, por omissão, manteve a validade do cOntrato. 

A Constituição do Estado de São Paulo, porém, inverteu os termos do 
problema, e colocou a impugnação do Tribunal de Contas, que ê órgão auxí­
liar, como o principal, estabelecendo que, no silêncio da Assemblêia, a im­
pugnação prevalecerá. Isso coloca o órgão auxiliar em preeminência, quando, 
na realidade, pelo sistema constitucional fedáaf, o controle d_o legis_Iativo não 
é sequer jurídico, mas eminentemente político." · 

Ante ponderações contrárias expendidas pelo Ministro Relator, assim 
concluiu seu voto lapidar: 

"Eu estaria de acordo, se o controle do Congresso não fosse 
político. Em o sendo, a ConstitUiÇão F"edf:fal houve por bem, no si­
lêncio do Congresso - e silêncio que pode ter inspiração política -, 
manter o contrato. O que sustento é que, havendo um sistema de 
controle, a que os Estados estão sujeitos, e" sendo ess.e.sistenla um 
todo complexo, em que hâ o posicionamento exato dos poderes- o 
Executivo e o Legislativo - e do órgão auxiliar ~e um deles -9 
Tribunal de Contas-, não pode o Estado modificá-lo na Sua essên­
cia. Conheço do recurso e lhe dou provimento.n 

Os recorridos opuseram embargos infringentes com fundamento no art. 
310, IV, do Regimento Interno da Suprema Corte de Justiça, que foi inadmi­
tido por não se tmtar de ação direta visarido a deClaração de inconstituciona­
lidade, mas de simples recurso extraordinário. 

Em Sessão Plenária de 3 de maio de 1979, o Supremo Tribunal Federal 
conheceu c deu provimento para declarar inconstitucionalidade do art. _91, 
111, da Constituição do Estado de São Paulo, na redação da Emenda n9 2, de 
30 de outubro de 1969. 

O acórdão foi publicado no Diário da Justiça d"e :n dé ágosto de 1979, · 
com a seguinte ementa: 

- Sistema de Fiscalização Orçamentária e Financeira instituí­
do pela Constlfuição da República. Adoção obrigatória pelaS C~ns­
tituições Estaduais. 

- Regra da Constituição do Estado de São Paulo que atribui 
ao Tribunal de Contas competência para declarar a inSubsistência 
de contratos, se a Assembléia Legislativa não deliberar sobre a co­
municação de irregularidades, no prazo de trinta dias. Ofensa ao 
art. 13, IV, combinado com o art. 72, §§59 e 69, da Constituição da 
República. Recurso extraordinã.rio conhecido e provido. 

Pelo e.xposto, para o cumprimento do disposto no art. 42, VII, da Carta 
Magna, observados os preceitos constitucionais e regimentais que regem a es­
pécie, formulamos o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO :-1• 25, DE 1981 

Suspende a execução do art. 9/, 111, da Co11stituiçáo do Estado de 
São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. Ê suspensa·, por inconstitucionalidade, nos termos da de­
cisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida em 3 de maio de 
1979, nos autos do Recurso Extraordinário 09--86.292-7, do Estado de São 
Paulo, a execução do art. 91, III, da Constituição daquele Estado. 

Sala das Comissões, em I 3 de maio de 1981. - Aio}~io Chaves, Presiden­
te- Murilo Badaró, Relator- Raimundo Parente -·Hugo Ramos --Almir 
Pinto- A-f arcos Freire- Amaral Furlan- Lenoir Vargas- Bernardino Via­
na - José Fragelh - Lázaro Barboza - Orestes Quércia. 

PARECER :-.1'181, DE 1981 

Da Comissão de Co11stituíçáo e Justiça. Sobre o Oficio "S" nP 
003, de 1981 (n' 97-Pj MC, de' 22~12:80, na origem), do Senhor Presi­
dente do SupremO Tribunal Federal, encaminhando ao Senado Fede­
ral, cópia do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, nos 
autos do Recurso Extraordinário nP 91.293-2, o qual declarou a in­
constitucionalidade dos artigos 278 e 279, da Lei nP 1.244, de 20~12-
77, do Código Tributár~o do Municfpio de Bebedouro, Estado de São 
Paulo. 

Relator: Senador Orestes Quércia: 

. Para o cumprimento do disposto no artigo 42, VII, da Constituição, o 
Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal remeteu ao Senado Federal 
cópias das notas taquigráficas e do acórdão proferido por aquela Egrêgia 
Côrte, por ocasião do julgamento do ReCurso Extraordinãrio n9 91.293-2, de 
São Paulo. 

Examinado os autos, verificamos que a Quinta Câmara do Primeiro Tri­
bunal de Alçada Civil de São Paulo, apreciando a matéria, de~idiu não ser in­
constiiucional, com· fundamento na Súmula n9 595 do Supremo Tribunal Fe­
deral, a Taxa de Conservação de Estr"adas e Caminhos do Município de Bebe­
douro, contra a qual se insurgiram os recorrentes. 

Com efeito, a aludida cobrança de taxa, fri~am os interponentes,- viola 
o arL 18 § 29 da Constituição, além de infringir o art.-77, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional. · > 

Corlirapondo~se ao recurso, o MunicfPio recorrido sustentou que o tri­
buto em causa e o imposto territorial não têm o mesmo fato gerador, notada­
mente pela diversidade da base de cálculo. 

Relatando a matéria, o eminente Ministro Décio Miranda, apesar de re­
conhecer a inidentídade.da base de cálculo, afirmando que, no imposto terri­
torial rural, é éie o "valor fundiário", conforme preceitua o art. 30 do Código 
Tributário Nacional, e na taxa impugnada, incidir sobre o número de alquei­
res, independentemente do seu valor, concluiu seu voto, conhecendo do re­
curso e lhe dando provimento. 

Em Sessão Plenáría de l de outubro de 1980, à Uniformidade de votos, o 
Supremo Tribunal Federal, conheceu do recurso e lhe deu provimento, nos. 
termos do voto do. Relator, para declarar a inconstitucionalidade dos autos 
278, da Lei n' 1.244, de 20 de dezembro de 1977, Código Tributário do Mu­
nicípio de Bebedouro, Estado de São Paulo. 

Em resumo, o Supremq_ Tribunal Federal, como só acontece em casos 
idL,licÕs, !econheceu o descabimento de cobrança de Taxas de Conservação 
de Estradas, esta toma_ como base de cálculo a que tenha servido para a inci­
dência de impostos (Constituição, art. 18. § 29}, Isto é, a ta.xa impugnada estã 
exclufda com o lançamento do Imposto Territorial Rural, de competência da 
União. . 

O acÓrdão Proferido foi publicado no .Diário da Justiça de 24 de outubro 
de 1980, com a seguinte ementa: 

~·Tributário. Taxa de Conservação de Estradas e Caminhos. 
Calculada à base da divisão da despesa do Município na conser­
vação das vias interiores de comunicação terrestre, dividida propor­
cionalmente à.superfície de cada propriedade rural, ê considerada 
inconstituciOnal pelo Supremo Tribunal Federal, consoante nume­
rosos precedentes, porque coincidente em parte o critério de impo­
sição com o do Imposto Territorial Rural. Inconstitucionalidade 
dos arts. 278 e 279 da Lei n' !.244, de 20-12-77, Código Tributário 
do Município de Bebedouro, São Paulo." 

Â vista do exposto, observado o disp-osto nos artigos 42, VII e 116 da 
Constituição, cOinbinadOs com os arts. 100, li e412 do Regimento Interno do 
Senado, formulamos o seguinte 

PROJETO DÊ RESOLUÇÃO N• 26, DE 1981 

Suspende a execução dos artigos 278 e 279, da Lei nP 1.244, de 20 
de dezembro de 1977, Código Tributário do Jfunic[pio de Bebedouro, 
Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. E suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da de­

cisão definitiva dO Supr.C"mo TrfbUnal Federal, proferida em l'~ de outubro de 
1980, nos autos do Recurso Extraordinário n9 91.293-2, do Estado de São 

1 Paulo, a execução dos artigos 278 e 279, da Lei n9 1.244, de 20 de dezembro de 
1977- Código Tributário do Município de Bebedouro, daquele Estado. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1981.- Aloysio Chaves, Presidente 
- Orestes Quércia, Relator -:- Lázaro Barboza - Lenoir Vargas- Murilo 
Badaró- Amaral Furlan -José Fragel/i- Raimundo Parente- Bernardino 
Viana - Hugo Ramos. 



Maio de l9Sl DIÁRIO DO COI\GRESSO NA('JONAL (Seção 11) S:íhado I(, I SJS 

PARECERES Nos 182, 183 E 184, DE 1981 
PARECER N• 182, DE 1981 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n~' 40, de 1981 (nP 
80/81 - na origem), do Senhor Presidente da República, propondo ao 
Senado Federal, seja autorizada a Prefeitura Municipal de Simões Fi­
lho (BA) a eleJ•ar em Cri 398.136.000,00 (trezentos e noventa e oito 
milhlies, cento e trinta e seis mil cruzeiros) o montante de sua dl~·ida 
consolidada interna. 

Relator: Senador Lomanto Júnior 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do Senado Fe­

deral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, autorizada a elevar 
em Cr$ 398. I 36.000,00 (trezentos i noventa-e oito ~ilhões, cento e trinta e 
seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar operação de crédito junto aO-Banco de Desenvolvimento do 
Estado da Bahia S.A. este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitação- BNH, destinada à inplantaçã.o do Programa CURA­
Comunidade Urbana Para Recuperação Acelerada, naquele Município. 

2. O processo é acompanhado dos seguintes elementos e informações 
principais: 

a) Lei n~ 244, de 14 de novembro de 1980, autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n' 26(1f0 -do Senhor Ministro de Esta· 

do da Fazenda ao Exmo. Senhor Presidente da República, comunicando que 
o Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favo~ 
ravelmente ao pleito, formulado conforme o art. 2~ daRes. n9 93, de 1976, do 
Senado Federal; 

c) Parecer do Conselho Monetário NaciO-nal, -favorável; 
d) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento de OperaçõeS­

com Títulos e Valores Mobiliários, favoráver ao pleito. 
e) Parecer da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúblic~~ 

- SAREM, favorável. 
5. Trata-se de operação extralimite, a que, por for'Vas das disPosições 

contidas no art. 2~ da Res. n9 93, de 1976, não se aplicam os limites- (itens L 
11 e III)- fixados, no art. 2' daRes, n' 62, de 1975, ambas do Senado Fede­
ral, haja vista que os recursos a serem repassados provêm do Banco Nacional_ 
da Habitação. 

0-. -At~.aà:id-as as- exigênc.i:as- constaátes- nas -normas -vigentes-e- as-dispo.;. 
siçõcs do Regimento Interno, Conduimos pelo acolhimento da presente men­
sagem, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃON9~27, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura ."4unicipal de Simões Filho (BA) a elevar 
em Cri 398.,136.000,00 {tre::entos e noventa e oito milhões, cento e 
rrinta e seis mil cruzeiros)' o montante di sua divida consolidada inter­
na, 

O Senado Federal resolve: 
Art. I'? E a Prefeitura Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, nos 

termos do art. 2<? da Resolução n9 93, de 1 I de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 398.136.00"0,00 (tr~eptos e noventa e 
oito milhões, cento c trinta e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, 
junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado da Bahia S.A., este na quali­
dade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinada à im­
plantação do Programa CURA - Comunidade Urbana para Recuperação 
Acelerada, naquele Município, obedecidas_ as condições admitidas pelo Ban­
co Central do Brasil, no -respectivo pr"oceSsO. 

Art. 2'i' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 23 de abril de 1981. -José Richa, Presidente- Lo­

manto Júnior, Relator- Luiz Cavalcante- José Lins- Pedro Simon- Ro­
berto Saturnino. 

PARECERES N9s 18:! E184, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução nP 27, de 1981, da Comissão de 
Economia que "autoriza a Prefeitura Municipal de Simões Filho (BA) 
a efepar em Cri 398.136.000.00 (trezentos e noventa e Oito milhões, 
cento e trinta e seis mil cruzeiros) o montante de sua divida consolida­
da interna". 

PARECER N• 183, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 
De autoria da Comissão de Economia, o projeto de resolução em exame, 

autoriza a PrefeitUra Múnicípal de Simões Filho, Estado da Bahía, nos ter­
mos do art. 29 da Resolução n9 93, de li de outubro de 1976, do Senado Fede-

ral, a elevar em Cr$ 398. 136.000,00 (trezentos e noventa e oito milhões, cento 
e trinta e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a 
fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco de 
Desenvolvimento do Estado da Bahia S.A., este na qualidade de agente finan­
ceiro do Banco Nacional da Habitação, destinada à implantação do Progra­
ma CURA- Comunidade Urbana para Recuperação Acelerada-. naquele 
Município. 

2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. :"da Resolução n9 93, 
de 1976 (alterou a Resol•1ção n~' 62, 'Q75), f.J ..... :.~ os recursos serão prove­
nientes do Banco Nacional da Habita~.,~~ e, dessa fcrma, considerada extra/i­
mite. 

l. Anexo ao proces,:.-_·-:!.;, e;>cont_ra.m-se: 
a) Lei n~' 244, de 14 de novembro de 198li, autorizadora da operação; 
b! Exposição de J'VIotivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, en-

caminhando o pleito ao Senhor Presidente da República, favorável; 
c! parecer do Conselho Monetário Nacional, favorável; 
d) parecer da Diretoria do Banco Central do Brasil, pelo encaminha­

mento ao Conselho Monetário Nacional e, posteriormente, à Presidência da 
República e ao Senado FederaL 

4. Há a ressaltar que o projeio obedeceu o disposto no art. 42, item VI, 
da Constituição;_ atendeu as normas legais {Resoluções n~'s 62, de 1975 e 93, 
de 1976), e o estabelecido no Regimento Interno (art. 106, item 11). 

5. A h te- o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação da ma­
téria, uma vez que é constituciOnal e jurídica. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 1981. - A/oysiQ Chaves, Presidente­
Raimundo Parente, Relator- Afoacyr Dal/a- Hugo Ramos, com abstenção 
- Lázaro Barboza- João Calmon - Aderbal Jurema- Bernardino Viana 
- Almir Pinto - Murilo Badaró. 

PARECER N• 184, DF. 1981 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Lomanto Júnior 

Nos termos do àrt. 42, item VI, da Constítúição Federal, o Senhor Presi­
dente da República submete ao Senado Federal, proposta no sentido de que a 
Prcfeitur~ Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, seja autorizada a ele­
var em Cr$ 398.136.000.00 (trezentos e noventa e oito milhões,_ cento e trinta e 
seis mil cruzeiros), 0-iiiOriúúiie--ae sua dívida consolidada interna. a fim de 
que pos.sa contratar operação de crédíto junto ao Banco de Desenvolvimento 
do Estado da Bahia S.A .. esfe funcionando como agente financeiro do Banco 
Nacional àa Habitação- BNH. O objetivo estabelecido para o emprego dos 
recursos a serem captados é a implantação do Programu CURA - Comuní­
dudc Urbana pura Recuperação Acelerada. naquele município. 

2. São as seguintes as características da Operação: 

A - Valor: Cr$ 398. i )6.000,00 (currespondentc a 600.000 UPC de Cr$ 
663,56 em dezembro de 1980. 

B- Pra::os. 
I - de carência: 12 meses; 
2 -de amortização: 240 meses. 
C - Encargos: 
1-juros de4,0% u.a. (sendo 3% a.a. paru 0 BNH e 1% a. a. para o Agen-

te Financeiro): 
2 - correção monetiría.: U PC. 
D- Garantia: vinculação de quotas do ICf\-1. 
E - Destína(ào dos Recursos: 
Implantação do Programa CURA- Comunidade Urbana para Recu­

peração Acelerada. 

3. A propoSta veiculada pela Mensagem Presidencial chegou a esta 
Casa acompanhada dos seguintes elementos complementares: 

a) Lei n9 244, de 14 de novembro de 1980, autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos n9 26/80. do Senhor Ministro de Estado da Fa­

zenda ao Senhor Presidente da República, comunicando que o Conselho Mo­
netário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favoravelmente ao 
pleito, formulado conforme o art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, do Senado 
Federal; 

c) Parecer do Conselho Monetário Nacional, favorável; 
d) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento de Operações 

com Títulos e Valores Mobiliários, favorável ao pleito; 
e) Parecer da Secretaria de Planejamento da Presidência da República 

-SAREM, favorável. 

4. A matéria foi exaustivamente examinada pelas Comissões de Econo~ 
mia e de Constituíçào e Justiça desta Casã. do Congresso. O primeiro desses 
Orgãos procedeu ao exame dos aspectos técnicos e processuais da operação 
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de crédito proposta, reconhecendo sua perfeita regularidade face às normas a 
serem cumpridas em tal caso. E, a partir da conclusão a que chegou, formali­
zou a autorização a ser concedida pelo Senado, através dC um projeto de reso­
lução que, aprovado, encerrará nossa participação, face ao assunto. 

5. Esse projeto de resolução foi, a seguir, à consideração da Comissão 
de Constituição e Justiça que examinoU a matéria, na sua generalidade, bem 
como, em particular, o ato autorizativo proposto pela Comissão de Econo­
mia apondo a tudo o selo do_ pleno reconhecimento da constitucionalidade e 
da juridicidade do que foi proposto e do ·que foi autóriz:ido. 

6. O Projeto de Resolução referido' vem aggra a esta Comissão de Mu­
nicípios, que a examinará, do ângulo de sua competência, ou seja, nos termos 
da Resolução n~ 132/SU, Ato do Senado Federal que a institüüi: opinar sobre 
proposições pertinentes, eritre outras matérias, a "oj)imlçõeS·de crédito, inter­
nas e externas, de qualquer natureza, em que um ou mais MunicíPios sejam 
parte interessada" (art. 29, item IV). 

7. Excluídos os aspectos técnicos, formaiS e "legais, da operação propos­
ta, já examinadas em extensão e profundidade pelas Comissões de Economia 
e de Constituição e Justiça, como vimos, pouco resta, âchamos, para o pro­
nunciamento deste Orgão. 

8. Caber-nos-ia oPinar sobre a necessidade que a Prefeítura Municipal 
de Simões Filho (BA) tem dos 398 milhões e 136_mil cruzeiros a serem obti­
dos, via empréstimo, contraído junto ao Banáô de Desenvolvirrlento do Esta­
do da Bahia, e, complementarmente, avatiilr a conveniência da implantação 
do Programa CURA -Comunidade Urbana para Recuperação Acelerada, 
naquele Município. 

9. Pela nossa própffá-posição histórica face ao problema do município 
brasileiro, admitimos que viriam a ser quase ociosas quaisquer considerações 
que alinhássemos, agora, em torno dessas duas _faces de CJ.uestão. E isso dize­
mos. justamente, porque não há exemplo de municíPio-interiorano brasileiro­
que possua disponibilidades próprias de recursos financeiros-- de modo a 
tornar dispensável, ou desaconselhável, a negociação de empréstimos com 
fontes financeiras- infernas ou externaS. -

10. Em s~gundo lugar, não nos cabe levantar dúvidas ou__objeções face 
à implantação de um Programa de alto interesse para a população a ser bene­
ficiada, no pressuposto de que a pr6priá -concordância do BDEB em ceder 
para o fim previstõ o quantitativo financeiro mencionado ê uma garantia do 
rigor técnico previsto para a forma e para o ritmo a serem observados na ad­
ministração dos custos, a partir dos recursos que serão obieto da operação. 

I I. E bem verdade que todos nós_ brasileiros e os legisladores em parti­
cular, desejaríamos que as prefeituras pudessem cuinprir sua missão adminis­
trativa, sem o expediente, sempre mã.u, de assumir cOmpromissos tiOãiiceiros 
e onerar suas receitas futuras. 

12. O ideal, do ponto de vista do interesse público, achamos, seria que 
os nossos municípios não precisassem recorrer a operações financeiras exter­
nas, utilizando, exclusivamente, recursos de seu próprio erário, dentro de um 
outro quadro fiscal, bem entendido, em que esses recursos existissem. 

!3. Mas, como a realidade é a que todos nós conhecemos e lamenta­
mos, ou a.s prefeiturás recorrem ao crédito externo e aceitam pesados ônus­
ou a situação dos municípios fica rã pior do que já está, pelo imobilismo a que 
estão condenados os prefeitos, para implementar ações administrativas, solu­
cionadora de problemas, ante a falta absoluta de recursos financeiros prove­
nientes da arrecadação interna, para fazê-lo. 

Na linha do exposto, desejando inclusive, que a operação de crédito pre­
tendida pela Prefeitura Municipal de Simões Filho se concretize sem demora, 
pelo interesse público que a ju.stítica, opinamos pela aprovação-do Projeto de 
Resolução proposto pela Comissão de Economia, ao m*n-ifestar-se sobre a 
Mensagem n'i' 40, do Senhor Presidente da República (n~ 80/81, na origem), 
relativa à autorização - que cabe ao Senado conceder para que a Prefeitura 
Municipal de Simões Filho (BA) eleve em Cr$ 398.136.000,00 (trezentos e no-
venta e oito milhões, cento e trinta e- sCls--ffiil ___ Cruzeíros) o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

E o parecer. 

Sala das Comissões. 14 de maio de 1981.- Agenor Maria, Presidente, 
em exercido- Lomafzto JUnior, Relator- Amaral Peixoto ~Almir Pinto­
Raimundo Parente- Murilo Badaró- Aderbal Jurema- Orestes Quércia­
Gastão A-fü1ler. 
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PARECERES N's 185, 186 E 187, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 3, de 1981 - DF 
(Mensagem n.0 62, de 9-3-81, na Presidência da República) 
que "auto-riza o Governo do Distrito Federal a contratar 
empréstimo com a Caixa Eco-nômica Federal e dá outras 
providências". 

PARECER N.0 185, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Senador Almir Pinto 

Através da Mensag-em n.0 31, de 1981 tn.0 62, na origemJ, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-pública submete à apre­
ciação desta Casa, o Projeto ãe Lei que permite ao Governo âo 
Distüto Federal contratar financiamento com a Caixa Econômica 
Federal no vr:..lor de Crs 1.050.000.000,00 fum bilhão -e cinqüenta 
milhões de cruzeiros). 

O referido empréstimo correrá à cu.sta d-e recursos do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social -_ FAS e destinar-Se-á, con­
forme infonna o Senhor Governador do Distrito Federal na Ex­
posição de Motivos em anexo. "à construção, reforma e reequipa­
mento de diversas Unidad·es d·e pre.stação de serviços de saúde a 
grande parcela c:Ia população do Distrtto Federal e cidades goia­
nas da Região Geoeconômica". 

A matéria atende ao disposto no art. 51, combinado com o art. 
42, item V, da Constituição e, não existindo óbice quanto ao as­
pecto jurídico, nosso Parecer- é pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 8 de ablil de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Almir P~nto, Relator - Bernardino Viana - Hugo 
Ramos - João Calmon - Raimundo Parente - Lenoir Vargas -
Orestes Quércia - l\Iurilo Badaró - Aderbal Jurema. 

PARECER N .0 186, DE 1981 

Da Comissã'O do l)istrito Federal 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O presente Projeto de Lei autoriza o Governo do Distrito Fe­
deral a contrair financiamento com a Caixa Econômica Federal, 
utilizando recursos_ oriundos do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento SOcial- FAS. Tal empréstirrio será no valor de 1.629.852.69 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, o que 
equhale a Cr$ 1.050.000.000,00 Cum hilhão e cinqüenta milhões 
de cruzeii'os) na correspondência do mês de setembro de 1980. 

0€ acordo com o art. 1.0 da Proposição, os recursos a serem 
tomados à Caixa Econômica Federal destinam-se à construção, re­
forma e reequipamento da rede hospitalar do Distrito Federal. 

Pelo art. 2.0
, a garantia do principal e dos ace.ssôrios são par­

celas do ImpOsto sobre Circulação de Mercadorias - ICM, que o 
Governo do Distrito Federal fic-a autorizado a utilizar, durante 
a vigência do contrato de financiamento. 

Estabele_ce b art. 3-.0 , -que o -Governo do DiStl·:to Federal con­
signará, nos orçamentos anuais ·e plurianuais dotações suficientes 
à amortização do principal e acessólios resultan(es do cumpri­
m .. ento do previsto em Lei. 

Exposição do Governador do DF ao Presidente da República 
oferece os motivos que conduzem ao financiamento a ser tomado. 
É que a Capital brasileira atende não apenas a população locaL 
mas, ainda, grande parcela dos habitantes de cidades goianas com­
preendidas na Região Geoeconômica do Distrito Federal. 

Inegavelmente. os hospitais da rede oficial do DF suportam 
c encargo de atender à grande população necessitada, que habita 
a periferia isto é as localidades goianas, que não encontra re­
cursos onde mora e se vê obrigada ao deslocamento para Brasília. 

A sobrecarga .que incide sobre os est'ªbelecimentos hospitala­
res da Capital, por conseguinte, exige novas instalações. Por isso 
mesmo, o Governo pretende construir mais unidades, reformar as 
e.'l.istent-2s e reequipar a rede hospitalar. 

Nenhuma dúvida existe quanto à plena justificativa do 'em­
préstimo pretendido. Todos os estudos necessários já foram reali­
zados, no sentido de que o financiamento possa ser coberto com 
recursos provenientes do Imposto sobre ~irculação de Mercadorias. 

Á- .Comissão de Constituição e Justiça opinou pela constitu­
cionalid_ade e juridicidade _da matéria, ·e a Comissão de Finanças 
ofereceu parecer favorável. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei. 

~ Sala das Comissões, 23 de abril de L981. - Lourival Baptista, 
Presidente - Bernardino- Viana, Relator - Moacyr Dalla - José 
Lins - Luiz Fernando Freire - Luiz Cavalcanti - Martins Filho 
- Aderbal Jurema. 
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PARECER N.0 187, DE 1981 

Da Coinlssão de Finanças 

Relator: Senador José Lins 

Na forma regimental Yem a exame desta Comissão de Finanças 
Projeto de Lei, de iniciativa do Senhor Presidente da República, 
que autoriza o Governo do Distrito Federal a contrair emprésti­
mo com ã Caixa Econômica Federal e dá outras providências. 

A proposição é submetida à deliberação do Senado Federal, nos 
termos do art. 51, combinado com o art. 42, item V, da Constitui­
ção, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Governador 
do Distrito Federal, que afirma: 

''Tenho a honra de submeter à ·elevada apreciação de 
vossa Excelência, a minuta do anteprojeto incluso, desti­
nado a contratar financiamento com a Caixa Económica 
Federal. através do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
social - FAS, no valor de Cr$ 1.050.000.000,00, (um bi­
lhão ~ cinqüenta milhões çl_e cruzeiros), destinado à cons­
trução, reforma e reeqúlpamento de diversas Unidades de 
prestação de serviços de saúde a grande parcela da po­
pulação do Distrito Federal e cidades goianas da Reg1ão 
Geoeconômica. 
F'ace à importância social da presente solicitação, cujo 
processo recebeu o número 3625/80 - secretaria de Saúde 
do .Distrito Federal, e considerando que o conselho de De­
senvolvimento Social, em ~eunião de 19 de setembro q.e 
1979 (26.a Reunião), aprovou ::fS recomendações contidas 
no Relatório de Avaliação do FAS, com referência à soli­
citação de financiamento de acordo com as prioridades 
dos Minist,érios Setoriais, curo a devida vênia permito-me 
sugerir a Vossa Excelência que .se digne aprovar o inclu­
so texto, para possibilitar _a recuperação da rede hospita­
lar no m·enor espaço de tempo." 

Objetiva o Projeto obter a necessária autorizaÇãO le~slaÜva 
para que o Governo do Distrito Federal possa contratar .emprés­
t!mo no valor de 1.629.852.69 Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional --ORTN. cem recursos oriundos do FAS. para construção, 
reforma e re_equipam,ento da Rede Hospitalar do Distrito Federal. 

Estabelece o art. 2.0 da proposição que o Governo do Distrito 
Federal para a garantia do prtncipal e dos acessórios do emprésti­
mo, fica autorizado a usar parcelas do Impo.sto sobre Circulação 
de Mercadorias - ICM, durante a vigência do contrato de finan­
ciamento. 

Determina o art. 3.0 que o Governo do Distrito Federal cOnsig­
nará nos Orçameritos Anuais e Plurianuais do Distrito F-ederal, no 
prazo fixado para o financiamento, dotações suficientes para fazer 
face à am-ortização do principal e acessórios do empréstimo. 

A douta COmissão de donstituiÇao e Justiça~ ante a inexistên­
cia de óbice jurídico, opinou pela aprovação da iniciativa. Tam­
bém 1avoravelmente manifestou-se a Comissão do Distrito Fe­
deraL 

Trat.a-se de medida destinada a promover a ampliação da 
Rede Hospitalar de Brasília, que atende a toda a região geoeco­
nômica do Planalto Central. 

O aumento das inStalações _hospit:ilares em Brasília, é im­
prescindível e o Governo do Distrito Federal procedeu aos estudos 
detalhados que recomendam a ampliação. 

Sob o ·a;specto financeiro - competênda- iegimental da Co­
missão de Finanças - destacamos que á financiamento pode ser 
coberto com a receita proveniente do ICM - Imposto sobre Cir­
culação de Mercadorias, preveudo o art. 3.0 do projeto a vincula­
c::ão orçamentária de dotações para o pagàmehtq do empréstimo 
ora eni exame. 

Por estas razões, opinamos pela. aprovação do Projeto de Lei 
ào Senado n.~ 3. de 1981 - DF. 

Sala das comissões, 11 de maio de 1981. ~ Franco Montoro, 
Presidente - José Lins, Relator - Amaral Furlan - Martins Fi­
lho - José Fragelli - Amaral Peixoto - Mauro Benevides 
Raimundo Parente - Almir Pinto - 'Iancredo Neves. 

PARECERES N•s 188 E 189, DE 1981 

Sobre o l)ro.~eto de L~i da Câmara n.o 91), de 1980 
(n.0 3.510-B, de 1980. na Casa Je origem), q"Ue "autoriza a 
l"e'fexsão, à c~n.xa Econ(,mica do Estado de São Paulo S.A., 
do terreno que ::nend::ma". 

PAEECER N.0 188, DE 1981 

Da Coniissâ:J de Segurança :Sadonal 

Relator: Senador Beneclito Ferreira 

O pre.;cnte PrOjeto de Lei r..utoriza o Poder Executivo a pro­
,mover a rcversZ:.o. à CJ.i:,~a EcOJ-l.Sm!ca ,:l"o E.stado de São Pltuló S.A., 

tlo terrenc den:m11nado F2?.enda" Pfcingu.nb::. loc:; liza:io no Distnto 
de Pic.·ngUaba. ~-:::unicí?io de T.T"t>::.tuba. Ez.tado de São Prtulo. 

Referida área fora doada à União Federal. por meio de- -e,Scritu­
ra pública. A dOadora - Caixa Eccn)mica do Estado de São Paulo 
S.A. -fez a doação a fim _de que, n.:: t:::!rreno doado. fosse cons.:. 
truída e instalada_ p-elo Ministério da Marinha da nova Escola Na­
val, Q que, entretanto. não se ~fetivou. 

Diante do fato. a doadorn. demonst.rou o desejo de desfazer a 
doação. com o que co:tcctrdou o Mintstério da Marinha. Posterior­
mente, o Serviço de Patr:mõnio da União e a Se:cretaria-Geral do 
~~.nnistério da Faz-enda :1ceitaram devolver o. árE'a. porquanto a 
doador:l deseja dar outra dest:nação ao terreno. 

Na Cê.mara do.s Deputados, a matéria foi aprovad,l na·s Co­
missões Técnicas e no Plenário. 

Do ponto de vista desta Combsão. nenhum ób'ce eXistente. 
O Minü:tério da Mal"inha desintare.s6ou-se de construir a Nova.Es­
Cola Naval no t-err-en0 menc~onado e. em processo próprio. conCor­
ldou em devolver o objeto da doação, à doadora, com o que se 
mostraram c'e aco!'do cqm -o Serviç-o do Patrimônio da União e a 
S.ecrétar~a-Geral do Ministério da Fazenda. 

Ante o exposto, somos pela aprov01ção do presente Projeto de 
Lei. 

$ala das comissões 2 de novembro de 13_ao. --Jorge Kalume, 
Presidente - Benedito Ferreira, R2lator ·- MurHo Badarô - Ores­
t-es Quércia - Luiz Cavalcante. 

PARECER N.0 189, DE 1981 

Da Comiss{io de Finanças 

Rei ator: Senador Amaral Furlan 

De iniciativa Co senhor Presidente da República -está s.ob exa­
me desta Comissão de Finanças o Projeto de Lei que autoriza à 
reversão, à. Caixa Econôm:cJ do E.st?do de São Paulo S.A., do ter­
reno que menc:íonJ. 

A Men~agcm Presidencial se faz acompanhar de Exposição de 
Mot:vos do Senhor Ministro de E_.stado da Fazenda. que destac.:t: 

··No anexo processo. cogita-se da reversão à Caixa Eco­
nómica do Estado de São Paulo S/ A do tel·reno que doara 
à União F_ed~ral at-ravés da escritura púb1lca. de 30 de ou­
tubr-o de 1974. transcrita :10 ~Registro de Imóve~s da Co­
marc~ de Ubntuba, Estr..d·o de_ São Paulo sob o n.0 1,1.-089, 
livro 3-0, f!. 299 em 31 de janeiro d·e 1975. Trata-se de 
te-rreno, denominaCo Fazenda Pic:nguaba. siturtdo no Dis­
trito de Pic:nguaba, Município de Ubatuba Estado de 
São Paulo~ 
ACeitOu-o a União F~deral mercê: do Decreto n.0 73.689. 
de 22 de fevereiro de lf'74. 

Destinava:..-~e o terreno doado à construção e instalação. 
pelo Ministério da Marinha. da nova Escola Naval. o que. 
não chegou a efetivar-se. 
Ppr _esta razão: a -doridora manifeStou d·esejo de desfazer 
a doação, p2 ra dar outra destinação ao mencionado ter­
reno. A esta providência já havía anuído o Ministério da 
Marinha solicitando a reversão, cotiforme consta do Ofí­
c:o n.0 72. de 11 de janeiro do corrente ano. 
O SerV!ç_o do Pa l.rimêrlio --da União e a Secretaria-GerJ.l 
C-este Ministério opinam favoravelmente à reversão-." 

Tramitando na Câmara dos Deputados. a matéria colheu pa­
receres favoráveis das comissões de Constituição e Justiça., de 
Segurança Nacional e de Finanças. Obteve aprovação do Plenário, 
na Séssâb de 24 de novembro passado. 

No Senado Federal. manifestou-se a Comissão de Segurança 
Nac:onal, pela aprovação do Projeto. 

Trata-se de reve-rsão de imóvel à Caixa Econômica do Estado 
de São Paulo S.A., havE'ndo concordância de todos os órgãos fe­
derais· consultados. 

No que diz respeito ao a.o:pecto financeiro, nada vemos qu-e 
se po.ssa opor à transferência do imóvel, recomendando a apro­
vação do Projeto que v~sa a necessária autorização do Poder Le­
gislativo. 

Ante as razões apresentadas, conduimos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara- n. 0 90, de 1980. 

Sala das Comissões, 14 -de nia:o de 1980. - Franco Montoro, 
_Pre::idente -- Amaral Furlan. RP.1.'1tor - Martins Filho - José 
Fragclli - Mauro Benel'ide:3 _, Aifon'io Camargo - Amaral Pei­
xoto -Raimundo Parente - Almir Pinto - Tancredo Neves. 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - O expediente lido vai àpubli­
cacão. 

Na sessão ordináría de hoje, foi lidÔ o ReqUer-imento n9 98/81, do nobre 
Senador Nilo Coelho, solicitando licença do Senãdo para _aceitar missão do 
Executivo. O requerimento receb'eu parec-er favorável da Comissão de Re­
lações Exteriores, deixando de ser votado por falta de quorum. 

Passa-se, agora, à votação do requerimento. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB·- MG)- Sr. Presidente, peço a palavra, 
para encaminhar a votação. -

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo.a palavra ao nobre Se­
nador Itamar Franco, para encaminhar a votação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para encaminhar avo­
tação.) - Sr ~ Presidente, Srs. Senadores: 

O Senado vai votar, dentro de alguns minutos- se é que vai votar- a 
licença solicitada pelo Senador Nilo Coelho que, a convite do Senhor Presi­
dente da República, irá à Alemanha. 

Veja, Sr. Presidente, como é que são as coisas: a OpõSição presente ao 
Senado, nesta noite, evidentemente com a palavra do Líder do PMDB, pre­
sente também o Líder do PP, Sena~t;:~r Evelásio Vie_ira, deve aprovar a viagem 
do Senador Nilo Coelho, o que demonstra, acima de tudo, a nossa compreen­
são não apenas para com o colega e companheiro representante de Pernam­
buco e Líder da Maioria do Governo, mas, sobretudo, a compreensão tam­
bém da Minoria que, mesmo desprezada nessas viagens intern~cionais, se 
bem que a Oposição brasileira nào pretenda viajar, rrias é interessante obser~ 
var ao Senado Federal, que quando se trata de examinar tratados internacio­
nais, viagens presidenciais ao exterior, o que vemos aqui é que acimã da polí­
tica internacional cessa o problema de ordem partidária. É evidente que nós, 
da Oposição, pensamos-aSSiril; o-Governo ê- qUe não l?ensa, __ p9rque ~iscrimi~ 
na, nos seus convites, a Oposição brasileira. 

Tentei, outro dia, demonstrar- num projeto-meu que nós, parlamentares, 
temos nossas proposições paraliSadas, enquanto .. ciue--as mensagens presiden-
ciais têm uma velocidade supersônica. _ 

Se nós da Minoria não entendêssemos, como en~endemos, que o plano 
internacional deve ser eXaminado sob outra ótíç:_51._, __ ótica que, repito, o Gover­
no não vê e- a própria discriminação dessa viagem à Alemanha demonstra, Sr. 
Presidente, exatamente isso: a OpoSição não" Se insurge -por nãO estar presente 
à viageril presidencial, mas ela demonstra aqui hoje que, se quisesse, estaria 
impedindo o Líder do Governo de acompanhar Su~. Excelê_ncia o Senhor Pre­
sidente da República. E, ao faier ou tentar fazer esse impedimento,_ estaria a 
Oposição brasileira cometendo ãlgum ato indelicado ao Chefe do Executivo, 
ao nobre Líder da Maioria? Em absoluto. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Púlnite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Com muito prazer, Se­
nador. 

O Sr. Luiz Cm•alcante (PDS- AL)- Creío que V. Ex• não teJ"D, dúvida 
de que sou seu sincero admirador. 

O SR. ITAMAR FRANCO(PMDB- MG)-Muitoobrigado.A recí­
proca é verdadeira. 

O Sr. Luiz Ca\•alcante (PDS --AL) - Mas vou lhe fazer uma pergunta 
de ·~amigo da onça:·~_seJosSe convidado para ir acompanhar o Presidente, V. 
Ex• iria? ---

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB ~MO)- Senador Luiz Cavalcan­
te, V. Ex', como eu, é um homem cartesiano, da lógica eda verdade matemã­
tica, e sabe que isso jamais poderia acontecer. NóS, cartesianos, que vivemos 
mais no mundo dós núiri.eros;·aa: Matemática, gostamos- sempfe de examinar 
fatos positivos e não hipóteses. Portanto, estaria enganando a mim mesmo e à 
minha formação de ordem técnica, se examinasse o "''sim" de V. Ex• 
Desculpe-me, a amizade é profunda, o respeito 6 muito grande, mas acho, Se~ 
nadar Luiz CavalCãilte, siilCCramente, que se nós exaniiriarrtos- ~o fazeinos 
sempre com o maior critério o aspCcto iiiteinacional, diferente do problema 
partidário -; creio que o meu Líder poderia tef sido convidado, creio que o 
Líder do Partido Popular deveria ter sido convidado também;_ creio que os 
Senadores Marcos Freire e Evelásio Vieira -poderiam ter sido convidados­
S. Ex•s definiriam- Se- irüiin ou não. Mãs aí, sim, Cstafia, já não digo justiça, 
mas a eqilidade que a Minoria demonstra aO exa!ninai quã1quer lli;pecto de 
ordem internacional, aspecto- repito- Sr. Presidente:, em que nós, Mino­
ria, sempre coloca:mos·o-- Brasil acima das questiúnculis partidárias. 

O Sr. Mauro Bene~·ides (PMDB- CE) --V. Ex• permite, nobre Sena­
dor? 

O SR. ITAMAR FRANCO(PMOB .::._ MG)- Pois não, nobre Sena­
dor. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- Estou ~companhando • curso 
do pronundamento de v. EX~ e ãcredito que o arremate, a peroração servi~ 
rã o para evidenciar a grandeza com que nos posicionamos nesta Casa. S essa 
grandeza contrasta, lamentavelmente, com posições como a que onten ado· 
tou a Maioria no plenário do Senado Federal, suscitando, pelo que en ~ndi, 
até aquele protesto si!ente, mas significativõ, do nobre Senador Luiz C J.val­
cante, que veio ao plenário, no momento em que seus companheiros de Parti­
do- daqui saíam p"ara impedir que um Senador da Oposição prestasse:, em 
nome da Casa, uma homenagem à categoria profissional dos Assistentes So­
ciaís, na data que lhes era consagrada. O eminente vice-Líder, no caso o Sena­
dor Bernardino Vi~ma, para quem declinei o objetivo do pronunciamento, 
dentro de uma linha de intransigência e inflexibilidade, que jamais se casa­
riam Com o seu posidOnamerlto, anteriormente tranqÜilo nesta Casa, quase 
que impedia que o Senado_federal homenageasse os Assistentes Sociais. Mas, 
S. Ex• me disse que cumpria uma orientação da sua Bancada emanada do Se­
nador José Lins de Albuquerque, que também, certamente, não queria que se 
homenageassem os Assistentes Sociais. · 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Senador Mauro Benevi­
des, entendo a revolta de V. Ex•, entendo a sua insatisfação, mas tenho a im­
pressão, não defendendo o Senador Bernardino Viana, que não precisa de de­
fesa; talvez S~ Ex• tenha recebido ordens, mas, de quem? Ordens exatamente 
da Liderança, a quem vamos permitir, hoje, que viaje para o exterior. O Sena- -
dor Bernardino Viana é um homem de Partido e, por certo, como vice-Líder, 
deve ter recebido aquela ordem: peça verificação de quorum. Essa mesma ve­
rificação -âe quorum, Sr. Presidente, que eu poderia pedir neste instante. E até 
faria um suspens-e, porque não sei ainda se vou pedi-Ia. Porque o Senador 
Mauro Benevides, eu que estava tranqailo, já me lembrou o fato de ontem, e 
esse episódio de ontem faria com que, então, pedíssemos essa verificação de 
quorum. E seria terrível essa verificação- de quorum, Sr. Presidente, porque 
obrigaria, por ceito, a V. Ex• tocar esta campainha por horas, horas e horas. 
E o nobre Líder do Governo perderia essa viagem; uma viagem que nós sabe­
mos ser proveitOsa para o Senado Federal. Mas, Sr. Presidente, V. Ex' não 
precisa ficar preocupado, eu não vou pedir verificação de quorum. Quero ape­
nas demonstrar que a Oposição brasileira não é intransigente, que a Oposição 
brasileira tem suas compreensões e, acima de tudo. em se tratando de uma 
viagem internacional de acompanhamento do Senahor Presidente da Re­
pública, nós colocamos os atos internacionais, os fatos internacionais acima 
de problemas partidáiios. O Governo - -isstJ é preciso ficar claro- continua 
sem grandeza, Sr. Presidente. 

O Sr. Eve!àsio -Vieira (PP _- SC)- PÚmite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Com muito prazer, 
nobre Semidor Evelásio Vieira. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC) - Não só no aspecto internacional, to~ 
, das as iniciativas do Goverrio em favor da Nação sempre encontraram apoio 

da Oposição nesta Casa. Não há um elemento do PDS que possa dizer que 
nós nos negamos à aprovação de qualquer matéria de interesse da Nação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- V. Ex• tem razão e ago· 
r a me ocorre um exemplo recentíssimo, quando aprovamos uma emenda des­
tinada a beneficiar a Cruz Vermelha dos Estados. Também permitimos apro­
VaÇãó ·daquela emenda da Cruz Vermelha, exatamente na mesma situação em 
que estamos nesta noite. 

Mas, Sr. Presidente, era o encaminhamento que queria fazer, na espe­
rança de que um dia possamos ter no País di~igentesque entendam que no 
plano internacional a decisão é de todos e não de uma fase governista, ape­
nas. (Muito bem! Palmas.) 

--O Sr. José Lins (PDS- CE) --Sr. Presidente, peço a palavra para erica-
mínhar a Votação. - -

O Src Almir Pinto (PDS ....:. CE) _: Ê para encaminhar? O Regimento 
proíbe apartes em encaminhamento de votação! 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) :.___ 1': encaminhamento de votação 
e.não- se.permi-t-ciri -apartci.--1\' Mesi, àe uma maneil-a liberal, permitiu, já que 
os_ demais Senadorçs poderiam também falar. De modo que foi um gesto libe­
r:Cd, f9ra"do _Reg~men_to, mas_ 9entro da _natJ,lral compreensão dos Srs. Senado-
res_. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José Lins, para encaminhar a vo­
tação. 

O SR. JOSÉ UNS (PDS- CE. Para encaminhar a votação.)- Sr. Pre­
sidente, quero agradecer ao ilustre Senador Itamar Fran-co que, sem dúvida, 
tefl} ra?:ão de dizer que, se quisesse, neste momento poderia impedir a viagem 
do Líder Nilo coelho à Alemanha, acompanhando Sua Excelência o Senhor 
Presidente da RePública. :1:: um gesto de grandeza de S. Ex•, que poderia ter 
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sido maior se não üvcsse levantado a questão. Mas, nem por isso S. Ex• des­
merece a nossa admiração e até a nos~a gratidão por este gesto de bondade. 

Seria, Sr. Presidente, extremamente melancólico se, neste momento, nós, 
os colegas do Senador Nilo Coelho, nos negâssemos a aprovar a autorização 
para que o Líder viajasse. 

Mas, agradecida assim a bondade do nobre Senador ltamar Franco, eu 
queria fazer referência ao aparte que lhe deu o nobre Senador Mauro Benevi­
des. O Senador Mauro Benevides, ontem, estranhou que o Senador Bernardi­
no pedisse verificaçãO de quorum para continuação de uma reunião que, evi­
dentemente, não tinha número. Isso tem sido feito pela Oposição muitas ve­
zes. Mas, agora, acho que S. Ex• tinha que pensar um pouco que a Oposição 
vem, há 5 meses, impedindo votações nesta Casa. e no momento e.m que o 
PDS, usando de um direito que lhe assiste, pede a verificação de quontm, de a­
cordo com o Regimento, S. Ex• acho que nós estamos cometendo um pecado, 
um crime. Mas o píor é que S. Ex' ainda diz que o Senador José Lins impediu 
que se prestasse uma manifestação a uma classe que merece a gratidão de to­
dos nós, do Pais, que é a classe dos Assistentes Sociais. E se eu peço a palavra 
neste momento é para saudar também ao ilustre Senador Mauro Benevides 
que nós fazemos, também, nossa, na certeza de"que todo o País admira o tra­
balho que essa nobre classe vent prestando, já hâ muitos anos, e principal­
mente, Sr. Presidente. no Nordeste brasileiro, onde t_odys os programas de 
t.:oloniz<.~<;ào, inclusive na agricultur<:~ irrigad__a, multas veZes por mim conduzi­
dos em vários rrojetos por todos os Estados da região. 

Acredito que nós não teríamos conseguido os resultados que, hoje, esta~ 
mos conseguindo, não fosse o' extraordinário_ trabalho, a dedica cão da classe 
dos Assistemes. Sociais. 

Agradeço, portanto, ao Senador Mauro Benevides, a oportunidade que 
me deu de fazer essa justiça aos Assistentes Sociais do Brasil. 

Muito obrigado. (Ãfuíto bem.') 

O Sr. -Marcos Freíre (PMDB - PE)- Sr. Presidente peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar Marcos Freire, para encaminhar a votaçà_o, como Líder. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Pr_esjdente, o agrad~cimento do Senador José 
Lins, a esta altura, não se referiria, apenas, à nossa concordâncía- que nin­
guém por sinal questionou- quanto à viagem do Líder do_ Governo, a com~ 
panhando o Presidente da_ República ao exterior~ 

S. Ex•, sem dó vida, estende esse agradecimento, agora, à oportunidade 
que teve de reparar a ausência do PDS, ontem, na homenagem ao Assistente 
Social; porque se e-Senador Mauro Benevides, em nome do PMDB, ontem, 
comemorou a data, o fez, graças à nos~a presença, apesar da obstrução e da 
ausência do PDS. __ ~ _ 

E, agora, o próprio Líder do PDS só-pôde rep-ãrar a sua ausência de on­
tem, graças à nossa presença aqui. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Mais uma grandeza de V. Ex• 
O sR: MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Mas eu não viria à tribu· 

na, desde que o Senador Itamar Franco já encamin.hõu á- votação, se não jul­
gasse oportuno um adendo às considerações feitas pelO ilustre representante 
de Minas Gerais quando S. Ex', por exemplo, registrou que a orientação do 
Executivo é de apenas integrar parlamentares pertencentes ao seu Partido em 
suas missões ao exterior. -

Isso vem ocorrendo, Senador Itamar Franco, inclusive, em outros tipos 
de viagem no âmbito interno, que causa estranheza, a exemplo do que ocor­
reu recentemente na famosa sessão extraordinãria d8. SUDENE, para tratar 
do problema da seca do NORDESTE, assunto que foi exaustuvamente deba~ 
t!do nesta Casa c que quando o Senhor Presidente da República mobilizou 
toda uma infra-estrutura-:._ que não é de Sua Excelência, pessoalmente falan­
do. mas que é do poder público__: apenas convocou para acompanhá-lo ao 
Nordeste e tratar dos problemas do Nordeste, Parlamentares do PDS; Depu­
tados e Senadores, e não foi apenas O Líder do Governo, se não me engano o 
número de parlamentares chegou a sete ou ofto- talvez S. Ex•, o Senador 
José Lins pudesse esclarecer aqui. Foi Parlamentar desta_e da outra Casa, Se­
nadores e Deputados, todos do PDS e o único SenadO-r da Oposição que ten~ 
tou se integrar - log-icamente não na comitiva- presidencial, realmente nunca 
tivemos esse propósitO, _:-nos trabalhos que ali se desenvolveriam, foi impe­
dido de falar. 

Então, acheí que no momento em que o Senador ltamar Franco colocou 
esse problema- do alijamento- de que a Oposição tem sido vítima, na partici­
pação de certas missões~ a exemplo da que estou me referindo, no N ardeste, 
nào teria se-ntido uma reunião daquela magnitude, com aquela finalidade, da 
exclusão de integrantes dos Partidos de Oposição - parece-me importante 

mostrar que a Oposição, neste Congresso Nacional, não é aquilo que eles di~ 
zem: "OposiçãO -intransigente, Oposição sistemática, Oposiç-ão que nüo é 
~.:onstrutiva." Nós estumos dando sobejamente provas sucessivas, Sr. PieSi­
denLc, de que apesar da discrimfriaÇâo com que somos permanentemente atin­
gídós pelo Governo, apesar disso, estamos aqui, como ocorre nesse instante, 
para assegurar aquilo que a Maioria não consegue assegumr. 

Ontem, eu disse que as Oposições, a Minoria, não permitiria que se im~ 
pedisse o funcionamento do Senado Federal, como se tentou fazer ontem; à 
tarde, faz apenas 24 horas q_ue a sessão do Senado Federal só se realizou 
graçus_aos Partidos de Oposição, a Minoria aqui representada. 

Pois bem, mal sabia cu que poderia ter dito ontem que a Minoria assegu­
raria, não apenas o funcionamento do Senado Federal, mas seria a Minoria, 
seria a Oposição, que asseguraria a viagem do Uder da Maioria ao exterior, 
integmndo <.1 comitivu presidencial, porque se dependesse da Maioria, bJst:.~ 
contar Sr. Presidente. bastava que nos retirássemos e pedíssemos verific:.tç~h 
de quorum e o Sr. Senador Nilo Coelho não at:•·.np<mharia o Senhor PJesi­
dente da Repúblka, porque a sua Maioria aqui Jt.JV' 1pan.-l't", sequer, paw 
<--tutorizar a vi<.~gem de S. Ex.,_ à Alemanh<.~. 

O Sr. ,ifauro Benerides (PMOB- CE)- Neste momento u MinüriH é 
Maioria no Senado. 

OSR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Nõo upen • .s nestcmomen· 
to, Senador Muuro Benevidt.:s. A Minoria, frágil, débil. e~tu Minoria tem-se 
mostntdo Maioria nesta Casa, em favor daqueles objetivos que julgamos vil li­
dos. 

Achmnos que é muito justo que o Senador Nilo Coelho ;.tçomnanhe ·>Se~ 
nhor Presidente da República à Alemanha. 

O Líder do Governo, por certo, nestas 70 ou 90 how .... '11 que o CL ~do 

Governo v ui permanecer no tt!rritório da Alemanha, lev,.' ~ (,P 1', •dtOS ~sta 
Casa em que -os problemas tanto têm sido debatidos, ~tldu.,_ .... Jderen,_ ao 
problema nuclear. Eu i.lt.'fedito que urna viagem de~•<1. do Senhor Presidentt­
d<--t República, v<.~ i aproveitar paw tentar Jr:batcr asp ... ctos vários do A(.:ordf1 

Nuclear Brasil-Alemanha, porque é um assunto que, ainda hoje, é extre11: 
mente questionável. 

Portanto, Sr. Presidente, o que desejei fazer foi mostrar a posição da V­
posiçi'ro: a Oposição, que não está pedindo nada em troca, aqui está pu1lt. 
acha que é válido que o Sr. Li der do Governo acompanhe o Presidente da te­
pública ao exterior. Aqui está, portanto, sem condicionar nada, mas quer que 
fique registrado que esta atitude se ínsere dentro de todo urn procedimento 
patriótico do quuJ a Oposição não se afasta~ os partidos polítír.:os- Partido 
Popular, o PMDB ~tem, exatamente, mostrado que não quer radicaliz<:tr c, 
por isso mesmo, é com satisfação que nós nem sequer cogitamos de impedir 
essa viagem do Líder do Governo. 

Que o Líde( _do Governo vá, que S. Ex• faça boa viagem, que S. Ex• t... 
nhu. bom reúesso e nos poss~ fornecer aquilo que o Sr. Senador Itamar Fran 
co já tentou, atrávés de projeto, institucionalizar: uma prestação de cont..~_:. ~ 
ficiente do Presidente da República nessas viagens que Sua Excelência vive fa­
zendo, já que ainda não se conseguiu essa institucionalizaçào, que S. Ex• nos 
preste conta quando aqui chegar. 

Portanto, S. Ex' vá, com os bons votos da Minoria, com os bons V'too;; 
de feliz viagem e os necessários votos para que S. Ex• efetive essa vial .!11'. 

t .'11uito bwn! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE_ (Passos Pôrto)- l:..m vo.. o o requerimento. 

O Sr. Ewdásio Vieira (PP - SC) -Sr. Presidente, 1 :ço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Pussos Pôrto)- Concedo a rala'"· para enca­
minhar a votação, ao nobre Líder do Partido Popular, Sr. Senador i:vclâsio 
Vieira. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (PP- SC. Para encaminhar a votação Sem 
revisà;o do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há várias razões que nos levam a ser inteiramente favoráveis à ída do 
Líder do Governo, Sr. Senador Nilo Coelho, à Alemanha, integrando a • omi­
tiva presidenciaL Uma das razões, e razão forte, ê que o Sr. Senador 1\lilo 
Coelho, homem muito dedicado aos estudos, muito observador, procur<~.rdo 
em todas as oportunidades recolher subsídios para se preparar. se capacitar 
melhor no cumprimento da sua missão --na defesa da der tocracia, em favor 
das liberdades, dos direitos humanos, da igualdade- na convivência durante 
72 horas, na Alemanha, com os líderes políticos 1 com a le.sislação político­
eleitoral existente naquele pais, onde a palavra casuísmo não existe, onde a al­
ternância do poder é normal, o Líder do Governo faça essa constatação, essa 
observac:;ão, recolha esse subsídio e retorne ao Brasil para lutar conosco, para 
que o Governo defina as regras eleitorais V'ra as eleições vindouras. 
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Essa é a nossa expectativa e, só isso, justificaria a nossa posiçàt; Llvorâ­
ve! à ida do Líder, Senador Nilo Coelho, à Alemanha, integrando a comitiva 
do Presidente da República. (Muito bem!) 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau~ 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica o Sr. Senador Nilo Coelho autorizado a 

aceitar a missão do Executivo. -~ 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Sobre a mesa, expediente que 
vai ser lido pelo Sr. {9-Secretârio. 

E lido o seguinte 

Em 15 de maio de 1981 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausentarei do 

País no período de 17 a 19 de maio corrente, para, devidamente autorizado 
pelo Senado, na forma do art. 36, § 2o, da Constituição e art. 44 do Regimento 
Interno, participar da comitiva do Excelentrssimo Senhor Presidente da Re­
pública em visita oficial à República Federal da Alemanha. 

Atenciosas saudações, - Nilo Coêlho, Lfder do Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O exped[ente lido vai à publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 25, de 1980 (n• 56/80, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto da Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Preve­
nir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos Sobre a Renda, firma~ 
da entre a República Federativa do Brasil e a República Argentina, 
na cidade de Buenos AireS, a 17 de maio de 1980, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 147 e 148, de 1981, das 
Comissões; 

- de Relações Exteriores: e 
- de Finanças_._ 

Em discussão o projeto. (Pausa) 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO {PMDB- MG. Para discutir o projeto.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Para encaminhar a V. Ex• a seguinte emenda: 

EMENDA No I 
(De Plenário) 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n'i' 25, de 10~0 

Dê-se ao artigo i"' a seguinte redação: 

"Fica aprovado o texto da Coriveflção-Pestinada a Evitar a 
Dupla"[ ibutaç5o e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impos~ 
tos sobn.: a Renda, firmada entre a República Federativa do Brasil e 
a RepúbiH.:.d Argentina, na Cidade de Bue:nos Aires, a 17 de maio de 
1980, com ressalva quanto ao item 29 do artigo II, da referida Con­
venção." 

Justificação 

O Projeto de Decreto Legislativ-o ora submetido à apreciação desta Casa 
tem por objetivo aprovar o texto da Convenção firmada entre o Brasil e a Ar­
gentina '"destinada a evitar a_ dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em 
matéria de impoStoS sobre -ã- renda". · 

Ocorre que õ 1fem 2 do artigo li do ato internacional em questão ~â uma 
amplitude desmesurada aos impostos abrangidos pelo texto na medtda em 
que estipula: 

"''A presente Convenção se aplicará lamhém a it_üaisquer impos­
tos idênticos ou substancialineiz(e- Senielhantes que forem posterior· 
mente introdu: idos, seja em adição aos_c~xistente~.seja em sua substi­
tuição. As autoridades compefen.tes dos Estados Contratantes 
notificar-Se-ão ·mutuamente sobre qualquer modificação significati­
va que tenha ocorrido em suas respectivas legislações tributárias.'' 

É notório que rege a matéria fiscal em nosso sistema jurídico o princípio 
da reserva legal o que veda a possibilidade de se conceder beneficios exclusões 
ou compensações tributárias a não ser através de ato normativo competente. 
Estipular que as benesses criadas pelo Acordo serão aplicá.veis aos impostos 
"'' ... que forem posteriormente introdUzidos ... " na legislação interna desde 
que"" ... substancialmente semelhantes ... " aos contemplados no texto do acor­
do, obviamente atenta contra o supramencionado princípio porquanto, além 
de legislar para hipótese futura incerta, o faz de forma altamente comprome­
tedora para a soberania nacional pois restringe a própria ~apacidade do legis­
lador de exercer plenamente sua atividade. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1981. - Itamar Franco. 

Sr.Presidente, era a emenda que queria encaminhar a V. Ex• 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Continua em discussão o proje­

to e a emenda oferecida pelo nobre Senador Itamar Franco. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-los, declaro encerrada a discussão. 
A matéria volta ª's c;omissões_ competentes em virtude do recebimento de 

emenda de plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 2: 

DiscUssão, em turno único, do Projeto de Resolução nç 24, de 
1981 (aprese.ntado pela Comissão de Constituição- e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n'i' 162, de 1981), que suspende a execução 
do parágrafo úniCo do art. 79 do _Decreto Municipal n9 12.490, de 29 
de dezembro de 1975, de São Paulo. 

Em discussão o projetO. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 24, DE 1981 

Suspende a execução do parágrafo único do art. 7P do Decreto 
Municipal n' 12.490, de 29 de dezembro de 1975, de São Paulo. 

O .Senado Federal resolve: 

-Artigo único. ~suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos de de~ 
cisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em 9 de outubro de 
l_980, a execução do parágrafo único do art. 7~ do Decreto Municipal n9 
12.490, de 29 de dezembro de 1975, de São Paulo. 

Sala das Comissões,_6 de maio de 1981.- Aloysio Chaves, Presidente­
Amaral Fur!an, Relator- Muri!o Badaró- Moacyr Dal/a- Raimundo Pa~ 
rente - Ld::aro Barboza -José Fragelli - Bernardino Viana- Hugo Ra­
mos. 

o SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Esgotada a matéria constante 
da Ordem do Dia, 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dejandir f)alpasquale. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC. Lê o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Realizou~se, durante a última semana de abril, em Curitiba, o I Encontro 
Brasileiro de Agricultura Alternativa, com o objetivo de confrontar e ordenar 
experiências e estudos, levando em conta o homem e o ambiente, para a me­
lhoria do desempenho agrícola no País, participando da reunião cerca de mil 
profissionais ligados ao setor. destacando-se, entre os conferencistas, os agrô­
n6rilos Jo~é Lutzemberger, Luiz Carlos Pinheiro Machado, Ana Maria Pri­
mavesi, Adilson Paschoal e Delson Guazoni e, dentre os técnicos catarinen­
ses, _o engenheiro agrônomo Moacir Betti, d~a ACARESC, que apresentou um 
resultado prático sobre a tecnologia adaptada para distribuição de adubo or­
gânico em pequenas propriedades rurais. 

Pela primeü·a vez, num encontro desse porte, o problema da substituição 
de insumos sofisticados por matéria orgânica, na agricultura, é abordado 
num encontro desse_ porte. Aquele conferencista citou a experiência de 
Yoshio Tsuzuki, agrônomo japonês, no Brasil há 26 anos, que nos trouxe a 
novidade da mícrõanâlise dos solos e adUbOs, com aparelhagem 37pônica-. 
Formado pela Faculdade de Agronomia de Osaka, Tsuzuki trab_?lho!J na 
Cooperativa de Co tia, como técnico orientador, antes de ingressar na Bayer, 
onde, durante cinco anos, examinou o problema da produção de inseticidas, 
fungindidas e pestiCidas. Deixando a ãtividãdC: ·com adubos químicos e ma­
téria orgânica, passou a fazer pesquisas com a matÚia orgânica utilizaJa na 
recuperação dos solos. 



!\taio de 1981 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11 J Sâbado 16 18-'1 

Relatando sua experiência no setor, assinalava esse técnico, numa entre-. 
vista a O Es!ado Agrícola. de 24 de abril útlimo: 

"Antigamente, os Javraaores da Alta Sorocabana, Onde morei 
15 unos, colhiam 200 a 300 arrobas de algodão, 200 a 300 sacos de 
amendoim e 50 a 80 sacos de feijão por alqueire, sem adubos e s_em 
inseticidas. Vindo o consumo de adubos químicos, aumentou a inci­
dência de pragas, apareceram várias doenças e houve necessidade de 
incrementar o uso de inseticidas. No fim, a lãvoura não apresenta 
lucro, pelo alto consumo desses insumos. Com o café e outras cultu­
ras, acontece a mesma coisa. Assim, prevendo o destino da agricul­
tura química, comecei a estudar a agricultura orgânica, a fim de me­
lhorar a produtividade da lavoura tropical." 

Inicialmente, Yoshio iniciou o cultivo de verduras e frutas sem o empre~ 
go de adubos químiCos e defensivos e hoje comercializa vinte espécies de hor~ 
taliças, com lucro muito razoável, enquanto também dirige a Atrotécnica São 
Paulo s; A., que pesquisa a tecnologia do emprego do adubo orgânico, com 
ótimo resultados na cultura do mamã-o, da pimenta-do-reino e frutíferas de 
folhas caducas na região temperada. Para caquís e castanhas não usa nem 
carpas e produz em média 100 a 150 quilos por pé, cada safra. 

O Ciclo Na!ural 
No seu pomar, observou o agrônomo japonês que, no inverno, o chão 

fil:a coberto de folhas caídas, enquanto os raios solares elevam a temperatura 
do sÓ lo, acelerando a atividade dos microorganismos na matéria orgânica em 
decomposição. Reduzidas as camadas de folhas. caídas, as ervas de inverno de 
menor porte desenvolvem-se bem e, no fim da primavera, as folhas novas das 
fruteiras cobrem o chão, desaparecendo aquelas ervas, algumas espécies inati­
vas até o ano seguinte. Esse cíclo natural rejuvenesce o _solo, com a ação de 
microorganismos, minhocas e insetos, com mais de 25 espécies fixadoras de 
nitrogênio, ·tanto quanto as tempestades. Os ácidos orgânicos desses microor~ 
ganismos e das chuvas dissolvem as partículas do solo, fornecendo nutrientes 
às plantas, absorvidos diretamente pelo caqui e pela castanha e, quando por 
estes rejeitados, consumidos pelas ervas que, decompostas, alimentam aque-­
las fruteiras._ 

Nesse pomar, seu dono aplica esterco de galinha e seus compostos duas 
vezes por ano, somente uma pequena parte de termofosfato, farinha de ossos 
e calcário dolo mítico. 

Salienta Yoshio que o solo conténl muito potássio, podendo fornecê-lo 
às plantas por mais de mH anos, mas não aproveitãvel diretamente, senão dis­
solvido pela ação das chuvas, pelos microorganismos e pela própria raiz -da 
planta. Assim, a adubação potássica só é-necessária em certas plantas, como 
as hortaliças. Cinza de madeira, capim e esterco de galinha, num composto, 
constituem um ótimo adubo natural. A -adubação química da pimenta~do~ 
reino produz, no quartO õU quiitt.O ano, a fusariose, matando o pimenta!, o 
que não ocorre com o emprego do adubo orgânfco. - -

O agrônomo ja-ponês cita o emprego do recondicionador do solo, misto 
de ligno~celulose e h uma to de cálcio: uma tonelada custa 1.700 cruzeiros e 
equivale a 60 toneladas de esterco. Outro resíduo de excelente emprego na re~ 
cuperação do solo é um resíduo da fermentação do álcool tratado co_m ácido 
sulfúrico, exCelente para substituif a aPlicação de adubos químicos em solos 
tropicais. 

Esses sistemas, na cultura do mamão arrlazônico (papai o), aumentam a 
produção em vinte por cento, enquanto o gasto se reduz de 160 a 60 cruzeiros 
por pé. - --

No combate às pragas, além da aplicação da matéria-Orgânica, deixa-se o 
mato crescer após a colheita, pois-a matéria orgânica que 'pOdem fornecer à 
adubação é de 10 a 20 toneladas por hectare. Não há ervas daninhas, mas to~ 
das são úteis para Tsuzuki, que ensina a fzer um compostO orgânico curtido: 
uma camada de 20 a 30 crns. de capin1 cortado, outra de cinco cms. de esterco 
de galinha, uma camada fina de cal e uma de terra boa, para acelerar a fer­
mentação. Tudo ísso em várias camadas horizontais, até um metro e oitenta, 
cobertos com capim seco, para proteção contra as chuvas. 

Quanto as leguminosas para adubaçâo.verde, a melhor é o guandu. Além 
da adubação orgânica, aconselha~se a rotatividade da cultura. 

"Sou contra os herbicidas- diz Yoshio -exceto para a CultU­
ra em grande escala, como a da soja e a do trigo. A aplicação do her~ 
bicida afeta o desenvolvimento das raízes finas das plantas, o que se 
verifica, facilmente, na fruticultura. Devemos aprender a conviver 
com as ervas, pois elas não são maléficas." 

O Manejo Ecológíco 

A tendência, hoje, depois dos desgastes dos solos e da agressão ecológica 
provocada por pesticidas químicas, inclusive poluindo os rios e matando sua 
fauna, é procurar uma agricultura mais aproximada dos cultivos naturais. 

Naquele Congresso de Agricultui-a Alternativa que vimos citando, a Pro~ 
fessora Ana Maria Primavesi, formada pela Universidade Rural de Viena, re~ 
sTôiildo no Brasil desde 1948, sustentou que a lavoura biológica não êalterna­
tiva, mas imperativa, pófque considera a terra uma base sagrada, ·-·com a mis­
sãO de produzir, em primeiro plano, alimentos para desenvolver a saúde e a 
inteligênda da Nação". Não se t!ata, portanto, de apenas substituir os aditi~ 
vos químicos ou as substâncias sintéticas por ilaturais e biológicas, para sal~ 
var 6 ambiente de uma poluição ameaçadora, senão de obter melhores resul~ 
lados econômicos. 

Acrescenta essa cientista:: 

~~Portanto a conservação dos solos e do meio ambiente depende de 
uma filosofia honesta e responsável, que sirva à comunidade c ga~ 
r anta a sobrevivênciã das gerações futuras. Assim, a agricultura bio~ 
lógica, que trabalha com métodos ecológico.s, não é uma substi~ 
tuição de fatores, mas uma revolução moral, na qual o homem se 
sente irmanado à natureza, manejando~a com zelo, em lugar de 
explorá~la1 exaurí~la e destruí~la na procura de lucros fáceis e ime-­
diatos." 

Lembrando que todos esperam da agricultura a salvação do nosso ba~ 
lanço de pagamentos, com a produção de álcool combustível e bens de troca 
que sustentem a indústria, observou a Professora Primavesi: 

"Mas, para isso, não podemos usar métodos importados, pró~ 
prios à produção em solos temperados, resfriados pela neve e mo~ 
lhados pelo degelo. Toda a tecnologia importada visa ao contrário 
do que a planta tropical necessita, uma vez que foi desenvolvida 
para condições frias e temperadas. Por isso nossos riscos climáticos 
são elevados." 

Depois de ressaltar a importância da matéria orgânica e dos ingrediCntes 
mineraís nri recuperação do sofo~ -assinalou que uo seu manejo faz pelo ali­
mento e pelo pH, pois os organis~os do solo vivem numa cadeia alimentícia, 
servindo os de proteína inferior aos de proteína superior, o que é válido até 
para os micróbios, pastados pelas amebas". 

~·.t assim que se instala o equilíbrio entre os seres vivos que estão 
no solo. Se não houvesse um controle mútuo - assinala aquela 
cientista - delitro de um ano o mundo inteiro estaria coberto por 
uma camada de um metro de espessura, composta somente de ame~ 
bas." 

Salientou, em seguida, que tanto a monOcultura, como a falta de matéria 
orgânica e a exposição ao sol e à chuva criam pragas e estes, também prejudi~ 
cial a incidência de ventos, a adubação unilateral e o uso freqUente de deter­
minado defensivo. 

Também em vista do preço crescente dos insumos agrícolas, impõe-se a 
lavoura biológica, que leva a um modelo auto-sustentado. Se a lavoura conti~ 
nua r- predatoriamente praticada, .~orno hoje, ela se tornar~ improdutiva. 

Volta ao Passado 

Um dos presentes ao I Encontro Nacional de Agricultura Alternativa foi 
o engenheiro agrônomo Valdo Cavalet, diretor do Centro de Estações experi­
mentaiS-da Universidade Federal do J;>aranâ, que declarou não ser a agricul~ 
tura orgânica nenhuma novidade, mas, simplesmente, aquela praticada pelos 
nossos avOs, ãdotadas "novas técnicas de plantio, conservação de solo e apri~ 
moramento de sementes e colheitas". Em lugar de produtos químicos, tenta­
mos aproveitar, ao máximo, tudo o que a própria terra oferece. 

Referindo~se a uma experiência feita na UFP. na produção de hortaliças 
em suas fazendas, sem qualquer resíduo de defensivo, disse: 

''Ao contrário do que pensavam professores e alunos, as perdas 
nas hortas, com pragas e doenças, foram quase insignificantes, a 
ponto de não compensar o uso de defensivos. As técnicas naturais 
têm dado resultados melhores, aumentando a produtividade doso­
lo, com custos de produção inferiores a lavoura tradicional". 

Salientou que, na adubação, se usam folhas secas, sobras de comida, es~ 
t_erco de gado, palha de arroz, feijão, milho e café, concluindo: 

··o que estamos estudando agora é como transpor essas expe~ 
riências em agricultura alternativa para a agricultura expansiva, ou 
seja,- aquela realizada em grandes áreas de soja e trigo. Está provado 
que os agroquímicos, por causa de seu uso maciço e indiscrími!"::tdo, 
estão-se tornando inefic~es em algumas lavouras do Estado do Pa­
raná". 

Senhor Presidente: 
Se outros resultados não houvesse trazido o I Encontro Brasileiro de 

A~ricultura Alternativa, a que estiveram presentes vários agrônomos catari-



1842 Sábado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIOI\AL (So~ào li l 1\laio de 1981 

nenses, teria tido a oportunidade inestimável de levar a discussão esses impor­
tantíssimo problema: se os adubos químicos e os desfilhantes são cada vez 
mais caros, além de nefastos resultados ecológiCos, a volta a adubaç~o orgâ­
nica tradicional não_ significa, apenaS, a economia de gastos com esses sucedâ­
neos artificiais, mas-o ·aume_ilto_ da produtividade, a melhor defesa do-solo e 
dos rios, em suiila,·u-rrra ressurreição da velha agricultura, sob a inspiração de 
modernos modelos_ de plantio, cultivo e colheita. 

Certamente esse aspecto, do aumento crescente_ do emprego de insumos 
cada vez mais Caros, principalmente os fertilizantes químicos, os desfolhantes 
e os pesticidas, além de envolver uma ameaça ecológica contribui para um­
grande incremento dos custos, outros merecem especial atenção, nas ativida­
des agropecuárias, qual seja o dos incentivos creditícios. Se, na verdade, nos 
dois últimos anos houve maior apoio dó crédito oficial à lavoura ç à pecuária, 
o último aumento dos juros não se revelou nada_animador, apesar do que se­
rã possíVel, este ano, uma colheita de grãos quarenta-por cento superior à do 
ano passado, _ 

Mas, além da assistência creditícia'e da garantia de preÇOs-mínimos, o 
desenvolvimento agrícola exige, também, mais eficáda: na assistêilcia pteví­
denciária, que tem levado muito poucos benefíciás-a lavoura, prinCipã.lmente 
depois da prática desativação do FUNRURAL~ 

Reclama da FAESC 
Sob esse aspecto) a Federação da Agricultura do Estado de Santa Catari­

na, juntamente com __ o_s Sindicatos Rurais do Estado, vem promovendo en­
contros regionais, parã analisar o Projeto de Lei Complementar que estende 
ao campo o regime-previdenciário Urbano; além do mais para propiciar sua 
fixação à terra, evitando-se o catastrófico êxodo rural, que resulta em graves 
problemas para as comunidades urbanas. 

Entende a classe que "a extensão de todas as vantagens previdenciárias 
ao produtor rural garantirá não apenas ·a melhoria de sua posição social, mas, 
sobretudo, lhe trurá_uma __ situação condigna de ser humano, dando-lhe iguai~ 
condições ao homem urbano". 

Em recente memorial, aquela federação _c_oncQYdou __ erp_ CQntribuir com_ 
valores superiores aos estabelecidos no Projeto de Lei Original, "porém não 
aceita, em hipótese alguma, que, aos empregados rurais, tais contribuições in­
cidam s·obre o valor dQs produtos rurais, comercia1izados no exercício ante­
.: ·r". Ao contrário, o custeio deve ser tripartido: contribuição de oito por 
cento sobre o salário recebido no mês ,anteriort quanto ao empregado rural; 
contribuição de até dezesseis por cento sobre o salário contributivo, quanto 
aos trabalhadores avulso e_ autÇnomo; no que tange aos empregadores, até 
oito por cento sobr_c o valor total dos salários realmente pagos aos seus em­
pregados; ou até dezesseis por cento sobre o_ respectivo salário de contri­
buição, ob(!deçendo-s_ç _ _ps valores mínimos e máximos. 

Quanto a aposentadoria por tempo de serviço, seria ·conceQida ao segu­
rado com 55 a_nos de idade no mínimo, tendo contribuído durante trinta ou 
trinta e cinco anos, excetuadas as aposentadorias especiais e- os abonos de 
permanência no serviço. 

Tais, em rlí.pida abordagem, os problemas principais da lavoura: a defesa 
do solo, com a redução concomitante dos investimentos com os insumos, 
obtendo-se, simultaneamente, produtividude e lucratividade màis altàs, adO­
tados os métodos da lavoura biol_ógici, com--tüha abordagem técnica de 
olientaçUo ecológica; o -i_nçremento ao crédito, com a concomitante garantia 
de preços mínimos; a melhor defesa do hvmem do campo, representada pela 
atualização da previdência rural, em moldes assemelhados aos da previdência 
urbana, sem importar, no entanto, crescentes sacrifícios para a classe empre­
gadora, que sempre paga aos seus trabalhadores um apreciável salário indire­
to. 

Trazendo ao conhecimento desta Casa os pronunciãinei1tos do I Encon­
tro Br.1sileiro de Agricultura Alternativa e a reiviridicação da Federação da 
Agricultura do nosso Estado, queremos hi_[tOlecar-lhes nossa irrestrita solida­
riedade, esperando que essas advertênd?S sejam segUidas pela classe e devida­
mente ouvidas pelo Governo, a quem cumpre, no primeiro ca-so, o incentivo 
e, no segundo, vigiar por uma legislação justa e equitativa. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem.'} 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente sessUo, designando 

para a sessão ordinãria de segunda-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 70, DE 1980 
(Em regime de urgência- art. 371, "c", do Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado n'? 70, de 19~0_, do Set?~dor Humberto Lucena, 
que dispõe ·sobre coligação partidária, e dá outras providências, -tendo pare-

cer oral, da Comissão- de COnstituição e Justiça, pela constitucionalidade, ju­
rídicidade e, no méri_to, pela rejeição. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n'? 303, de 1979-
DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito Federal, e dá outras 
prividências, tendo 

PARECERES, sob n•s 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 
-de Consirtut(ãõ -e-Justiça- JP pronunciamento: pela constitucionalida­

de e juridicídade; 2P pronunciamento: (reexame solicitado_ em plenãrio), favo-­
rável, com Emenda n'? 3-CCJ, que apresenta; JP pronunciamento: (prestando 
esclarecimento solicitado pela Comissão do Disl_rito Federal); 

- do Distrito Federal- /P pronunciamento: favorável, nos termos das 
Emendas de n~"s I e 2-DF, que apresenta, com voto vencido, em separado, do 
Senhor Itamar Franco; 2" pronunciaffumto: favorável ao projeto e à emenda 
da Com"issão -de Constituição e Justiça; e 

--=-de Finanças, favorável ao Projeto e às emendas da ComisSão do Dis­
trito Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Camargo e José Ri­
cha. 

3 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos terffios-do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n~' 305, de 1977- Complementar, do Senador Itamar Franco. que dá nova 
redação aos parágrafos 29, J'i', 41" e 59, e acrescenta parágrafos (antigos e no­
Vos) cY Lei n'i' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 
tendo 

PARECERES, sob n•s 222 e 1.233, de 1979, e 1.013, de 1980, da Comis-
são 

-de Constituição e Justiça, /f' pronunciamento- pela inconstitucionali­
dade, com voto vencido dos Senadores Tancredo Neves, Cunha Lima, Hugo 
Ramos e Amaral Furlan: 2P pronunciamento"- (reexame solicitado em ple­
nário), ratificando seu parecer anterior; e JP pronunCiafnento -(reexame ·soli­
cit-ado en1 plenário)~ mantendO seus pareceres anteriOres, com voto vencido 
dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

4 

Votação, em turno único (apreciação ·preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno),_ do Projeto de Lei do Senado 
n'~ 196, de 1979 --Complementar, do Sen_ador Franco Montoro, que dispõe 
sobre o pagamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
antes_ de 31 de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob nos 43 e !.005, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça - JP pronunciamento: pela inconstitucionali­

dade, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima; 2' pro­
nunCiamento~ (reexame solicitado em plenário): mantendo seu pronuncia­
mento anterior, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Li­
ma. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9172, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Ec_onomia como conclusão de seu Parecer n9 r .2.58, 
de 1980). que autoriza o Governo do Estadp de Mato Gro_sso do Sul a elevar 
em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinc_o miJhões, 
seiscentos e vinte mH, ceoto e cinqifenta e sete cruzeiros e setenta e cinco cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.259 e 1.260, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, peia constitucionaiiàaàe e jutidicidade; e 
-de Munidpios, favoráVel. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 177, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como-concliisão de seu Parecer n9 1.27_3, 
de 1980), que au_toriia a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em 
Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze milhões. quatrocentos e sessenta e 
q_uatro mil, seiscentos e cínqüenta e dois cruzeirOs e trinta e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.274 e 1.275, de 1980, das Comissões: 
---::.de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorável. 

7 

Votação, em turno úniç_o, do Projeto de Resolução n9 178, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.277, 
~e 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a elevar 
em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três mil e 



seisántos e quarenta e cinco cruzeiros) O montante de sua dívida consolida­
da, tendo. 

PARECERES, &ob n•s 1.278 e 1.279, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

8 

Votaçilo, em turno único, do Projeto de Resolução n~' f79, de i980 (apre­
sentado pela Comissào de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.280, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Munidj:)ãJ de São Joaquim (SC) a elevar 
em Cri 1.530.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.281 e 1.282, de 1980, dâs Comissões: 
-de ConstiiUição e Justiça, pela -constitucionalidade e juridicidade; e_ 
-de Munici'pios. favorável. ·-

9 
Votação, em turriO- úflico, do Projeto de Resolução n~' 180, de 1980 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 1.283, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araripina (PE) a elevar em 
Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
rfívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
- de ConstituiçãO e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

!O 
VotaçãO, Cm turno único,-do PrOjCio de Resolução n'i' I fi, de 1980 (apre­

sentado pela Comissão de Economia coin_o -~o!_l-clu_sã~ __ g~ -~eu Parecer n~' 1.286, _ 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em Cr$ 
!.448.100,00 (uin milhão, quatrocentOS e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: 
-de Constitutção·e-JustfÇa, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios. favoráveL 

!! 

Votação, em turno único, do ProjetO de Resolução n~' 182, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer fl'i' 1.289, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a ele­
var em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e irês milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.290 e !.291, de 1980, das Comls~ões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munícipios, favorãvel. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto db Resoluç_ão n~J 183, de 1980(apre­
sentado pela Comissão de Economia corno conciusãÓ d~_seu P~re<;er n~' 1.292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municípal de ~C~rnpos Belos (GO) a elevar 
em Cri 895.100,00 (oitocentos e noventa e cinco rriíl e cem cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: ~ 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jtiridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

!3 

Votação, em turno único, do Projeto deR6s6fução n~' 184, de i980(apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.295, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municip'àl de Dueré (GO) a elevar em Cri 
767,700,00 (seteCeiltõs e- sesSenta e sete mil e sete-centos cruzeiros) o tnontante 
de sua díVida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 
- de Constüuição e Just[ça, pela constitucionalidade e ju_ridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

14 

Votação, em turno úniCo, do ProjetÔ .. de Resolu-ção n9 189, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nl" 1.310, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.909.3-00,00 (dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nis 1.311 e 1.312, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de A1unicfpios, favorável. 

!5 

YQi"ili":.slo, em turno único, do Projeto de Resolução n9J94, de 1980{apre­
sentado pela Comissão de Ecoilomia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.325, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) a elevar em 
Cr$ 37.265~300,00 (trinta e sete nülhões, duzentos e sessenta e cinco mil e tre­
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida_ consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favoráveL 

!6 
Votação, em turno UniCo,-dO Projito-de Resolução n~' 201, de 1980 (apre-­

sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'i' 1.345, 
de 1980, com voto vencido, em separado, do Senador Lázaro Barboza), que 
autoriza o Governo do Estado de Goiás a realizar operação de empréstimo 
externo, no valor de US$ 35,000,QOO~OD _(trinta e cinco milhões de dólares 
norté~americanos) destindo a financiar programas do Estado, tendo 

PARECER, sob n• 1.346, de 1980, da Comissão 
- de c__onstituição e fustiça. pela constitucionalidade e juridicidade. 

17 

Vot<.Jção, em turno único, do Projeto de Resolução n9 I, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'i' 4, de 
!981, com voto vencido do Senador Lázaro Barboza), que autoriza o Gover­
no do Estado de Pernambuco a realizar empréstimo externo no valor deUS$ 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o equi­
valente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuário do Es­
tado, tendo 

PARECERES, sob n•s 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurididdade; e 
- de Municípios. favorável. -

18 

Votaç-d.o, eriT turno único, do Projeto de Resolução n9 21, âe 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 108, de 
1981. com voto vencido dos Senadores José Fragelli e Affonso Camargo), que 
autoriza a Prefeitura Munjcipal de São Caetano do Sul (SP) a realizar ope­
ração de empréstimo extemo, no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões 
de dólares norte-americanos), destinado a financiar o programa de investi­
mentos urbanos, tendo 

PARECERES, sob n•s 109 e 110, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municlpios, favorável. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 20, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer fl9 l06, de 
t 981 ), que autoriza o Governo- do Estado do Rio Grande do Norte a realizar 
operação de empréstímo externo, no válor de US$ 20,000,000.00 (vinte mi­
lhões de dólares), desti_nado a financiar programas de çmpreendirnentos in­
àustriais, ágroindús-iri8, infra-estrutura e promoção soCial, tendo 

PARECER, sob n' 107, de 1981, da Comissão 
- de Consiituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici.dade. 

20 
Votação, em pri"meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nl' 351, de 

1979, do Senador Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialização 
de engenheiros e arquitetos em .. Engenha:ria de Segurança do Tral?alho" e da 
profissão de "Técnico de Seguraii.ça do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob nos 863 a 865, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

emenda que apresenta, de número 1-CCJ; _ 
-de L"egislacão Social, favorável ao Projeto e à Emenda da Comissão de 

ConstitUição e Justiça; e-
-de Educação e Cultura, favorável ao projeto e à emenda da Comissão 

de Constituição e Justiça. 

21 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 49, de 1979, do Senador Orestes Quércia, cjue eleva o valor da impor­
tância a ser depositada em favor do empregado, quando rescindido seu con­
trato sem justa causa, alterando o artigo 69 da Lei do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de. seteinbro de 1966- e determina outras 
providências, tendo 
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PARECER, sob n• 1.026, de 1980, da Comissão 
-de Constitui(ão e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto ·.renci­

do, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco Montoro e Tancredo Neves. 

22 
Votação, em primeifo turno (apreciaçâo preliminar dajurididdade, nos 

termos do arL 296 do Regiinento Interno), do ProjetO de Lei do Senado n"' 
357, de 197-9, do Senadofbiestes QuérCiá., que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob ri• 1.006, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela in}u.ridicidade, com vOto -vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema. 

23 

Votação, em primeíiO furna {apreciaçãO -preliminar· da: constitucion:ili­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Intel-no), do Projeto de Lei do Se­
nado n<? 142, de 1980, dO Senador--Orestes Quércia, altÚando dispositivo da 
Lei n'? 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n• 1.034, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconsthilCiofl~dldade. 

24 
Votação, em primeiro lurno (apreciação p-reliminar da coilstitucionali­

dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n<~ 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do imposto de 
renda o 13'1 salário, tendo · 

PARECER, sob n' 64, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justfça, pela inconstifuciohalidade. 

25 

Votação, em primeiro turno (apreciação pi"elirninar da constitucionali­
dade ejuridiCiCiade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje-­
to de Lei do Senado n"' 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que.dispõe 
sobre a concessãu de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão 
-de ConstítUTÇão e Justiça, pela inconstitucio-nalidade e injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)~- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. BERNARDINO 
VIANA NA SESSÃO DE 74-5-81 E f2UE. ENTREGUE À REVI­
SilO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS - Pl. Para encaminhar a vo­
tação.) - Sr. Presidente, Si"s. Senadores: 

Antes de tudo, quero fazer minhas as palavras do Senador Helvídio Nu­
nes, na sessão passada, no encaminhamento de votação do requerimento que 
é idêntico. Mas, queria dizer que usei a palavra- obstrução no seritído jurídico 
do seu t~rrno, isto é, um recurso parlamentar, através do qual urna facção, ou 
facções políticas impedem a aprovação de determinadas matérias não ofere­
cendo quornm para votação. 

Então, a Liderança do Governo está sendo acossada por prefeitos e go­
vernadores de váriOs Estados que têm projetos e propostas em tramitação, 
aqui, no Congresso Nacional. Quase que dia~iamente, recebemos ·visita de 
prefeitos, aqui, no Senado Federal, corno os que ontem vieram de São Paulo, 
acompanhados do Senador Amaral Furlan, pedindo que nós, da Liderança, 
déssemos andamento aos seus pleitos. E alegamos que não podemos fazer is­
to, porque não conseguimos-o quorum necessário Para aprovação 'da matéria. 

Então, fiz uni.- discurso, que trouxe para o Senado, registrando, para que 
eles tomem conhecimento, através da Hora do Brasil. Não fiz aquilo com 
malícia neflhuma, fiz apenas uma defesa nossa. Sei que-é um direito da Opo­
sição fazer isso, não é de hoje, mas desde os tempos da Roma Antiga. Agora. 
ela não deve ter um interesse localizado, como disse o SenadoiHelvídio Nu­
nes, daqui, ela não deve fazer uma obstrução com 1ilteresse localizádo. Por- -
que, senão, ela é condenável, ela é aética e, sendo aética, é íinoral. 

Apenas isto o que quería advertir, ai}uí. Mas, sei que é um direito da Mi­
noria. Nos defendemos, estamos hoje com 132 ç~rtas e telegramas de vários 
prefeitos e governadores. Dos Estados são 8 para empréstimos externos, 5 
para empréstimos internos. Fiz aquele discurso que vou mandar para os pre­
feitos e governadores de todos os Estados. 

Era isso que eu tinha a dizer. (Muito bem/) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI­
RE NA SESSÃO DE 14-5'81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Como Líder, pronuncia o se­
guinte discurso.)-_, Sr. Presidente: 

Algumas ··coisas for3.m ditas -há-poucos instantes, pelos Líderes do PDS, 
que merecem algumas conside"rações e até registro C$pecial. 

·-Antes de mais nada, essa conformaçãO inédita do Líder do Governo, Se­
nador Jos~__!..ins, para que prefeitos e vereadores compareçam ao Congresso 
Nacional púa preSsionarem os Representa_n~es do povo, no sentido ... _ 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Da Oposição. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Representantes da Opo­
sição- agradecemos a redundância do nobre Senador José Lins-, significa 
representantes do povo. Continuamos:_ virem pressionar no sentido de que se­
jarii. votadas certas matérias que eStãÓ pendendo de decisão por parte desta 
Casa. 

Cremos que é positiva essa conclamação porque outras vezes em que ou­
tros têm vindo às galerias do Congresso Nacional, são considerados como 
pressões ilegitim·as -e taxados de agitadores, de povo querendo pressionar os 
poderes constituídos. E finalmeilte, agora, dá Um estalo na cabeça do Sena­
dOr José Lins, no sentido de que essa também é uma tática legítilna da pr0-
pria população comparecer a sua Casa -representativa, -riõ sentido de influen­
ciar ou de apressar ce_rtas decisões. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - São cinco meses, Senador. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB..:.. PE)- Parece-nos que seria mui­
to bom se estas galerias se enchessem de Vereadqr~s e Prefeitos dos municí­
pios brasileiros, po-rqu_e nós aqui iríamos- dizer que, realmente, os seus m_u­
nicípios estão enforcados e afogados. Mas estão enforcados e afogados, não 
por culpa da Oposição brasileira; eles estão nesta situação, porque o regime 
forte que se estabeleceu neste Pais fez com que se desse uma centralização 
odiosa de poder nas mãos da União, porque houve, através de uma reforma 
tributária, a hipertrofia do Poder Central, que tirou a competência muitas ve- · 
zes privativa dos Municípios e dos Estados, Para se abastecerem a si próprios 
de tributos que s-ão recolhidos no seu Território, para que prefeitos e vereado­
res ficassem, inuitas vezes, de pires nas m3.-0s, a pedir do Governo clemência 
para poderem cumprir os seus programas de governo. (Muito bem!) Por isso 
mesmo ê que hoje, no dizer do Senador Bernardino Viana, o PDS está acossa­
do por prefeitos e vereadores. É bom que os prefeitos e vereadores do Brasil 
acossem os integrantes do partido governista, porque se há de resolver o 
problema municipal, hão de se resolver os problemas dos estados dessa pseu­
do Federação Brasileira, através de medidas muito mais profundas do que 

-simples empéstimos eXternos ou internos, que são apenas lenitivos: Que os mu­
nicípios procuram ·para resolver. sitUações que o próprio Governo Federal ge­
rou. Esse Governo Federal que, na prática, acabou com a Federação, porque 
não __ adianta constar nos textos de lei uma fictícia autonomia política quando 
se sabe que se acabou com a autonomia financeira das entidades político-
administrativas m-enores. - - - ~ -

O Sr. Roberro Saturnino (PMDB -:- RJ) - Permite, nobre Senador? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Pois não, Senador Rober­
to Saturnino. 

O Sr. Roberto Saturnino (PMDB- RJ)- V. Ex• tocou no ponto certo. 
Diria eu qUe uma dezena, ou talvez mais, de emendas à ConstituiÇão apreSen­
tadas por partidos de Oposição no sentido de redistribuir a receita tributária, 
no sentido de dar efetivamente aos Estados e aos municípios uma parcela 
maior d_esie din-heiro público, que é pago por todos os brasileiros, tem sido 
sistematicamente rejeitada pelo PDS, pelo Partido do Governo que não quer 
perder o poder de barganha para que esses prefeitos e esses governadores te­
nham que ir lá, de chapéu na mão, implorãr junto aos bancos governamentais 
de esfera federal, à Caixa Econômica, ao BNH, aquéle recursozinho de que 
precisam para resolver o problema mais Tm-ediato, quando o desejável seria 
que eles prescindissem dessa atitude de ir lá de chapéu nas mãos e tivessem os 
seus recursos próprios, mas as emendas que apresentamos nesse sentido têm 
sido sistematicamente rejeitadas pela Bancada do PDS, ê preciso que isso fi­
que bem claro. Então, que se encham as galerias de prefeitos e de vereadores, 
porque eles vão ouvir isso, e vão saber que esta é a verdade dos fatos. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Agradecemos ao Senador 
Roberto Saturnino, que traz uma complementação às.considerações que esta­
mos fazendo. Quand_o, por exemplo, o Governo diz que a Oposição só faz cri­
ticar, mas não aponta caminhos concretos para a saída desta grande questão 
naCional que nós vivemos, é porc:iue faz quCstão de ter ouvidos moucoS aos 
clamores e às soluções apontadas pelas Oposições, porque uma das soluções 



Maio de 1981 OIÃRI<? DO COI\GRESSO NACIONA_L (~í'ç:io li l S:íb;~do Ió 18-15 

apontadas reiteradamente nesta Casa e na outra Casa do Congresso Nacional 
é exatamente a reforrnulação dos sistema tributário brasileiro. Nós sabemos 
que muitos desses municípios não têm, sequer, condições de, amanhã, salda­
rem os débitos que eles estão assumindo, e isso não é noVidade, -po_rque temos 
registrado, permanentemente, nesta Casa, esta situação; já invocamos, mes­
mo, aquela figura de que isso são bombas-relógiO que vão explodir amanhã, e 
que talvez daqui a alguns anos tenhamos que votar lei de anistia para poder 
dispensar esses débitos que estão sendo contraídos, em tqrno dos quais, pes­
soalmente, temos adotado posição favorável, porque os municípios e os Esta­
dos não são culpados da situação de pem1ria em que se encontram, na maior 
parte das vezes, eles, mais do que culpados, s?o vítimas do sistema que aí está, 
da polítíca que aí está, da orientação econômico-financeira que se impôs nes­
te País contra a vontade do povo. Portanto, é bom que fique bem claro, logo 
em primeiro lugar, que eleS são os sacrificados. E ninguém mais do que_ aque­
les que fazem a oposição nesta casa, tem procuradO advertir o poder público 
para a verdadeira natureza dos seus males e quais as verdadeiras soluções 
para os estados e municípios brasileiros. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) -Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Ouvimos o Líder do Go­
verno. 

O Sr. José Lins (PDS -:-CE)- Nobre Senador Marcos Freire, fico satis­
feito de ouvir V. Ex• dizendo que compreende que esses empréstimos são, de 
cer_ta maneira, necessáriOs, e que V. EX• não é contra eles. E também estou de 

~acordo com V. Ex• de que o sístema tributário, hoje, não é o ~ais adequado e 
que deve ser reformulado em benefício dos estados e municípios. O que' acho 
que não se justifica, Senadõr, é que, desde que o sistema tributário já penaliza 
esses estados e município-s~- venha ó Congresso a aumentar essas dificuldades, 
e se opor sisfeinatíCamen(e à 'liberaçã-o desses recursos, Agradeço a V. Ex'- a 
informação de que não é essencialmente contra esses empréstimos que, afinal 
de contas, são necessâiiOs à administração e ao benefício des~as populações, 
principalmente as interioranas. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB -PE)- Não precisaria V. Ex• elo­
giar a declaração de minha posição, porque temos já uma longa vida nesta 
Casa e V. Ex• sabe, vamos dizer, do posici6llamento Que temos assumido 
sempre. t que estamos dentro de um contexto mais geral. Não é este o único 
problema do Brasil. O problema do B_rasil se insere dentrq de um contexto 
político mais amplo, que está também a exigir definições a que o Governo 
tem fugido. 

V. Ex•, Senador José Lins, falou que ninguém pratica fraude neste País ... 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Não! V. Ex• me desculpe. Referi-me aos 
Congressistas- aqui no parlamento. 

O SR: MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Pois não. Fica a retifi­
cação, e ela é oportuna qUe seja feita. Pode ser que_ ind_ividualmente não se 
pratiquem fraudes, neste Congresso, mas o fato é que, com a conivência deste 
Congresso, fraudes políticas têrTI sido praticadas neste País, quando o Gover­
no patrocina e toma a iniciatiV:i de medidas que visam fraudar a verdadeira 
vontade popular. 

Sabe V. Ex• os casuísmos sucessivos ao longo de todos esses anos ... 

O Sr. José Lins (PDS ~ CE) - A acusação ê de V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Sem dúvida alguma, assu­
mimos a responsabilidade dela. Sabe V. Ex! os casuísmos que têm sido im­
postos a este País, sabe V. Ex• as artimanhas que têm sido feitas, sabe V. Ex• 
os golpes reiterados e sucessivos que têm sido praticados quando se mudam 
regras de jogo á cada instante, para atender a interesse de pessoas ou de gru­
pos que dão sustentação política ao Governo; sabe V. Ex•, muito bem, que es­
sas regras eleitorais, que agora se proCura a"lterar, têm também um compro­
metimento: está se pesando, está se medindo para saber quais aquelas que po­
derão facilitar melhor o Partido do Governo nas próximãs eleiçÕes. 

Infelizmente, esta tem sido uma constante, na orientação do Governo. O 
Governo que altcrÓu a composição desta Casa - e nisso não vai nenhuma 
acusação pessoal àqueles que possam ter sido benefici_ados pela eleição indire­
ta. Mas sabe V. Ex• que foi feita com data certa, com endereço certo. E tanto 
é esdrúxula a figura do Senador indireto, que o próprio Governo mandou 
mensagem extingUindo essa figura. E, para que o Governo fez isso? Com o 
propósito declarado de manter urna maioria quê: desapareceria no pleito se ti­
vesse sido mantido o pleito direto. Portanto, V. Ex.• sabe que a Nação está 
apreensiva, pois- tendo conquistado as eleições diretas para os governos em 
1982, sente que há todo um mistério, uma atmosfera de apr~nsão por não sa­
ber os contornos necessários em que essa eleição vai-se proceder. Porque V. 
Ex• sabe que correm versões de que o Governo está se decidindo por suble--

_gendas, quando este mesmo Governo, o do Presidente General João Baptis~a 

Figueiredo, já tinha uma posição firmada em relação a esse instituto, quando 
mandou mensagem para este Congresso extinguindo a sublegenda, inclusive 
para o Senado, dizendo que admitia apenas a sub!egenda em carâter transi~ 
tório para o nível municipaL E, o própriO Ministro da Justiça desse Governo, 

_ o Senador Petrônio Portella, dizia que a sublegenda era uma excrecência num 
regime pluripartidário. Pois bem, as pressões, que não são dos prefeitos, a 
quem V. ex' se referiu, mas talvez seja dos governadores, que foram nomea­
dos pelo Presidente da República, que agora estão fazendo pressões para que 
não apenas a sublegenda seja mantida para o Senado Federal, como ela seja 
até mesmo estendida para as eleições de governo. 

Sabe V. Ex• que, como dizia Petrônio Portella, se a sublegenda é uma ex­
crecência dentro do pluripartidarismo, a proibição das coligações partidárias 
no pluripartidarismo é -outra excrecêilcia, porque é inerente ao pluripartida­
rismo, que havendo várias correntes políticas que se sentem afins em certos 
objetivos, essas corrintes têm o direito natural de se coligarem para 
apresentarem-se unidas em torno de um programa de ação em comum, para 
que o eleitorado possa manifestar melhor a sua vontade. E, no entanto, todas 
essas coisas que estamos vendo,_ que sãq naturais de um processo democráti­
co, eStão sendo negócüidas, estão sendo, objeto de avaliações que ninguém se 
engana; no final não vai ser essa Comissão do Partido de V. Ex•, Sr. Senador 
Jos_é Lins, que vai definir nada! V. Ex•s estão esperando o recado do Palácio 
do Planalto para dizer se vai haver ou não sublegenda, se vai haver ou não 
vinculação total de votos, se vai haver ou não coligação partidária. E as Opo­
sições, nesta Casa, não Podem ficar de braços cruzados, esperando que venha 

--a sentença de morte que V. Ex•sjulguem por bem declarar contra a vontade 
da Nação. Por isso mesmo é que a Op-õsiç-ão, nesta Casa, o Partido Popular, o 
Partido que lideramos, neste Senado, adotaram esta tática plenamente legíti­
ma da obstrução parlamentar, que é o instrumento próprio dâs Minorias em 
qualquer regime democrátiCo: Se S~ Ex• estranha que a Oposição use desse 
i_nstrumental, o que diríamos nós de que esse instrumento seja usado exata­
mente pela Maioria? A Maioria que, ainda hoje pela manhã, obstruiu a reali­
zação de dúas ~CPis.- Ora, Maioria, é o óbvio, tem maioria inclusive de votos 
para decidír. 

Quando vemos o Senador José Lins ou o Senador Bernardino Viana di­
zer que estão sendo acossados pelos prefeitos, porque os empréstimos, há 
quatro ou cinco meses não são aprovados nesta Casa, indagamos, oh! Deus, 
em que mundo estamos? Não é a Minoria que fala, nós poderíamos reclamar 
sim, porque dependíamos de um Partido para dar quorum. Mas por que S. 
Ex•s não dão quorum? Cabe a S. Ex•s _dizerem, porque se fôssemos interpre­
tar esse fato, talvez isso representasse uma agressão que não queremos come­
ter. Mas diz o Senador Bernardino Viana que os prefeitos não compreendem, 
que não se possa dar o quorum necessário para a aprovação no plenário e, por 
isso mesmo eles apelam. E para quem eles vão apelar? Para a Minoria? Vão 
apelar para a Maioria que, infelizmente, mostra-se impotente para colocar a 
Maioria no plenário desta Casa. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- Maioria mal adquirida, mal fun­
ciona! 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- V. Ex• diz bem. Talvez 
mesm9---_ITial fuJ!done por ter sido mal a_dquirída. 

O Sr. Lomanro Júnio~ (PDS - BA) - Permite V. Ex• u_m_ aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Quer dizer, há pessoas 
que não têm noção de que há _uma fun_çào_a_cumprir. A nossa função de Opo­
sição é esta. NóS levamos em consideração as dificuldades dos Estados e Mu­
nicípios, mas como muito bem fo(dho aqui, temos a perspectiva mais ampla 
e, embora reconheçamos e proclamemos a natureza econômica de nossos 
problemas, os efeitos sociais, da não solução desses problemas econômicos, 
sabemos que. no final das contas, tudo isso se engloba dentro de uma causa 
maior qu~e é a caUs~ pqlítica, representada pela falta de democracia, pela falta 
de definição de regras certas e estáveis para que o povo possa decidir de seu 
futuro. E é exatamente isso que estamos cobrando nesta Casa. Queremos que 
o Governo se defina quanto às regras do jogo eleitoral- e nós continuare­
mos a cobrar isso do Governo; queremos essa definição. Nós não podemos 
admitir que uma comissão do PDS tenha se dado o prazo de 180 dias. 180 
dias representam seis meses, meio ano, para definir-se sobre coisas óbvias, Sr. 
Presidente! Não exige grandes estudos, decidir se vai ter ou se não vai ter 
sublegenda. Num Governo que já propôs a extinção da sublegenda não exige 
muito estudo. Saber que num regime pluripartidário deve permitir-se a coli­
gação partidária. Que análise mais profunda é esta para se querer mudar o 
sistema e fazer uma vinculação total de votos, Sr. Presidente? Não! Não acei· 
tamos essa procrastinação. Mas. Sr. Presidente, nós não aceitamos que ore­
sultado só venha quando fluir este prazo de ISO dias, porque julgamos que ele 
é um escárniO~- é um acinte à vontade da Nacão. 
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O Sr. Affonso Camargo (PP- PR)- Permite V. Ex• um aparte? (Assen­
timento do orador) V. Ex• colocou muito bem o problema, inclusive, aquilo 
que deu toda origem a esse clima de inconfiabilidade que V. Ex• denominou 
de clima de mistériO. Realmente, quando o Governo mandou a mensagem da 
reforma partidária definiu~se quanto a dois temas: a sublegenda, acolhendo 
apenas no plano municipal e a rejeitando - textualmente, na justificativa da 
mensagem assinada pelo Senhor Presidente da República - no plano esta­
dual, dizendo que ela não se jUstificava ·nuin mo-delo pluripartidário. O Go­
verno, também, se definiu com relação às coligações, proibindo apenas nas 
eleições proporcionais e aceitando nas eleições majoritárias._ Então, este as­
sunto jâ definido pelo Governo, ano passado, jã definido pelas Oposições 
com outro prisma, mas jã definido pelo Parti~,.., de V. Ex• e pelo nosso Parti­
do, é um assunto que não se consegue discutir. Cria-se um cJima de mistério 
com relação àquil~ que jã está suficientemente discutido. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Agradecemos a colabo­
ração do nobre Senador Affonso Camargo. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS)- Permite um aparte;- nobre Sena­
dor? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Com satisfação, nobre Se­
nador Pedro Simon. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- Sobre esse aspecto, nobre-Líder, 
primeiro: acusar a Oposição de estar fazendo obstrução no Senado, e que estã 
prejudicando os Municípios e os Estados, diz bem V. Ex•, quem tem maioria 
não pode apresentar esta argumentação. Talvez estejamos demonstrando, pe­
rante a opinião públ,ica, que Cssa Maioria nãoTünCíoD.a. Mas, hã um aspecto 
mais sério: o ·que prejudica, realmente, os Estados e Municípios é a exigência 
que todos estão fazendo de uma reforma tributária que lhes aumente, real· 
mente, a arrecadação para que eles não dependam da caridade do Governo· 
Federal para os favores de empréstimos a: juros escorchantes, como estâ acon­
tecendo. Pois muito bem. Desde que entrei nesta Casa soube que mUito tem­
po antes, os congressistas estão lutando_ para aumentar o ·percentual do Esta­
do e do Município na arrecadação. No entanto, levamos anos para conseguir 
que o Sr. Delfim Netto desse, para o ano que vem, 1% a mais no IPI e no Im­
posto de Renda. Reparem que o Sr. Ministro do Planejainento fez uma ver­
dadeira guerra contra os Estados e os M!.micípios, durante cerca de três anos 
para depois se conseguir 1%. E, no entanto, ningUém- d_isse que o _Sr. Delfim 
Netto estava prejudicando os Estados e esteja prejudicando os Municípios. 
Talvez isto que se estã fazendo, aqui, sirva para mostrar como é importante, 
como é sério nãO se dar caridade aos Estados, em forma de empréstimo, que 
talvez amanhã eles não tenham nem condições para pagar, mas que se faça 
uma real Teforma tributária para que eles ganhem, como direito, aquilo que 
eles absolutamente estão pedindo, hoje, como esmola. Com relação à reforma 
partidária, v. Ex• disse muito bem; o problema não é' ae definição: o proble­
ma é que o PDS nãO está buscando o que é melhor para a Nação- o PDS es­
tã buscando o que é melhor para ele. E a triste realidade é que nem isso eles 
conseguem mais saber. O que é melhor para eles? Porque o que serve para o 
Rio Grãnde do Sul não serve para Pernambuco; o que serve para a Bahia não 
serve para Alagoas. Quanto à sub legenda, hâ Estados onde o PDS quer e ou­
tros que não quer. Com relação à coligação, hã Estados onde eles querem a 
coligação e outros que não querem. E estaria, agora, n-as riüiriChetes dos jor­
.Jlais o escândalo dos escândalos, o casuísmo dos casuísmos. Dma Federação 
que, hoje, existe apenas na ficção, apenas na letra morta da Constituição, eles 
estão pensando em entregar às Assembléias Legislativas para que elas deci­
dam quais são os Estados onde possa haver coligação ou não, quais os Esta­
dos onde possa haver sublegenda e onde não. V. Ex• tem toda razão. Falta 
autoridade do PDS para fazer qualquer crítica ao proéedimento das opo­
sições nesta Casa. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Agradecemos, especial­
mente, ao -aparte do .... nobre Senador Pedro Simon, que trouxe uma contri­
buição relevante ao nosso pronunciamento e, gostaria, apenas, de-lembrar a 
S. Ex• que, realmente, nunca ouvimos o Senador José Lins e nem outros de 
seus companheiros de Bancada acusar o Sr. Delfim Netto de Combater os Es­
tados e Municípios, quando foi ele- nos ãureos tempos do Al-5, tão logo ele 
foi proclamado em 13 de dezembro- quem se apressou, em 30_ daquele mes­
mo mês e ano, em baixar o Ato Compleinentear n9 40 p-ara cortar, pela meta­
de, o Fundo de ParticipilÇão-dos Estados e Municípios Cjue-,-na -época, era 10% 
sobre o IPI e sobre o Imposto de Renda. 

E S. Ex•, então Ministro da Fazenda, num só ato unilateral, num 
decreto-lei, aproveitando-se da noite sombria da ditadura e o cerramento das 
portas do Congresso Nacional; cortou pela metade, da noite para o dia, essa 
fonte de renda, essa fonte de recursos dos municíPios-. No entanto, o Senador 
José Lins nunca conclamou os Prefeitos e Vereadores para acorrerem aqui, à 

Casa do povo, pal-a, eXatamente, contraporem a orientação da política 
econômico-financeira do Sr. Delfim. 

O Sr. José Lins (PDS- CE) - Permite V. Ex• um aparte jâ que meu 
nome foi citado? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Pois não. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Senador Marcos Freire, V. Ex• hâ de 
convir ... _ 

O $R. PRESIDENTE (Itamar Franco. Fazendo soar a campainha.)­
Senador José -Lín.S, o tempo do nobre Líder .estã esgotado. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Mas V. Ex• não vai cortar o aparte jã 
concedido pelo orador? 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Apenas queria lembrar, e V. 
Ex• estã vendo o sinal vermelho, não precisaria nem que a Mesa chamasse 
atenção, que o tempo do nobre Líder jâ está esgotado. Mas em consideração 
a V. Ex• a Mesa lhe permitirá o último aparte. 

O Sr. José Lins (PDS- PE)- Agradeço, Sr. Presidente, e também serei 
breve. Quero dizer a V. Ex• que, na -história do País, muita coisa aconteceu. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- E se acnnteceu! E como 
aconteceu! E os acontecidos, então! 

·O Sr. José Lins (PDS- PE)- Mas V. Ex• hâ de convir que também 
muita coisa foi córrig'ida. A red3ção do FundO-dos Estados e Municípios foi ~ 
totalmente superada. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Muito obrigado a V. Ex•, 
porque foi de autoria nossa. 

O Sr. José Liiis (PDS- PE)- Evidentemente a iniciativa não foi de V. 
Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Felizmente foi e os Anais 
poderão comprovar. 

O Sr. José Lins (PDS- PE)- Não foi. Mas felizmente V. Ex• contri~ 
buiu também para restabelecer esse direito. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Não. Quem contribuiu te­
rá "ido o Congresso: 

Sr. Presidente, vamos acatar a orientação da Presidência. 
Queríamos apenas lembrar que o Sr. Josê: Lins alega que, apesar-de 

Maioria, não consegue botar a Maioria neste plenário. S. Ex• diz que hã cole­
gas doentes ou ausentes por motivos de força maior. Lembramos a S. Ex• que 
há remédios legais para isso. 

Não é a primefrã. vez que a Maioria, quando quer mesmo aprovar coisas 
que a Nação repele, traz gente até de maca, tira gC:nte do hospital, de maca, 
para aqui votar, ou quando não pressiona para qUe licenças sejam tiradas. 

Portanto S. Ex• representa a Maioria e a Maioria é a única responsável 
pelo fato de que as matérias não estão sendo aprovadas. A Minoria aqui estâ 
exercendo seu papel, de se contrapor a esse estado de coisas. E só vota, cola­
borando com a Maioria, quando juigar que as condições permitem que a 
Oposição colabore com a Maioria. 

E não pode, no cas_o específico, colaborar com a Maioria, quando o Go~ 
verno que ela representa está faltando para com a Nação, sem definir as re­
gras do jogo eleitoral. 

Queremos deixar bem claro que o nosso Partido, e por certo o Partido 
Popular, estão abertOs a qualquer entendimento com a Maioria em relação à 
des_obstrução da pauta da Ordem do Dia, mas só a farã, só chegará à conclu­
são desses entendimentos, ficando claro e definitivo que o GOverno esclarece­
rã quais são as regras do jogo eleitoral. 

Não vamos admitir que se vença esse prazo de 180 dias, que o PDS se 
deu a si mesmo, para fazer essa definição, Ou se antecipa esse prazo, se defi­
nem ainda neste sem estie as regraS do jogo eleitoral, ou a obstrução vai conti­
nuar, a não ser que a Maiotia vã buscar seus doentes, seus enfermos e seus 
impedidos, (Muito bem! Palmas.) para fazer aquilo que ela pode fazer, votar, 
sem a colaboraç-ão -dã_Dposição. -- -

Eram estas as c-óhSfderações que julgávamos oportuno deixar bem claro, 
porque a Oposição, multo aO contrãrio do que afirmou o Senador José Lins, 
cujas expressões nós repelimos, não estã aqui numa conduta aética nem imo­
ral. Aliás, o Senador Bernardíno Viana afirmou isto. Não gostaríamos de 
lembrar, mas somos agora forçados a fazê-lo, que foi um ex-integrante do 
própriO Governo que disse, certa vez, que este Governo, sim, era aético e era 
imoral. (Muito bem! Palmas.) 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI­
RE NA SESSXO DE 14-5-81 E QUE. ENTREGUE À REVISA O 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Pronuncia o seguinte discur­
so.)- Sr. Presidente, Sfs. Senadores: 

Apenas, neste final de sessão, queremos deixar resgistrado, nos Anais da 
Casa, que a Minoria assegurou a realização desta sessão. 

O Sr. Senador Bernardino Viana, em nome da Liderança do PDS, em re­
presália ao comportamento que temos tido em defesa da definição das regras 
do jogo eleitoral, adolando a obstrução, ameaçou paralisar os trabalhos do 
Senado Federal. E neste sentido S. Ex• pediu a verificação do riúrnero de Se­
nadores presentes à sessão para, baseado em artigo regimental~Slispender a 
sessão de hoje. _ 

A Oposição, advei-iida dessa manobra, aqui compareceu e fez o que a 
Maioria itão fez até agora em relação à nossa obstrução: assegurar quorom 
para a votação das matérias do seu interesse. Pois bem, a Minoria aqui com­
pareceu, aqui permaneCeu e, graças aos PartidOs de Oposição, a que depois se 
incorporou o Senador Luiz Cavalcante- e vemos agora também o Senador 

Milton Cabral, além do Senador Almir Pinto, que esteve desde o iníCio. -
nós asseguramos o quorom à sessãO. - - -

Como Líder do PMDB e, por certo, interpretando o pensamento da li­
derança do PP, queremos afirmar que não deixaremos ocorrer a paralisação 
dos trabalhos do Senado Federal. Nós aqui -estaremos para que, pelo menos, 
a tribuna do povo seja usada pelos seus legítimos representantes. (Muito 
bem!) 

ATA DA 56• SESSÃO, R" \LIZAll~ EM 7-5-81 
(Publicada "" DCN - :.o . ao 11 - de 8-5.81) 

RETIFICA Ç A O 

No cabeçalho da sessão, na pag; ..... l.5ÓO, 
Onde-se lê: 

ATA DA 56• SESSÃO CONJUNTA, EM 7 DE MARÇO DE !981 
Leia-se: 

ATA DA 56• SESSÃO, EM 7 DE MAIO DE 1981 
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MESA 
Presidente 

Jarbas Passarinho 

[~>-Vice-Presidente 

Passos Pôrto 

2~>-Vice-Presidente 
Gilvan Rocha 

1~>-Secretário 

Cunha Lima 

2~>-Secretário 

Jorge Kalume 

39-Secretário 
Itamar Franco 

49-Secretário 
Jutahy Magalhães 

Suplentes de Secretários 
Almir Pinto 

Lenoir Vargas 
Agenor Maria 
Gastão Müller 

SUBSECRETARIA DE COMISSOES 

Diretor: Antônio ·carlos de Nogueira 
Local: Edifício Anexo das Comissões --Ala Senador Nilo 

Coelho 
Telefones: 223-6244 e 211-4141 -Ramais 3487, 3488 e 3489 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Daniel Reis de Souza 
Loca!: Edifício Anexo das Comissões- Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone: 211-4141 - Ramais 3490 e 3491 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- {CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leite Chaves 
Vice-Presidente: Martins Filho 

Titulares 
PDS 

I. Benedito Canelas 
2. Martins Filho 
3. João CalmoH 
4. João Lúcio 

1. Leite Chaves 
2. José Richa 

1. Mendes Canale 

Suplentes 

1. Dinarte Mariz 
2. Lourival Baptista 
3. Benedito Ferreira 

PMDB 
I. Agenor Maria 

pp 
L Evelásio Vieira 

Assistente: SérgiO da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Terças-feiras, às 11.00 horas 
Local: Sala da Comissão, Da Ala Sena"dor Nilo COelho 

- Anexo das COmissões - Ramal 3378 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONA(S - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alberto Silva 
Vice-.Presidente: José Lins 

Titulares 

l. José Lins 
2. Eunice Michiles 
3. Gabriel Hermes 
4. Benedito Canelas 

I. Evandro Carreira 
2. Mauro Benevides 

1. Alberto Silva 

Suplentes 

PDS 
I. Raimundo Parente 
2. Almir Pinto 
3. Aloysio Chaves 

PMDB 
I. Marcos Freire 

PP 
l. Mendes Canale 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 3493 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Sen"ador AlCxitndie CoSta 

- Anexo das Comissões - Ramal 3024. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO DO 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASlLÉlRO 

PMDB 

Lfder 
Marcos Freire 

Vice-Líderes 
Roberto Saturnino 
Mauro Benevides 
Humberto Lucena 

Pedro Simon 
Orestes Quércia 

Henrique Santillo 
Lázaro Barboza 

Evandro Carreira 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO 

PARTIDO POPULAR - PP 

Líder 
E.velásio Vieira 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aloysio Chaves 
)9-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

29-Vice-Presidente: 

Titulares 

I. Aloysio Chaves 
2. Hugo Ramos 
3. Lenoir Vargas 
4. Murilo Badar6 
5. Bernardino Viana 
6. Amaral Furlan 
7. Moacyr Da\la 
8. Raimundo Parente 

]. Paulo Brossard 
2. Marcos Freire 
J. Nelson Carneiro 
4. Leite Chaves 
S. Orestes Quércia 

I. Tancredo Neves 
2. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

I. 
2. João Calmon 
3. Almir Pinto 
4. Martins Filho 
5. Aderbal Jurema 

PMDB 
1. Franco Montoro 
2. Lâzaro Barboza 
3. Humberto_Lucena 

pp 
I. Mendes Canale 

Assistente: Paulo Roberto Almeida Campos - Ramal 3972 
Reuniões: Quartas--feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 4315 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (DF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente:· Mauro Benevides 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Lourival Baptista I. Luiz Cavalcante 
2. Bernardino Viana 2. Hugo Ramos 
3. MoacyrDalla 3. Aderba!Jurema 
4. Benedito Ferreira 4. José Lins 
S. Martins Filho 
6. Murilo Badaró 

PMDB 
]. Lázaro Barboza 1. Henrique Santillo 
2. Mauro Benevides 2. Evandro Carreira 
3. Laélia Alcântara 

pp 
I. Saldanha Derzi L Affonso Camargo 
2. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Leda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3168 

Vice--Líderes 
Affonso Camargo 

José Fragelli 
Gastão Müller 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 

Maio de 1981 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÁTICO SOCIAL- PDS 

Líder 
Nilo Coelho 

Vice--Líderes 
Aderbal Jurema 
Aloysio Chaves 

Bernardino Viana 
Gabriel Hermes 

José Líns 
Lomanto Júnior 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Richa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares 

t. Bernardino Viana 
2. José Lins 
3. Lenoir Vargas 
4, Milton Cabral 
5. Luiz Cavalcante 
6. Benedito Ferreira 

I. Roberto Saturnino 
2. Marcos Freire 
3. José Richa 

1. José Fragelli 
2. Alberto Silva 

Suplentes 
PDS 

I. LomantoJúnior 
2. Gabriel Hermes 
3. Vicente Vuolo 
4. Benedito Canelas 

PMDB 
I. Pedro Simon 
2. Teotônio Vilela 

pp 

I. Affonso Camargo 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro - ~imal 3495 

Reuniões: Quartas-feiras, às 09:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3256 

COM!SSÃO DE EDUCAÇÁO E CULTURA- {CEq 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
Vice-Presidente: Gastão Müller 

Titulares 

I. AderbalJurema 
2. João Calmon 
.3. Eunice Michiles 
4. Lenoir Vagas 
5. José Sarney 

I. Laélia Alcântara 
2. Franco Montoro 
3. Pedro Simon 

I. Gastão Müller 

Suplentes 
PDS 

1. Lomanto Júnior 
2. Gabriel Hermes 
3. João Lúcio 

PMDB 
1. Marcos Freire 
2. Mauro Benevides 

PP 
L Evelãsio Vieira 

Assistente; Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

Anexo das Comissões - Ramal 3546 
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COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMI'OSTÇAO 

Presidente:: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Gabriel Hermes 

Titulares 

L Raimundo Parente 
2. Lomanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Martins Filho 
6. Tarso Dutra 
7. Gabriel Hermes 
8. Hugo Ramos 
9. Almir Pinto 

1. Mauro Benevides 
2. Roberto Saturnino 
3, Pedro Simon 
4. Teotônio Vilela 
4. Franco Montoro 

I. Tancredo Neves 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

I. José Guiomard 
2. Bernardino Viana 
3. Benedito Canelas 
4, Vicente Vuolo 
5. José Lins 

PMDB 
1. Humberto Lucena 
2. Paulo Brossard 
3. José Richa 

PP 
I. Saldanha Derzi 
2. José Frag:dli 

Assistente: Carlo.s Guilherme Fonseca - Ramal 3493 
Reuniões: QUintas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 4323 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLSf 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

l. Raimundo Parente 
2. Aloysio Chaves 
3. Hugo Ramos 
4. Eunice Michiles 
S. Gabriel Hermes 

I. Franco Montoro 
2. Humberto Lucena 
3. Dejandir Dalpasquate -

I. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

1. LenoirVa,gas 
2. Aderbal Jurema 
3. Almir Pinto 

PMOB 
I. Agenor Maria 
2. Nelson Cameiro 

PP 
I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quirltas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3339 

COMISSÃO "DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice~Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Milton Cabral 1. Dinarte Mariz 
2. Luiz Cavalcante 2. Gabriel Hermes 
3. JoséLins 3. Martins Filho 
4, Almir Pinto 

PMOB 
1. Henrique Santillo 1. Roberto. Saturnino 
2. Teotônio Vilela 

PP 
I. Affonso Caffiargo L Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçaivc:s Peieira- Ramal 3496 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10~0 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3652 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se<ào li) 

COMISSÃO DE MUNiCIPIOS- (CM) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente; Agenor Maria 

Titulares 

L Almir Pinto 
2. Lomanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Benedito Canelas 
6. Lenoir Vargas 
7. Moacyr Dalla 
8. Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

I. José Richa 
2. Orestes Quêrcia 
3. Evandro Carreira 
4. Lizaro Barboza 
5. Agenor Maria 

I. Gastào MUller 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

L Tarso Dutra 
2. Aderbal Jurema 
3. José Sarney 
4. Murilo Badaró 
5. Benedito Ferreira 

PMDB 
I. Marcos Freire 
2. Dejandir Dalpasqualc: 
3, Humberto Lucena 

pp 

I. Alberto Silva 
2. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 

·Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 
-Anexo das Comissões- Ramal 3122 

COMJSSAO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice-Presidente: Murilo Badaró 

Titulares 

I. João Calrilon 
2. Muri!o Badaró 
3. Aderbal Jurema 

1. Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

1. José Sarney 
2. Moacyr Dalla 

PMDB 
I. Evandro Carreira 

PP 
I. Mendes Canale 

Assistente: Fãtima Abrahão de Araújo - Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre COsta 

-Anexo das Comissões- Ramal 3!21 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - (CRê) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Luiz Viana 
Vice-Presidente: Amaral Pei>.ato 

Titulares 

I. Luiz Viana 
2. T arso Dutra 
3. LomantoJúnior 
4. Amaral Peixoto 
5. João Calmon 
6. Aloysio Chaves 
7. JosêSarney 
8. Lourival Baptista 

I. Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. José Richa 
4. Mauro Benevides 
5. Marcos Freire 

Suplentes 
PDS 

1. Aderbal Jurema 
2. Bernardino Viana 
3. Amaral Furlan 
4, Moacyr Dalla 
5. Martins Filho 

PMDB 
1. Leite Chaves 
2. Pedro Simon 
3. Roberto Saturnino 
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L Luiz Fernando Freire 
2. Tancredo Neves 

pp 
I. Saldanha Dc:rzi 

Assistente: Leila Leivas Ferro Costa - Ramal 3497 
Reuniões~ Quartas· feiras, às !4:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3254 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jaison Barreto 
Vice-Presidente: Almir Pinto 

Titulares 

I. Lomanto Júnior 
2. Almir Pinto 
3. JoséGuiomard 
4. Lourival Baptista 

I. HenriqueSantillo 
2. J aison Barreto 

t. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

L Benedito Canelas 
2. João Calmon 
3. Lenoir Vargas 

PMDB 
I. Laêlia Alcântara 

pp 

L Gastão MUIIer 

Assistente: Léda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- -Ane!IO das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: José FrageUi 

Titulares Suplentes 
PDS 

1. Dinarte Mariz l. Raimundo Parente 
2. Luiz Cavalcante 2. Amaral Furlan 
3. Josê Guiomard 3. Benedito Ferreira 
4. Murilo Badaró 

PMDB 
1. Mauro Benevides 1. Orestes Quércia 
2. Agenor Maria 

pp 

L José Fragelli I. Gastào MUiler 

• 

Assistente: _Marcelino dos Santos Camelto - Ramal 3498 
Reuniões:_ Quartas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
Vice-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Parente I. Helvídio Nunes 
2. Aderbal Jurema 2. Bernardino Viana 
3. Lourival Baptista 3. José Guiomard 
4. Moacyr Dalla 

PMDB 
l. Agenor Maria I. Lázaro Barboza 
2. Humberto Lucena 

pp 

l. Gastão Müller I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Clâudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alex:andre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3121 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICACOES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOS!ÇÓÃO 

Presidente: Vicente Vuolo 
Vice-Presidente.: Benedito Ferreira 

Titulares SuPlentes 

PDS 

L Vicente Vuolo I. Lomanto Júnior 
2. Benedito Ferreira 2. Luiz Cavalcante 
3. Aloysio Chaves 3. Amaral Peixoto 
4. Milton Cabral 

l. EvandroCarreira 

2. Lázaro Barboza 

I. Alberto Sllva 

PMDB 

l. Orestes Quércia 

pp 

l. Affonso Camargo 

Assistente: MarceJino dos Santos Camello - Ramal 3498 

Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

Local: Sala da Coritissão, na Á.ia Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3130 

B) SERVTCO DE COMISSÕES MISTAS 
Chefe: Alfeu de Oliveira 
Local: Anexo das Comissões - Ala Senador Nito C clho 

- Andar Térreo - 21 I .3407 

Assistentes; Helena Isnard Accauhy- 211·351 \ 
Mauro Lopes de Sá- 211~3509 
Clayton Zanlorenci - 21 1·3502 
Frederic Pinheiro Barreira- 21 1~3:$03 
Maria de Lourdes Sampaio - 211-3503 

C) SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS EDE 
INQUERITO 

Chefe: Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz:- Ramal 3511 
Assistentes: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 3512 

Elizabeth Gil Barbosa Vianna - Ramal 3501 
Nadir da Rocha Gomes- Ramal-35.08 __ _ 

SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÃRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA O BIENIO 1981/1982 

TERÇA-FEIRA 

Horas Comissões 

10:00. CAR 

1!:00 CA 

QUARTA-FEIRA 
• 

Horas Comissões 

09:00 CE 

09:30 CCJ 

10:00 DF 

10:30 CME 

11:00 CRE 

11:00 CSN 

11:00 CSPC 

LOCAL DA REUNIÃO 

Sala da Comissão, na Ala 
Senador Alexandre Costa 
Rama13024 

Sala da Comissão, na Ala 
Senador Nilo Coelho 
Ramal3378 

LOCAL DA REUNIÃO 

Sala da Comissão, na Ala 
Senador N H o Coelho 
Ramal3256 

Sala da Comissão, na Ala 
Senador Alexandre Costa 
Rama14315 

Sala da Comissão, na Ala 
Senador Alexandre Costa 
Ramal3!68 

Sala da Comissão, na Ala 
Senador Alexandre Costa 
Ramal3652 

Sala da Comissão, na Ala 
Senador Nilo Coelho 
Rama13254 

Sala da Comissão, na Ala 
Senador Alexandre Costa 
Ramal3020 

Sala da Comissão, na Ala 
Senador Alexandre Costa 
Ramal 3121 

ASSISTENTE 

GUILHERME 

S~RG!O 

ASSISTENTE 

FRANCISCO 

PAULO 
ROBERTO 

LEDA 

GONÇALVES 

LE1LA 

MARCELJNO 

LUIZ 

CLÁUDIO 

.. - - . 
QUINTA-FEIRA 

LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 
Horas Comissões 

--
Sala da Comissão, na Ala 

10:00 cs Senador Alexandre Costa LEDA 
Ramal3020 

Sala da Comissão, na Ata 
10:00 CEC- Senador Alexandre Costa SbRGIO 

Ramal3546 
-

Sala da Comissão, na Ala 
!0:00 CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 

Ramal4323 

Sala da Comissão, na Ala 
LUIZ 11:00 CLS Senador Alexandre Costa 

Ramal3339 CLÁUDIO 
- -

Sala da Comissão, na Ala 
1!:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

Rama13122 
- -

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 - CT Senador Alexandre Costa MARClliNO. 

Ramal3!30 

Sala da Comissão, na Ala 
14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 

Ramal3121 


